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1)jectoria Geral de Contairilidade •
sceero.)—

- 11‘,2iis(1 it',r tx;	 t1.• ja	 .r,

nekSr.	 laizendar	 • ', .
•Pra-ii,airyltilida o. -processo enviado a esta

•* S-c pétariaadelastarta com' o officio da Dele-
laaeai	 .31}CSOUrt) NaCi011artX/

tadik clo • Aihtiaanita: p .'ad,. de. 21 de julho de
1921,,raliroato pagatnento gratiticaçáo

.aderciotra fatikte deixou de receber nos inezes
ie levereiry e -maio do anta) de 1917, o
ne trç dá aaaaa•altairo da Escola de Apreu-
ti' as Artitices daquele. Estadoa_Arill:ent;r

rreirRNs Sie to's	 ri. 3.3.->t3).

Para os particulares . e repartições-
'publicas :
Seis inezes	 15$000
Uni anuo	 raa	 30$000

Para os fnuccionarios MubliCias:
seis mezes	 •	 -	  12$000
Um anuo . .	 ..... - .	 24$000

As assignaturaa são pagas adula-
tadamente

Para que não haja interrupção na
remessa do aiario Official», con-
vém que os particulares e lanceio-
sarios publicos providenciem, com .

mecessaria antecedencia, quanto á
?..eforma das assignaturas.
r. As aisig caturas por desconto em
folha serãO toma slzs a partir do lu
Alo inez seguinte 4quel1e ein que lõr
feita 1t communicação.

SECRETARIAS DE ESTAI-D-0
Ministerio da Agricultura,

Iiii'-ti'ri	 11L Azricoulii . a.	 1n:1;i-tuia	 .•
— Expr.t.lii•otv (la,

C.cral
Hal ia

tNoticiari , —
1%1...lite; (it.

CII , O--• Anbuticin?.

Assignatura cio ali‘arlo Official».
No auno de 1922

Industria e Coinmercio

SUMMAMO
_ ••••_-•,:f

.	 .

(1uas), A1berto'd 3Alnicida • & Comp. (eiricat, •
Ilinie & Comp. (trrna),Ii: Teixeira de Cura-- -
lho & Comp. (unia), -Do iiiiier,os.leaait4t1
Silve & Comp.' (duas)_ e •Farmindes Montar af
&Comp. (unia), nas itnuartancia'S, resoceti •
vainente, de 2 -6ia0;, 3:260a350,
5:9735890. 72201(.) e 1:190z.z2( O. urovenia a te
de forne-intentos feitos em proveito do fzirt'"'

Botani:o, no co-rente anum, para (as
quaes houve a argencia de que trata (,) aia 'a
tigo 170 da-lei de G de janeiro de'
•1• • 18 (aviso n. 3.3721;

• conta de Oliveira Andrade & Coup.. na
Importancia de 401.300, proveniente de fola,
necimento feito em proveito da Directariti
de AIcteoralogia no 'corrente .anna, -pará'o
qual houve a iirg.encia de q :e f rata o airliao

.170- da lei n. 3.4,34, de G de janeira; de VAR
(aaiao n. 3.3731.;

Dia. 22 A folaa de caiarias a que* lucram jUs.:
.rnez de março vitimo, Iteynaktó Gaertncr,Ao Sr. ministro da Fazenda:

Solicitando prdVidencias afim de-cittc; " 	 (372000). Arist:des	 (372fr.ka) e- .
No Thesouro Naciónal sejam pagas: 	 • Jose'dapliveira Manos (39-aiial),'resaeat¡va-

As contas de Soares Sobrinho & Comp. nia. te, meteorologistas de -l'aiaaae	 e'lefe.,..•
(uma) Breissan &	 uma nas int- da..1fataeao Climitolo• meu de 1 Caasa, ti-aate	 (),
portancias, respectivamente, ele 66Jc300 ..e Di éctotia. de alateoroloaia, por seiviçoa,

P e ,raJoafóra dt sede (avise u. 3a?. 1-1); • '•taafta".600; protrcnientes .de fornecimentos lei- 	 • .
tos ein proveja) da Directaria Geral de Es- 	 - A otia de diff2re.11ça de veúimentor;.a
tIliSliCa, no corrente anno, oura os quaes. • faz jtis, no nie4 . r.te abril	 (1:rilstei-
houve a urgencia de CLIC trata o art.170 da da tiospelaria., de Immigrantes da lí:at da'
lei n. 3.454, de G de'jinciro do 1918 (aviso ' Flores, Sergio Doinin aue-• Maritaca., 'pr tar
ri. 3.367)a	 . ,	 suastirdo o csrrevente rrt:m mesma ja,actia

As contas da Casa • Pratt (deraa); O:aliados • rata 'rei-4%14:1m Estalal .	ela Casta,
Irmão & Comp. (uma), F. R. Mor jra a aia cxerearda o cata7o. de :3 ottreials ata
& Comp. (tinia); Soares, Sobrinho & Comp. impartancia de • 150$006 (aviso n.
(tinia) e F. Peixoto (tinia), 	 itupo Cul,	 . 4% ionla-& dia-inaaa . qiie fez jia:, rti inea
cias, respectivameute, de a 22 .-)a 173aaa.), de' tinia thinto, • o inap.':etta.aiiaial 'de •

• 142;500, 353 e 104,..p3-ovenientea. dí furo- 	 Seaarteiras; a s;rbtudilio 9, et vá
' cimentos feitos etii' Provei/d. '	 daSi	 Ale Eu s, par aae:viçO3 preatact	 •

$61icitando ptovidenclaS nfinV de que no Geral de Estatistica, no corrente' minta, para
ThesOuro Nacional.sejant 'pagas: 	 os (ames houve a urgem-ia de cala trata o

As contas de I. (3. Pereira St Comp. ...art. 170 da lei á. 3.454, de G de- janeiro da •
.(m) e Vilas Bôas & Comp. (trina) cousa 1918 (aviso n. 3.368) ; 	 ..	

.	 .	 .
tantes da inclusa relação, mas intportancias,	 As contas de Barcelloa & Comp. ((Itia,a)
respectivamente, de 780600 e 310$000, pro. -e Luiz Cardoso Martins (tres), nas 1„npor- •.-
venicntas. de 'fornecimentos feitos ein.proz taticias, remlectivaincnte, de 18 v 80 (-
velo do Observatorio Nacional, tio- atino 1:064$700, provenientes'. de fornecinicalo
correptc; para os times houveaa urgencia -leitos em proveito da Diaa,ciorht' • Ga•il _do •
de que trata o art. 170 da lei It. 315, de 6 • Sestaiço de ifultistria Pastoril, ao acareara

•de Janei ro de 101 3 (aviso a - 3.360).	 anuo, para os quaes houVe a urgemia d',
As contas de Leite Ribeiro '(urna), Cisa que trata o art. 170 da lei n. 2.451, de G

Pratt (uma), J. de Almeida Lustoza (duas), .' de janeiro de laI8 (aviso n. 3.3a9)
Arlialdo Braga & Comp. (uma). Soares, So- 	 A conta de Rodrigues & Comp., prova-
hálito & Comp. (unia), 3. G. Pereira & nicnte dc publicaçües feitas em praveito da
Comp. (unia) Azevedo Silveira & Comp. • Junta Commercial da Capital Federal, no

corrente anuo, na unpolarcia de lbaa (aviso
ii. 3.270);

As contas da Estrada de Ferro S. Paulo-.
Rio Grande (uma) e Casa Pratt (unia), rta
importancias, respectivamente, de 17H00 a

eia de que trato o art. 1 	 da lei p. 3.404, 181aia provenicates de teleaa-arnmas.cança
tle G de janeiro de' 191$ (aviso ri. 3.301)., 'a' ! id• f""e0111411t ' i's' -feitos.c,it In 0.v:-4tV

A folha de salarios a que fez ¡is. do • ti à; ,-.. a iliretetKia de Meteorologia, . no cori:.•nata' at Io-"tiaid Ja'	 "	 „Li
de inalo ultimo, o pessoal assalariado 

f 
o : ph	 otavido a airgeacia cl citijfrata.

Jardim Botanico, na impOrrancia de 	 a'¡ . "1•&• "1:.• -• 179 daalei 11 - .3 -'11, *dê IG ':(-ke i'-}flelto -
21:150$127 'aviso n. 3.356):	 • atreaaalf18; . apenas, praa riltinraa(avviat aaaa,

met,o. ,a,;371);	 • ....-	 -	 ----:--Sr. Setretario da Junta CommerCial .: As contas 'ale , at'orano ['Iodai° SaCOmp.' ,Restituindo-vos a conta dai. G. Pereira
Sc Comp., encaminhada com o vosso officio.
mi 1.527, de 10 damaio -ultimo, deço provi-

" delicieis afim t de que seja completada a res.
• pectiva classificação de accordo com o de-

creto n. 15.341, de 30 de janeiro -dq cor-
' rente armo (officio n. 3.364). • 	 - .

—Sr. delegado fiscal eta •Bello Ilorizonta :
Communico-vos que o director do Apren-

dizado Agricola de Barhacena, Dr. Diaulas
Abreu, tios dias eia que salliu tara da respe-
ctiva séde, nos niezes de julho a dezembro
de 1921 e de janeiro a 31 de maio do cor-
rente anho. esteve em serviço junto do ga-
biliete do Sr. ministro.	 .

Communico-vos, outrosim, que é de
12$ o valor da diaria fixada pelo Sr. miifia-
tro para o funccionario, gualdo em serx iço
fc:ira da sede (officio u. 3.363).

(unia) e A Placido Marques & Comp. (uma)
:ias importalicias, respectivamente, de 355,
120$, 3v23:, 69$, 25$, 495800, 90$, 21;600,
provenientes de fornecimentos feitos ern pro-
veito da Directoria Geral de Estatistica,
corrente anno, para os c uaes houve a tugett-
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do, da Directoria Geral do Serviço de In- Ministerio da Fazenda de 15 de junho de
dustria Pastoril, Mario da Silva, no pe- 1920 (ofacio n. 3.393),
riodo de 12 de maio a 30 de junho do	 Communi:o-vos, em referencia ao vosso o?-
corrente armo, á razão de 1:000$ (aviso ficio n 546, de 23 de lucrei; o ultimo, que o
Il. 3.400);	 Sr. ministro iadeferiu o pedia° de indeniza-

Na importando de 900$, para attender ção feita pelo Sr. fo,a Lourenço, vaqueiro re-
ao pagamento de gratifieaça -; a rive taz, side te em I inh_i -o, Estado de S. i a, lo,
jús. 'In penado de 1 de abial a 39 de pelo sacrificio de la rezes de sua pro-
jeith) do corrente anno. a auxiliar. enn- priedade, por occasia ) dos Labalhns de
troca:J.1in, do inata elo fie Chimica. (Irma co libate á pe te bovina, no anno proxitno
Anna de Queiraz Ferreira. á razão do passado (olhai° n. 3.418). -
anue venda i , diviso n. alei):

	

Seja daari au:an a la-anelo ai aed tin	 — ;;;-. ji,ct..;:. da ealaeao Experimental
Thoseere Nzrianal elo latoa Emir-noa, de Combz..,tivci, e fv".i..cri a,:
o fl'f' n ! 11 no iel!)erf ane i n	 de	 3S 7011)8	 Cainatinico-vo.À, q e a Se ministro te-
afim de ser entregue, de unia ,. 6 ve7 :i svilv.:u c aceder a antorieaaio (.1:ie s • lici-
te l im i!r, n!litin, rdo.	 usa	 i!I•f•- n •'?1*	 te.e.:a no of. cio n. 8a,	 da 25 de rn ao
aericola. engeoliriro ar:remela, Franiusea ultimo pa,a edeesiçãe. á Saadinde Ano-
leite Aa ra Costa. rara nom-d ee nn ree- ta mia \\elite elooins, de nove e . hialros de
gereento d e sementea de enpira Jeraeaa zao par:t taal.aorte de oayee..ie seb pr.:s-
a serem adoniridas para plantio a di st-i- sito e de certa e sesse ta e datis metros
auicen : toe agriettlInres (aviso n. 3 402 1 ; c. b;cas de oxygetlio, pelo preço total de

por conta da verba 6' — Censignacii . ) 3:51tea00d (doei° ti. 3.O87).
"alai criar. silh-coesignação "G' — Para 	 Conelanoco-vos, que o Sr. ministro, at-

, merenda ecenlar etc.", ao art.. 132 da tendendo á soraitaçai coatida no vosso
• i esnleção do Congreaso Nacional que fixa oficio n. 90, de 23 de inalo ultimo, re-
a tiespeza para 1922. vetada pelo Cr. solveu autorizar seja ec.teito a proposta
Presidente da Republica. sela distratai- da Companhia Fornecedora de Materiaes,
da ás del egar i as fl seaes lia Til 'eaur° Nd- na importancia dc 14.06 .,aa sobre torne-. ciem'', nos F. s tades abaixo indicados. o cimentos de vigas c tabas de madeira
credito de 65:718$200. para occo:Ter ao de lei, destiaadas ás ebras dessa esta-
pagamento' da merenda escolar doa atum- ção, cumprindo que essa repartição em-
ane das Escolas de Aprendizes Ai ttfices 	 .
nos referidos Estados. de areardo coai a p..eepd a despeza ern questao nos teraios
niatriemla escolar de 1922 (itvisa nume- daeas ...inst,ucções do Itimietto da Fazenja,

ta de junho de 1920 (officio nume-ao 3.411).

iúta da sade, iia importando de 620$ (avi-
so. 3.376);

A folha de differença de vencimentos a
que fez jús, no mez de abril uni no, o assis-
tente-chefe do Observatolin Nacional, Alix
Corrêa Lemos, por ter substituido a dire-
ctor respectivo na importando de 503$ (avi-
so n.

As duas i ' cimas ccestas da Como:elida
Cacs do Polo do Rio de jaaei:o, 1:a i 'por-
tenda total da. 4)8 621, provesaant2s de ar-
maz.enag nu de me -coloris, fdta eu
to	

provei-
to de ea Sec, eia ii d Estado. no correete
imito (avi Ào	 378);

A À co tas de Foeseca, Al reide a Co ip.;
relacionado, na i uportal:cia de 5433e, pr
veniente de fornecimento feito. eet p.oveito
do Obseixatoria Naci socorre te anno,
:ara o qual houve a u.-ge..cia de q e trata o
art. 170 da lei n. 3 45., de ti de janeiro de
1918 (aviso n. 3.58J);

As cortas de A. Flacido Marques & Co:np.
(uma) e Direeto. ia Geral dos Correios (uma)
nas bnportancias, respectivamente, de 72 ; e
21$820, provenientes de forneci . n :ritos feitos
cm proveito da Directoria de Meteorologia
no corrente armo, para os ritmes lio .ve a
argencia de que trata o art. 170 da lei nu-
mero 3.154, de 6 de janeiro de 1918 (aviso
a. 3.381);

As costas. de A. Placido Marques &Comp.
(uma) c Litho-Tvpographia Fluminense (uma)
nas importancids, respectiva.nente, de 338$
e 153$, provenie..tes de fornecimentos fei-
tos em proveito da Directoria de Meteoro-
logia, no corrente armo, para os quaes hou-
ve a urgencia de que trata o art. 170 da lei
ii. a.451, de 6 do janeiro de 1918 (aviso nu-
mero 3.3a3)

a aedo de P. Peixoto, relacionada na
eporiancia de 240a. proveniente de for-

alei mento feito ein proveila da Directo-
ria Geral de Estatistica, no corrente
efinn. rara o qual houve a urgencia de
g itie trata u art 10, da lei n. 3.551, de
a de janeiro de 1918 (avio n. 3.381) ;

As ventas de Moreno 'fedida .5c Comp.
(doas), Alberto d'Almeida & Comp.,
(seis). Silvestre Pinto Teixeira (urna),
:lama Itody & Comi,. (uma), Fernandes
:Moreira ta Comp. (duas), Isnard &
C.onm. (unia), Hinte al Comp. (lima),
la It. Mareira Comp. (urna), Fran-
cisco Leal ta Comp. (tuna), Domingos
•Toaquim da Silva & Comp. (duas). nas
inipmeenciaa. respectivamenle, de 7o8a,
a:G :Malta), 495, 2;5a, 1 :650$550. rais
1 :722aa00. 19$, .17a200. 160a, 1 :661$800,
provenientes de fornecimentos feitos em
proveito do Jardim Botanico, no corren-
te anuo. para os quaes houve a urgencia
de qne trata o art. 170. da lei n. 3.4a I,
de G de janeiro de 1918 (aviso n. 3.104).

Seja autorizada a Mesa de Rendas de
Asseou:a no itio Grande da Sul, a dai-
ar entrar no territorio nacional, livre

de quaesquea direitos, 12 reproductores
tia Faça Bereford. procedentes do Uru-
giut y e pertencentes a este ministerio
(aviso li. 3.379);

Por intermedio das Collectorias
(fornos de Turvo, Christina e S. José
taalant Parabyba, no Estado de Minas
Gateies, sejam pagas as folhas do au-
xilio a que fizeram jtis os criadoaes: José
Ribeiro de Andrade, Edmundo Teixeira
de Carvalho e Augusto Tavares -Freire
de Andrade, : á razão de 500$ cada um,
proveniente da oonstrucção do banhei-
ros carrapatichlas em suas Fazendas do
criação, no corrente anno, distribuindo-
se para esse fim o neeessario credito, na.
importancia total de .1:500$ (aviso nu-
mero 3.342) ;

sejam distribuidas ao Thesouro Nacio-
nal os credites:

Na importancia do 1 :119$351. Para
altendee ao pagamento de gratificaeão

Vau° ooankete ae zo.olectinista, ociatracta-

ro 3.39a).
— Sr. ministro dai Fazenda: 	 •

Commu nico-vos, em referencia aosAchando-se satisfeita. com a informa-
. vão prestada pela Directoria Gerai do vossos °Meios n-À. 82, 83, 84 e 96, de 8
- ContabOsidade deste minitorio. a exifzen- e de 16 de maio ; J aime e do 3 ao cor-

eia da Di eectoria de Con t atai 'dedo Nau_ rente, 'Inc o Si. iiiinistro resolveu auto-
(a. ene deu legar á develtica n, com o rizar essa 'aliai lieáo a adquirir á Com-
-vosso a' iso si. 71 de VI de maio, proxi- patada Fornecera,' a de Nateriaes. pela
seo fardo.	 preeesso uclativo n o PS- quant i a de l3:300, o material de con-
eament n. por tla etelsans dr 1e20b. strueção da sua proposta de ai:
importonaia do 205$ de mie é crednr . de abril ultimo; a aloreirzt Barboea
Alvaro Go intaraeR. j e ato vf-d-o transmita. &, Crunp., pela importando de 11:600a.
trs ,"-- ris devidos-idas (officio nume- o refraet.oinetro Ald.s e Zeit2s e os dentais
ro 3.38).	 apparelhos inericionados' na sua propoata

do 12 'do maio • proxiner findo; a useae—	 director geral do Serviço de
Indost ria Fa s fnril:	 Taves Àa. Comp., per 222:700$ e 8:0918560,

Transmittaelo a conta de Castro Mi- rea PeatIvanaltr' ian. fts la xe	 ro (.a s chapasa 11)eardat:i.1elvae-
randa ta. Coelho na importancia de 360$, Ilizado, b

outro material discriminado nas gusanue veio eneaminbada com o vosso of-
Hee, n ;Pe . de ag do marco proeireo propostas de 15 de Maio umltiuuio, devendo
findn. cabe-me declarar-vos que o pa- ser feito o empenho da despeza em emes-
gomei-do da mesma não pôde ser requi- tão, de accôrdo com as inatrucções do
sitado. 'vi-do que, sendo a mesma de 31 alinisterio da Fazenda, do 15 do junho
de dezembro do 11no proxáno passado, do 1920.
se acha classificada como deatieza do Peço a vossa attenção para o disposto
corrente atum e. bem assim, por se ve- na parte final da circular n. 55, de 8 do
rificar nAo con:lar ter sido mi despeza janeiro de 1921, que determina sejam
epeweanda (officio n. 3.380).	 •	 sempre encaminhados por interinedio

Remelfendo-vos o requer imento em desta directoria geral todos os Pedidos
ente o encarregado da Estação de Monta de autorização que envolvam deepeza
de Juiz de Fara. Carlos de Avellar Brami- (officio ri. 3.417).
dão, pede pagamento da gratificação	 — Srs. Fernando Ilackradt	 Comp.:creada pelo decreto n. 3.990. de 5 do O Sr. ministro manda confirmar o te-
janeiro de 1920. peço informeis com re- legramina que vos Soí transmittido a 5
lacaio ao direito mie assiste ao pedido do do março do corrente amuo, concebido
requerente (officio n. 3.394).	 nos seguintes termos: .
• Restituindo-vos os requerimentos dos eConfirmo cncommenda adubo feita
Srs. Paulino Souto e Evangelista Aquino por Vinco Geyer, (Manda 22:916$, o
dos Santos, pedindo auxilio pela constru- autorizo remetter accórdo ordens e des-
cção de banheiros carraoatecidas, que tinos indicados Geyer mencionado adubo)
acompanharam vossos officios ns. 1.218 e (officin n. 3.388),
1.219, de 17 de maio proximo findo,	 . — Sr. director do ;Serviço da Inspe-
peço vossas providencias no sentido de cçain o Fomento Agricolas:
serem com petentemente datados os respe- 	 Em referencia ao vosso officio :af-
etivos attestados (officio a. 3.395). mero 2.268, de 31 de maio ultimo, peço

Communico-vos, em referencia ao vosso providencieis no sentido do , ser empo..
officio n. 1.085, de 29 de abril ultimo, nhada a de,speza do 2:900$, prov.eniento
que o Sr. ministro resolveu autorizar de transportes fornecidos ao agricultor
essa directoria a concedn- o transporte Jnsa Ferreira de Queiroga, por conta
requerido pelo criador registrado, Dr. Paulo deste ministerio (officio n. 3.389).
de Moraes Barros, -para 160 vaccas pan- 	 Cabe-mo communicar-vos que o Sr.
tanaleiras, destinadas a experiencias de ministro, tendo presente o vosso officio
cruzamento, enmprindo • seja empenhada a n. 1.983, do 15 de maio proximo
despeza de ecOrdo ci . as instrucsões do Ç.m• que solicitou autorização para ad-.
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rinirir quatro (rromunizadores Mioeiros*
*o Dr. Itodolpho Fernrndes das Chagas.
pelo valor de 1:809$ cada um, proferiu

sogointe despacho: 'Autorize) (officio
Li. 3.309) .

Cominunico-vos, em refereneia ao vns-
a officio . n. 2.308, do 2 do corrente, que

o S. ministro resolveu autorizar esse
verviço a adquirir, ao agricultor Antonio
Salvo. 40 loneiadas de semontes de capim
Jaragriú. paia plantio, á razão de e01éis
o Liio, providenciando-se nesta data se-
;me a distribuição do credito preriso, á
Delegacia Fiscal em Bello Horizonte,-
;para o paaaniento do fornecimmito em
questão, mediante adentamente: feito ao
inepeclor

-
 engenheiro-aí:1.0nm°

rranc ;scre Leito Alves Costa (of(icio nd-
inero 3.103).

— Sr. director secretar ia) do Tribunal
de (Votas::

Afim do poder proviclonciar sobra o
encerramento da cerripturação das des.
pezas (testo rolo,sterio referentes ao . exer-
cicio do 1021, reitero-vcs o pedido coes-
ante do meu officio ri. 2.7we de Is do

fl'OXiUa) findo (officio n. 3.201)a
— Sr. director do Jardim notanico:
Communieo-vos que o Sr. ininistro

lendo presente o vosso offie,in n. 0, de
`.:0 de março pridainm pas aado em quo
,solicitnes witorização para adquirir á
-Mana J. Teixeira de Carvalho & domo..
vidres para a cobertura e reforma das
estufa, estupins c invernaculos desse
aerviço, pela imoortancia de 5:88800,
proforiii o seguinte despacho: Autoriso
,(Officio n. 3.d92).

— Sr. director da Escola Superior dd
!Agricultura e Medicina Veterinaria:

Cominimico-voa, que foi arb i trado em
flOS o valor das (liarias otio conmetein ao
:Dr. Paulo Figueiredo Parreiras horta,
director dessa escola, marfo:mio durar a
commissão que eetat desempenhando
Europa, cumprindo seja a deapeza empe-
nhada nce a a rooartição, de accOrdo com
aa instruecões do Ministerio da Fazenda,
do .15 de junho de 1920, oreanizandio-.so
xnensalinente as respcciivae folha s.: de pa-
teamento (officio n. 3.397.

— Sr. diretor da Escola do Aprendi.
zes Artifices de S. Paulo:

Communico- 3..oe. em solução ao officio
dessa escola a. 50, de 12 do abril proxi-
-mo passado, que o Sr. ministro tendo o
presente requerimento que no mesmo
acomoanhou e em que solicitastes uma
garatifleação ou ajuda de cuato oelos ser-
viços prestados durante a construcção
novo edificio desse estabelecimento ni o-
d'eriii o seguinte de:pacho: cInde.ferictoo
• (offieio ti. 3.308).

— Sr. director do curso complementar:
da Fazenda Modelo de Criação em Santa

Communleo-vos, em referencia ao voe-
o officio n. 27. do 11 de maio proximo

lindo, que deveis organizar e remetter
Directoria da Despeza Publica do The-
raouro Nacional as folhas de pagamentO
do auxiliar agrônomo desse curso com.
pie:aditar Manoel Barros Correia, relati-
vas aos mezes de agosto a dezembro dei
1920, visto como nãq houve transferencia
6 lo credito do Thesouro Nacional para a
Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul,
:Estado onde se acha destacado amuai.°
u'unceionario, para attender ao pagainen.
rito daquellae remunerações ,(officio nu.
)Jero 3.405)..

-Sr. director do Instituto Potytechaied
c. e Flo;ianopolis.

Para que este Ministeri0 possa resolver
nobre a concessão de auxilio solicitado no
cm:crime:ao que apresensastcs em 22 de

abril ultimo, torna-se necessario que infor-
dieis sobre .r3 duvidas allinentcs a s;arios

documentos que acompanlinraer o referido
recineri . nento e que não preencirein as exi-
detidas da lei. a saber.ra	 •

aN a conta de ea luguel de casa, por com-
prenendor desoczas de 1919;

b) a conta de Teotilo V. N. Veron, por
divergir o total que indica da somma das
resoectivas parceiras;

c) o recibo do José Magalhães de Ab:cu,
por se referir vo....;autedte a appm.,:as, ma-
chinas e outios utensilios e não discriminar
o material adquirido;

d) o recibo referente á compra de um ga•
binete electro dentario, por se referir a ser-
viços de assistenc ia e não ao cesino de
odontologia, não representando, ponanto,
destreza que possa enquadrar-se nas diApo-
FiçÕes a que se refere o art. 44, da lei nu-
mero 3.991, de 5 de janeiro de 1920 (officio
n. 3.4C5);

— Se. director do Serviço do Povoe-a
monto:	 -

Transmittindo por cópia o officio dá
Directoria da Despeza Publica do The.
couro Nacional, sobro abono da gratili-
casão errada pelo decreto a. 3.090, de 2
de janeiro de 1920, ao pessoal do Patro-
nato Agricula Wencealan Braz, peço-vos
presteis os eeclarecinien t os solicitatloa
no mencionado officio (officio n. 3.e07).

— Sr. director da fazenda Modelo do
Santa Monica:

Reepundendo ao vosso officio n. 50,
do 4 do maio lindo, cabe-me declarar..
vos que, como não tenha havido tempo,
dentro do exercido de it121. para se pro-
videnciar com relação ao pagamento da
gratificação creada nela decreto n. 3.990,
de 2 dc janeiro do 1920 e a que tem di-
reito o auxiliar dessa Fazenda Carlos
4ilchiacles dos Santos, relativa ao anno
pixaim-) passado, deve o mesmo regue
rer oagamonto per exerc:icioe findos (cf.
fido ti. OMS).

— Se. director geral de Contabilidade
Publica:

Em roliição ao Vosso; officio n. 294, do
23 de maio nroxiino findo. remetto-voe
a conta da Suporintende.ncia do Serviçd
de Limpeza Publica e Particular e mais
documentos quo deixaram cle acompa-
nhar o aviso desto miniaterio 14. OGG. do
25 de fevereiro ultimo (officio n. 3.410).

— Sr. delegado do Thesouro Drasilei-4
ro em Londres:

Estabelecendo as instrucciSes anprova.
das pelo decreto n. 13.028, do 18 do
maio de 1018, no seu cri. 3°, n. 1, cuo
tem direito á passagem de ida o volta,
em 1' classe, nas estradas de ferro e em-
prezas do navegação, os ex-aluamos das
r;:crila3 agrícolas e profissinnaes quo
ardiam no estiou-miro, ancrfeiçoando os
seus conhecimentos technicos, na con-
formidade das alludidas insirticeões, de-
etoro-vos, para os devidos effeitos, que
Podeis aceeitar os. saques que, pelos nos-
sos consulados e legações, forcm feitos
para attencler ao pagamento de passagem
de regresso de tortos os ex-alumnos nue
ee encor4ram nos diversos paizes da Eu-.
ropa, em estudos de aperfeiçoamento,
correndo as respectivas deapczas por
ela dos ereditos que, para esse fim,
são distribuidos, annualmcnte e no co-
rnet o de cada exercicio, a essa delegacia
'(oirácio n. 3.412).

— Sr. consul geral do Brasil em
poles, 'Leila:

Em referencia ao vosso ofticici ri. 121;
ide 9 do rima proximo findo, cabe-aio
conununicar-vos, • de ordem do Sr. roi-
nistro, que o estagir dos ex-alumnos
subvencionados nor mini:atui°, Al-
varo Soro de Faria Sat l es, Guilherme
!Alvares de Carvalho o Djelma Anatolio
Caldag, oue so acham aperfeieoande os
5eirs eonlaccimentos tcolinices ne_sseopad.?,,

accerdo coraas .mtorecções
das pelo decreto ti. 13.028, de Is no a,.
de 1918, termina, respectivamente, Co..
de setembro para es uons primeiros e O_
do dezembro cio Corrente armo para o
terceiro, data em oue devem regressar
ao Brasil.

Outrositn, communico-vos que iá fo-
ram tornadas providencias para que a
delegacia elo nos eo Tneecuro cio 1. mores
nttcrida aos Foques que fizerdes. noa
épocas propriae, para pagamento das
passagens do regresso nos alludidcs es-
tudantes (Oficio n. 3.413).

— Sr. superintendente do Serviço du
Algodão:
• Curomunieo-VOS, que o Sr. mini?tro,
em eohreão ao vosso otticio n. 1.118, do
2 do correnie, rrSCIVCII autorizar a ele-
vação dos sularios das empregados da
socção de exourpoi dessa superintenden-

-eia. Walter Barbosa Pinto, para 1300to,
niensaes e Mario da Medeiros Bastei . , pa-
ra 2110$, a contar de 1 d.) corrente, cum-
prindo seja empenhada a clespeza de ao-
coreu com as instrucçõee mio Ministerio
fia Fazenda, de 15 de junho do 1920 (of•••
rido a. 3.511) .

— Sr, director da Escola Normal do
Artes e Ofídios Weneeslau

ItestItuindo-vosO falda eupoiciiientar,
g. ncaminhada com o voo officio n. lei,
do 17 do c orrente, declaro-voe, para
fins convenionrea, que, ocio sendo appli-
cavei .imo ce	 o (l o uco n. 13.721, de 13
de agosto de 1919, citado no final do
vosso officio e a quitou se refere a dita
tolha, os detmontos de vencimentos poo
motivos do faltas devem obedoeer
disposto no decreto n. 1.1.603, de 1 de
icvereiro de 1921.

Para o effeito doe descontos em (pies-
tão, as diaritte ou ralai ioe são (lis/h-Moa
em Ires partes, duas das quaes se edil-
sideram como correspondendo ao orde-
nado c uma conto gratificação pro la-
tfrurc (officio n. 3.415).

— Sr. Stephann Wierznslcf, director.
da Escola de Pomicultura do 8. Je.,i6 doa
Pinhaes, Paraná:

Com:nanico-voa, que os attestados
"cure juntastes aos vossos requerimentos
de 24 de novembro ultimo e 4 de maio
proximo findo. sobre pagamento dcs
subvenções de 1921 e 1922 u e.ssa esco-
la, devem ser convenientemente solta-
dos, reconhecendo-se por tabellião a fir-
ma da autoridade que os pasami.

Torna-se tombem necessaria a apre.
acntaeüe dos estatutos ou repailamento
desse estabelecimento para que. se possa
providenciar sobre o pagamento do au-
xilio referente ao anno cassado.

(Manto ao relativo ao exercicio cor-
'ente, o seu pagamento só poderá ser,

4mclenado dopoie' do dc:vidaniento Com-
provada a applicação dada ao que ror.
anteriormente recebido (officio numero
3.11G).

•-• Sr. director da Escola do Aprendi-
es Artifiees em Campo, Estado do Rio:

de Janeiro:
Confirmo o telegramma que vos ex-

pedi a 21 de fevereiro ultimo, concebiclO
nos seguintes termos:

cMeu officio 691 operas confirma te•
argramnta de 30 janeiro expedido extc.
iicrmente ,ao de 10 do corrente que ("An.
Icei outi'n' a seguir. Não vejo motivo;
para consulta contida final vosso ted,f.
gramma de hontern (officio n. 3.4ey). I

— Sr. benetaritI gral da CommiseãO.,
Executiva da Exposição Nacional Com-a•
rnornorativa do Centenario da Indepect.1
Kiencia Politica do nrasift

Transinitto-ves, de ordena do Sr. tvii.
bis tro, f)._rcqucp12.5*2.2,522-LgÃe _us rniw



 ULIJ 01,1rit:ILV;

1)1

e., Clama Castro nrop5a vender a osO1
gdinider .. , mo bioco de diroetliy.sieo
'Officio a. r,./,.:x).

Dia 23
Ao Sr, mitsisfio da nanem
Traosminiedo o oroeoss e Sc divida do
cacos finlea, sob ti. :3 3 1 1, nz ininor-

tanciz 1: - 00r, cie eine o eosclor Sr. •osé
Cendkio Martins Trindade, rogo vos dignei
de pio eiderciar afiai de que a mesma di-
vida se'a peoa no Thesou ro Nacional, noa
termos da excepcão do art. ao, da lei nu-
timo 3 313, de 16 de oattibro de 1880 (aviso
0. 3.442).

— Sr. dirceior Co1.7.erriço da For.

Communice-vos nue o Sr. ministro, cat
solução r.o vosso oleei-) n. 2 423, de 16 de
sna:o re.solveu conceder ao aiudanto
de isso:leio,. agrico:a do 7*Districto, Anionio
re-eira. de Castro, nomeado oara servir co-
nto edministra.:or do Centro Azdeola David
Caldas. no Piavliy, a ainda de custo cor-
ar:escol:dente a uni ma d;: vem:inventos cicsie
eltimo cargo (officio n. 3.423).

— Sr. eecroreoado da 1115:*adrífe:o da. E.
tação Exnerimental para a Cotim a de iriso
cmn Ponta Grossa:

Peço informeis*. C3:1 urnci'.a eda W-
reetoria geral si as experiencies feitos cont
o t.-actor W. D., fornecido pela firma
M. 'Mout & Comp. a essa depeeden-
cia, a oito se referiu o men ordeio nume-
ro 1.081, de 8 de março ultimo. deram
resultado satisfatorio (ocio n.3.424).	 •

— Sr. director do Curso Complementar
dos Patronato; Agricolas annexos ao Posto
ZootecOnico Fe-ieral em Pinheiro:

Restituindo-vos rs caatas de. Soarei:, -
Lavrador St Comp. e °atros. citem:linho-
das cora o vosso officio n. 133, de 10 de
abril ultimo, dec'aro-vos. uma es uns cae-
venientes, que o ato 77 di lei nume-
TO 3.991, de 5 de ¡ancOo Co IdD, de-
aennioa qoe nen:fuma dosou t poderá scr
aropenhada, ou, por ootres oalavras, ne-
nhuma caco n rootolo tiedeni ;;Jr feita szai
aque do credito trs»cciivo tenha lido pr1a-
incafc Ceda:Mo a i.r;;,,wia:::ia adespJa-
xler-sz.

Si essa deter:ilidi: go foi tid.e.rvrala
realização doa fornecia:caio; a que se re.-
ferem os pedidos ns. 27. 31 e 32. re-
lativos ás contes acima alio-dl:ias, roo, se
justdica a expeiição des mesmas pedidoe
nas datas vede:, exarado, o que' eaostittie
inotivo de impagnaçOn.

Assim, peço terovidencieie no ecittit"..o
de ser o caso de que se ir; rconlari-
dado dentro das inSICUCÇõe3 do
rio da Fazenda de. 15 de jun::o d .e 1020 (of-
ficio n. 3.425).

— Sr. director de Meteon:oolaf
Communico-vos, cal tdieretecia ao voseo
iicio n. 2.5d8, de 21 de maio ultimo, que

o Sr. ministro re.soirea autorizai- a azoeis:-
cão de um armaria especial poro a guarda
de inaopas, destinado ao areifivo dessa re.-
partição, pelo preço de 1:3523, c:mordido
seja empenhada a despeza cai cot -solo de
conformidade com as intoicç5es da dOoote.
rio da Fazenda cie 15 de jimbo de 1929.
• Peço a vossa alocução para a decolar mi-
nero 55, de 8 de iereiro de 1921, na parte
que determina sejam sempi e encaminhados
por intennedio desta directoria geral os
pedidos de autorização que envolvam deo-
vezos (ofr'clo n. 3.420).

Afim do poder ;atender á soliciO;ção . Lita
pela Directoria Geral de Conedeldiode P,t-
blica, peço providencieis no seradlo desta
Secretaria de Estada ser MOA/ode, ooporie-
tarimeate. da deo: toda 3419 cl;)	 iai
ivas roieriotes Can Ciáj.) u. UUS, d:2 de fe-
A?.;;ZZIrO 1Q3r.e(orlicia - —

	 Mlyea.1.1~11n 2•Ma-...,- -

—	 deleoado fiscal do Ti,esooro
elonal no 'O:maná:

doeintop iar.ovos que, oor aviso n. 2 Gr,
dc 12 de maio proxi rno findo, este ministerio
ormidcook;u pinto ao da Fazenda soOre a
uis '1Ord1 -3 itnourld ricia de 7:331, •oor
conta do credito anelo° pelo decreto nume.
ro 14.052, de 17 de a . ;to de 1921, aíitn de
scr incemeizacio o 1' oificial di Directoria
Geral de Estatistica e eu-delegado geral do
recenseamento nesse Estado, Saturnino de
Praha, de despezas effectuaOas em proveito
dos trabalhos do recenseamento no aloto
proximo passado, conf erme os documentos
que ineloso vos transfnitto (officio n. 3.427).

—Sr. secretario da Commissão Organisa-
dora da Eancsição Nacional do Centenarioo

Transmieto-vos a inclusa conta da Campa.
alija de Naveçar.ão Bahiana. reftrente a unia
oassayoenn fornecida a reqoisieão do de:egaa
do nos Estades de Sergipe e Magoas (offacio
a. 3.428).

— Sr. diree tor do Serviço de loSoecão o
Fomento Ar/d.-dias:

Não tendo sido eoviadas a esta directoria
geral as seoundas vias do folhas de volvi.
mentos do nsoccior agricala contrariado
José Caruso Maccloaald, peço prov.:dere:eis
oobre a resncetiva remessa, afiai de se poder
verifica: si nellas consta a sahida dã séde,
nor oatte daonelle itinccionario, nos mezcs
do tu:doo e :evereieo rItimos (officio nume-
ro 3.,1291.

COIll1i1"111C3-V0.7, c.n referencia ao VOS20
Orjeit) 21t3. de 17 dc janeiro o llitno, coe
O Se. mini.‘tro, ror desoacho de 1 do corren-
te, resoiveu incloicrir -o cedido eia (pio o
ajodonia da lase actorfa Agrico'a do G . Dis-
trict°, i'caneiscoFernandes Barbosa, pedia o
abono do unia ajuda de custo (officio nume-
ro 3.431).

Eia re;•reneia ao vossa officio n. 1.254,
de 28 de marco ultimo, peço . informeis -si o
prazo do seguro jeito por esse Serviço nas
Cm:maná:as Luso-Brasileira Sare, Loncioa

Laneasidre FirCt Insuranco Com pany "i-
ndicai e London Assuranee Corporation é de
nove ou doze meus (eiricio a 3 435);

Communioo-vos, em referencia ao vosso
ohicio a. 558 de 7 de fevereiro uliirno. que oão
teado sido feito opportuunmente o C:1132.rilla
da imaoriancia orecisa nora povo:lento de
Ciarias, mu 1921; ao agroromo Raymundo
Fernaodes da Silva, não lhe saúde ser abo-
tiatia ti1 vantaacto com relaao ao. anilo
orooi roo ;iodo, conierine fui deeidi.lo pelo
Sr. ininisiao (oficia u. 3.429);

—	 superiztendeute do Serviço de AI-
osodáo:

Paço iaormeis se ainda se torna necce-
em ia a orovidencia solicitado no vosso &ff.
cio n. 4)G, de 1G de marco ultimo, tendo
Cm vista a ,te já foram distribuidos os ore.
ditos destinados ao cosido. no 1°.semestre
do comute anno. da Estaeão Eoperimautat
de Coro:Aj. e que a Deleoacia Fiscal no
Oin.amlião eni aatorizmia e atierder aos na-
dido.; de oaleantainento fe.itos peio dire.ctor
da ineupomda estarão (oiticio a. 3.4'0.

— Sr. inspector Aoricola do 13' distrieto:
liestitniado-voa folhas do orador temeo-

rodo dessa inepecioriao Francisco RodrOates
de Mn:ilid•s, eucamintmdas com o vcçso
°Oleio il. 479, de 11 de abril ultimo, de-
clara-vos que a respectiva cleseii:eaeão deve
asdm ser feita:

Decreto n. 15.341, de 3) de ianoiro de
ln22. art. 132 da resolação do Ccoeoresd
Nacional qvc Exa a dosneza zara 1922 vo-
tada polo Sr. Peesideate da Reoeblioa,
vera 5' —coasionação—PI--Pess:.al cotoo-
nuraziorio, etc. -- Para proameot ), ote.›
(officio n. 3 43/).

-- Sr. tiircctor tio d.oreed:ealo doricela
Y.,:d.o.teeee.•

Cummurieo- VOS core em solaeJà	 •jsçj
OriiCik? a. 2/5, de 3 da eoreOste, ea; to:c 50-

licitzcs autorizao rara inCouirie ao Sr.ta.
nardi Esteve°, nos, s pedras de manuore„
pela Minadas:cio de Ida:, o Sr. mi-
nistro nroferiu o seguinte despacho : Auto-
rizo (officio ti. 1430).

— Sr. director do Serviço de industrie
Pastoril:

Cominititieo-vos que o Sr. ministro tende
presente o vosso °Meio n. 1.342, de 3 de
junho corrente, em que solicitaea autoriza-
rão para adquirir um centrii lerotor ele-t
cie grande modelo á firma Morello Podido &
Comp., Aelo imnoriancia de 4:9215 e destla
nado ao Posto Exnerimenta1 de Veterinaria,
nesta capitzl, proferia o seguinte despacho:
Autorizo (ofticio n. 3.437).

—Sr. director da Junta Commercial:
Transmittiutio-vos a conta da Revista da

Supremo Tribw:al. na Mordomia de 18 oro
eme veiu enc g mintudo nelo vosso oficio nu-
mero 1.505, de 18de abril do corrente anuo,.
peco vossas providencias no sentido de ser
o iello da mesma Legalizado completada a
classificação procedida c :tini o respectivo
pedido do fornecimento (officio a. 5.438).

— Sr. director interino cio Instituto dei

COMMtliliCJ-V33 que, tendo sido combi-
nado com o director ciiectivo desse Insti-
tuto, Dr. Maio Saraiva, em commissão na
Europa, sejam paaas uesta Capital as des.
pezas de trananorte do opparellio encala-
mondado na Miernanna para esse estabe:e-.
cimento, „deve ser em penhada na escriotu-
ração da eepartieão a vosso cargo a quantia
earresoondente a 309, nara attender ás
deSkiCza3 de que se traia (officio n. 3.449),

--Sr. director do Instituto de Chimica.
Dr. Mario Saraiva -- Consulado brasileiro
eia Berlim

Confirmo o telelroairoa que vos transmiti'
a 27 de maio oroain:o lindo, concebido nos
seguintes termos:
. 4:983 acquisicão apparelhos algodão (stoo)

216 compra vidros conservacão frimetas (stop)
Seguiram avisos (st) Providenciei rauce:3
209 (stop)3 (officio a. 3.441).

Beint?rím.,;i11,)s cie wh:-!..T.9g
Cr:a 23 de ¡uai:o de 192

Selindolt 'Cosi & Comp., pe.ciinda
mento do passairens para o sul do Bolsi/.
(D. C. n. 14.802- 1922) —Indeferido

Paulo da Silva Leito. oedindo putaicaço
de livro (D. C. mo 5.487-122)c lackfe-
rido, ror falta de verba.

•••••n•••••n••n

Segunda sução

E:paia: de 13 cic junho
Sr. inspector do Serviço de Povoamento

no Estadia do Parará:
Peço-vos providencias no seetido de SCTC.M.

rC3lettlitOS 03 livros do registra do semo-
ventes (modelo V). das Nt:Cie03 C tonittes
f p uca ri r a e *Senador Correia', referentes
ao anuo de 1917, que deixaram de nein:-
panhar o vosso oiticio n. 1.19O, de 22 de
outubro de 1920, co; não vem terem sido en-
viados oelo adminisirador dos referidos nu-
ecos, c..té a data da expedição do alludido
officio (officio n. 3:31).

— Se. directo; do Aoreodizado Ag,ricola
da Balda:

Pino provideecias aentida de ser en-
a iodo o Livro de reoLara d ardonaes de raça
ou repredectarcs (modelo IX), referente ao
ouno dc 132, que. de adedddo com a Gral-
lar u. 227. d 2 12 de deaembro do 1913, deve-
eer rem:et:O:o ro fim do zuno a esta directo-
ria oerei	 deloou de aeorormiOar vossos
.ofíicioa u. 155.1,	 21- de janeiro de 1921,
03:3, dd 1 da tsvereira do mesmo aoi:o

n.

•MB • dl ••• •••••• • n•••••	 w.••• ••• ••••••n••••n
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— r. daer:er uo Loo oe Sementes Ca
rezenoe, Estaeo do Rio:

eall referencia ao vosso officio n. 44, de
23 de março ultimo, communico-vos que o
Sr. ministro, por destinam de 9 do corrente
luz, resolveu autorizar a venda, cai baeta
publica, do material que pertenceu ao ex-
tincto Patronato Agricola dessa cidade que

acua depositado nesse estabelecimento,
caso o alludido inaterlaz não passa ser ao:o-
voltado nos seeviços do campo que diiigis,
axando-se de accordo com o seu estado de
conservação o .minimo para o preço da
Venda.

O producto que fór apurado será recolhi-
do atm coires publicos, co,no renda ceco.
Uai, devendo uma das vias do termo da
vencia e arrematacão ser remettido a esta
directoria geral Vinicio n.'353).

— Sr. director geral do Serviço de In-
dustrio Pastoril:

Ero solução ao vosso officio n. 1.180,
de 15 de inalo ultimo, comino:fico-vos
que o Sr. ministro, por despacho de 3 do
cie rente mez, reso:veu autorizar o dire-
ctor da Fazenda Modelo de Ponta eiroesa
a vender ata $rs. Pasttne linioelosio e
Antonio Simões, as quatrocentas telas
(Deleita é» alatdidas no voo citado oiti-
cio, fixando-se do accórdo com o eetado
de eouservação das telas o preço de ven-
da.

O producto da venda do citado material
seekt recolhido aos cofres da Delegacia
Fiscal do Thesouro Sac , nrai no E:.at30
de. Paraná, corno renda evenwal,
unia das vias do recibo quo fór passado
pe.os compradores ser reinei tido a esta
directoria geral (officio n. OG4).

— Sr. director da Esiaeão Geral do
Experimentação cie Esearia:

aan SOitni-10 ao vosso te:egranima de 12
do corrente mez, comi-mina:a-voe to n o , e-
soivi autorizar a venda, cio hasta Doba-
ca, de dez dos doze arados allioaaue no
voseo cisado te!egiainna, fixando-se do
aceórdo com o estado de conseevação do
cofia um o minano para o peco do ven-
da.

O producto da venda do citado moterial
'seio recolhido aos emace .ia De,egecia
Fisca. do Thesouro Nacional nesse as a-
do, como renda eventual, devendo uma
das vias do termo da venda e* arremota-
ação Q in remettido á Directoria Geral do
Contabilidade deste ministerio (aviso nu-
mero 365a.

— Sr. superintendente do Serviço do
Sementeiras:

Commuaico-vos, para os fins conve-
rdemes. que o Sr. ministro, por despacho
de 9 do corrente mero reso.ven autorizar
a venda. em hasta publica, do moterial
que pertenceu ao extincto Patronato
Agricola de Rezende, que ae acha deposi-
tado no Campo de Sementes da mesma
cidade, caso o alludido mataria' não pos-
sa ser aproveitado nos serviços daqueile
campo, fixando-se de aedo-do min •3 seu
estado de conservação o minimo 'para o
preço da venda.

O nroducto que for apurado deverá ser
recaahido aos cofres puleicoe, como ren-
da eventual, sendo unia das vias do termo
de venda e arrematação rernettido á esta
directoria geral (officio n. 366).

— Sr. ministro da Fazenda:
Tornando-se neces.sario que o procura-

dor da Fazenda Publica, junto á Daega-
eia Fiscal do Thesouro Nacional no E s ta-
do de São Paulo, seja autorindo a forne-
cer ao procurador da Republica. na ee-
+ação do mencionado Estado, oe elocuinen-
ttos de propriedades relativos ás fazondas
que constituem o nucleo era:miai eadan-
çãoe, para se proceder á demarcaçain ju.
dicial das alludidas fazenda, reiteiro o
Pedido contido nos MICUR avisos as. 554. o

1.08a repectivamente de 21 de maio e
de 6 de dczeroaro de 1918, 214, de 7 da.
rr.aio de 1220 o 319, de 26 de aLril de
1921 (aviso n. 367).

— Sr. director do Jardim Botanico:
Communico-aos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitaestes no officio n. 151, do
3 do corrente, autorizou o director do
instituto do Chimica a fazer entrega ao
estabelecimento a vosso cargo, median-
te as formalidades legaes, de 150 esta-
cas de ferro, para cerca, com lm,80 de
comprimento, cada uma (officio n.368).

— Sr. director do Instituto de Chi-
mica:

De ordem do Sr. ministro, autorizo-
vos a entregai' ao director do Jardim
Botanico, mediante as formalidades !c-
omes, 150 estacas de ferro para cerca,
com lm,80 de comprimento, das que
existem sem aplicação nesso instituto,
enviando a esta directoria geral uma
via do respectivo documento do entrega
(officio. n. 369)..

Dia 12

r. director gerai dos CorreióC
Peco ordeneis as • neces.sarias provim

dencias no sentido de ser descoberto
paradeiro do um maço de livros de es-
cripturaelio da Delegacia Regional dia
Serviço do Algodão no Estado do Rio
Grande do Norte, rerrrettido a esta dire-
ctoria geral a 29 de janeiro ultimo, con-
forme se vê do officio, em cópia anue-
o, da Administração dos Correios mia

quelle Estado ,o qual não foi recebida
até a presente data (officio n. 370).

— Sr. delegado segional do Serviço d(/
Algodão no Rio Grande do Norte:

Junto vos restituo o officio dessa de.
le= p eia n. a65, de 27 de abril ultimo, quó
foi remettido a esta delegacia geral sem
assagoatura o vos declaro que jamais
devereis enviar livros o documentos de
escripfuração, por via postal, sem que
seann devidamente registrados afim de
evitar ano se extraviem, como aconte-
ceu no caso de que trata o officio junto
oce devereis devolver depois de devida-1
mente assinado (officio n. 371)

/Jia 20

Sr. director geral do Serviço do
&Riria Pasioril:

Tendo em ofiicio n. 60, do 4 de abril
ultimo, o encarregado da Estação de
Monta de Barbacena encaminhado a
esta directoria geral um termo do
constataçao de morte do um animal.
occa s ionada pela magreza o definha-
men te, peço vos digiteis de tomar as
providencias que julgardes necessartaa
sobre o assumpto (officio n. 372).

— Sr. insnector agricola do li ° dis-
tricto	 Bahia:

Em referenck't ao vosso officio n. 99,
de 7 de abril prcximo passado commu-
nico-vos que o Sr. ministro approvou os
quatro termos de constatação de inutili-
zação de sementes de a'godão o de latas
de formicida, remettidos com o vosso of-
ficio n. 49, do 15 de fevereiro proximo
pass ado, mas vos recornmenda que ao
adquirirdes material dessa natureza te-
nhaee. em vista a necessidado do mesmo
na directoria a vosso cargo, afim do
evitar que se inutilize por ter pequena
sahida como deel aeaes no primeiro dos
VOSSO3 offieios (officio n. 3'3).

— Sr. direc'or do Aprendizado Agia-
cola de Barbanena	 Eslado de alinae
Gei	 :

Eni referencia ao vosso efraao n• 205,
de 18 de mais pruximo passada. conimu-

C;Ile e	 Sr	 Il3i:g11.)
aprovar o terMo d. iitefilização do ria..
ter a que se refere e ineoeu officio,
determinando, cntreimito, que a =teria
prima do material inutilizado que se
componha de ferro seja pesada o con-
servada sob a responsabilidade do aue

ilzar agronomo Clii exercido, para ser,
com outro material da mesma eepecie
vendida °oportunamentc. como ferro

.(Officio n. 374).

Dia Et I

Sr. director do Campo de Sementes dá
/tajahy, no Estado de Santa Catherine:

Peco-vos providências no sentido do
serem enviados, com a possivel brevi-
dade, os livros e documentos de escri-
pturação do eetabelecimento a vosso
cargo, referentes aos annos já encerrados,
de accôrdo com a determinação cons-
tante da tenra n. XV, § 2", art., 10 do
regulamento annexo ao decreto n.11.436,
de 13 de janeiro de 1915, e instrucções
da circular n. 227, de 12 de dezembro
de 1913, charnaodo a- vossa attenção
para a disposição da lettra Li, n. XV, § 2,
ort, 19 do regulamento citado (oficio

375).
Sr. agente da estação Central da

Estrada do Ferro Central do Brasil:
De ordem do Sr. minisiro, solicito

vossas providencias no sentido de eer
entregue ao encarregado de despachos
deste aninisterio, Joaquim Silvei-10 da
Costa, mediante a apresentação rio respe-
ctivo conhecimento, um volume contan-
do livros de escripturação !irou:dentes
do Estado de S. Paulo e destinados a este
Eniaisterio (officio n. 376).

— Sr. Joaquim Silverio da Co c.ta. en-
carregado do despachos deste minis-
teria :

Autorizo-vos a retirar da eetação C,en
irai da Estrada de Ferro Central do Era
sil a encommenda a que se refere o co-
nhecimento junto, procedente do Etdado
de S. Paulo e contendo livros escriptia
rodos destinados a este ministerio (of-
ficio n. 377).

— Sr. director geral do Serviço de In.
;dustria Pastoril:

Tendo o director do Aprendizado
Agricola de Satuba por officio n. 76, de
20 de março ultimo, solicitado autoriza-
ção para trocar um cavallo meio san-
gue cpercherona, de nome cMarujor,
existente no aprendizado, per um ca.,
volto do sella, peço informeis a esta di-
rectoria geral si o animal cuja troes
propele o director do alludido anrendi-
zado está no caso de ser aproveitado ene
qualquer dos estabelecimentos subordi-
nados ao serviço que dirigis (officio
n. 378).

— Sr. director da Der-da de Aprendi-
2C3 Artifices no Estado de Sergipe:

Junto vos restituo o inventario que
acompanhou o vosso officio ri. 56, de 21
de março do corrente antro, o qual não
péde servir ao rim a que é destinado o
peco-vos providencias no sentido de ser
enviada uiea via do inventario que devei
ter sido procedido de aceOrclo com a nor-
ma e instrurções constantes das circula-
res n. 1 .181 de 3 de dezembro de 1911:
e 227 de 12 de dezembro (1.2 1913 (of-
ficio n. 379).

— Sr. inspector interino do Serviço
de Protecção aos Indios no Estado do
S. Paulo:

Em referencia no termo de material
inutilizado no Posto Indigena do !cala.
duraute o ElnO p:oxirno. passado, cara"

•
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odadado a ez. 'r dir adaa:a amai! ra?lo
n. 101, kla	 a; abait tatioar 11:S

diroduria ti0S30 SN J10, t Lar 111111* -VOS
tic o Sr. ministro !solvau appravar o

enessmo ten. 1 , t starminanao, enrrelante,
que a mataria or:rna do material inuti.
lizaao quo se componha de ferro ou ou.
trai qua.quor	 ai, Ecja pesada .p

da	
ar ca-

pa	 consarvada sob a responsabilida-
de da encarregado do aliudid ) 3to,
para ser vend:da opportunamcdto (or-i
f,cio n. 380) .

• — Sr. direetoa do tnstiltito do Chi.
m'ca:

,IuMo vos restituo a relatei:Ao t
u
 la mate-

ri t1 inutilizado, que acompanho o vaisso
odieio Iara. de 1 do abril tildam,
arim de que seja declarado a acidando
o numero dl pagina io 1: o era que io.
ram registeados os objectos nana cons-
tardes. tio aceardo com a circular n. ia?,
do 7 do abril do 1019, deveado a mesma
ser devolvida a esta directoria cera!, de-
\ :ciemcato conferi d a o asz:gnada pelo
funecionario que a extrabiu (officio nu-

. moro	 .

:22

*Sr. ralaidaa paul:lento da Trii'aunta
de Contaa:	 -

'"‘o aecartia cora o disposto no artigo
29, § '3' do regulamen`o annexo ao de-
areaa n. 11.430 do 13 do • janeiro do
1915, ta.rao a honra do vos remetter,
oara julgamento dofinitivo, o incluso
3- acesso do comprovação  da apalicação
ida á quantia do 90:000a, recebida do

'.ehesouro Nacional pelo Dr. Heitor da
Nobrega Beltrão, ex-see?etario da Dele-
gjeãO Ealeeutiva	 Producção Nacional,
aiu virtude do aviso *n. 2.894, da 19 .!o
aaaada do 1919 . (offtclo n. 382)..	 -

Dia 23

de. dalea!oli readonal do Serviço da
..1.!,L..-)clão no Estado da Bahia:

'Nã9 tendo sido remettido a esta dl-.
,aloria geral nos termos da circular

P . 2.7, do 12 do dezembro de 1913, a 24
ivia do inventario que do, :and ado com
o esa circular devia ter procedido
aia 31, do dezembro de 1r21, solicito-vos

.a remeasa da referida via do inventario
apara os devidos fins (oficio D. 383),
'	 Sr. director da Servia() dal-con aos Indios:

reforencia" ao vosso officio n. 217,,
1 . 13 010 maio de 1921, que remetteu trea
divroe eseripturação do contabilidade

- da inspectoria desse serviço noa Esta-
)dos da Tiallia e Minas Geram', solicito a
ITemessa do talão para pedidos a forme-

- 

tisedores quo não. acompanhou ao. rafe-
Tido officio.

,Gumpre-nio observar que, 'o livro
tlelo n. XI foi alterado,. com a suaves-,
são da palavra aEspecrea, no alto do
cada folha, dando era. resultado essa
orpisscio, o ser feita a ekripturação sem
• disargaina,00 devida, ficando reuni.

ddaa era tilda mesma carga artigos de as.
peaie3 .differentes,. devendo nos livros
ora cm uso o nos subseQuentea ser feita
• neaessaria Correcção (officio n. 3.).

— Sr. delegado do Sortia° do Indus-
•tida Pastoril na Estado do Geaná:

Otendo aeompanhado ao vosso
Fjei n. 77, do 10 de maio do 1021, a
via do inventario do armo de 1220, ape-
aar da ser nu-usada no aosso citado of-
cio a remessa da mesma, peço-vos guri
providencieis no sentida de ser feita a
esta Jirectoria geral a ailudida =essa,
asara os fina . aonverenfes (ofliela nu-•...-	 ••• • •

DuRi0  DA TEIMES
Juizo Teclara! da Primeirã Vara

ria (EM EXEPCICIO, DR. HENRIQUE VAZ PINTO
COELI:0— ESCRIXÃO INTERINO, HOMERO Dl;
MIRANDA 13 XRDOSA	 •

Expediente de 12 a 17 de junho de 1922

Executivo fiscal
Exequente. a Fazenda Nacional; expeuta.-

doa, Gomar & Mereira.—Delxa de deferir o
pedido a Os. 35, por não caber no caso o
recurso de aggravo.

Acção summaria dc nuilidade dc patente
Autores, Migailides & Como.; réos De.

mosthenes Corstantino Jacovides e Joraa
Nasser.—'Po posso funecionar no proresso,
por força do imparlimento declarado á ila.
26d.

•Jastreação

•
-

Lixe.quente, a Fazenda Nacional; executa-
dos, José A. Santos, a Companhia Le000l-
dina, Bram & Tancredo, Rosa Leapoldina &
Guimarães, Ali enei Pereira Pinto Moita e
(osé Pinto da Silva.— Arellive-se conforma
reoeer o Dr. procurador.
• Exequente, a Fazenda Nacional ; exe•
catados, Fernandes & Macedo.— Na farma
do rcquerimento a fls. 14 que defiro.

i exequente, a Fazenda Nacional; e:cectitacla,
Candido L. Santos.—Na farina da promoção
a fls. 10, que defiro.

Exequente, a Fazenda Nacional ; executa-
dos, Fonseca • & Filho. — Prosiga-se, na
Mrma da promoção a fls. 10, que defiro.

Exequente, a Fazenda Nacional ; eaccuta.
dos, Isnard & Coma Prosiga-ae na farina
da promoção a fls. 10. .

Enquante, a Fazenda Nacional ;* óxe-
citado, João .Nepoinuceno Campos Braga..
Prosiga-se, na temia da promoção a fls. 12,
que defiro.

Exequente, 3 Fazenda Nacional ; exe-
enfado, Joaquim Pinto Ferreira.— Na fdrma
da promoção a fls. 13, que defiro.

Exequenfe, a Fazenda Nacional ; executa-
do. Ildefonso de Carvalho. — Prosiga-se,
conforme requer o Dr. procurador.

Exequente, a Fazenda Nacional ; executa-
da, Carmen Passos. —Com vista ao Dr. pro-
curador.

lieçao sumularia especial
Autoras, maiores Augusto Feliciano Pe.

reira Pinto c Demetrio do Rego Lemos ; ré,
a União Federal.—A petição á fls. 49, va-
lendo como embargos de declaração, tem
Inteira pr9cedencia. Efiectivamente o reque-
rente, major Alvaro Casar da Cunha Lima,
tendo interesse identico ao dos autores foi
adniitticlo como assistente lia presente acção.
Nesta conformidade, declarando a sentença
nesta parte em que não esta expressamente
declarada, julgo procedentes taes embargos
para reconhecer, como reconheço-lhe, o
inumo direito já reconhecido aos autores.
E recebo a ama:dação tonada por termo a

47 em seus efeitos regalares, subir.-
da os autos á instancia superior no prazo
lega/.

Immissão de possa	 •
applicante, o representante da Fazenda

Nacional Junto á Empraza de Malhoramentoa
tia -ajaula Fiuniinense ; supplieados, May.
rinck Veiga & Comp. — Sobre o pedido a*
fls. 33 diga a outra parir.

Acçao ordinarla
Autora, The Royal Mail Steam Packel

Company; reos, Sociedade Anonyma Fon.
soe . Macaado & Comp. e a União Federal,
— Cumpra-se o venerando accardão do
fls. 2o1.

ExeCulivo fis:al
Excquente, a Fazenda Nae:onal; executa.

da, Car-nen Passos.—Não tendo a exec tida
se aproveitado do oraso que lhe foi conce-
dido, em oro:n:10o para apresentar a sua
defesa, julgo por sentença o deposito de
Os. 18 para que se prosiga, nos termos do
direito.

Jus I;6caçães
justificante, Maria Magdatena da Costa

Pinta.—Coni vista ao De. procurador.
'ustificantes, Pedro Senna de Oliveira q.

Martiniano Senna de Oliveira Junior.—J
por sentença a presente justificação para
que nroduza os seus devidos e regalares
caleiros, entregando-se os autos aos J ustifi-
cantes indeoendente de traslado, pagas por
alies as custas.

Justificantes, Pão Paliai e Violeta Mattos
Amorim.—Julgo por sentença a poo;ento
justificação para que produza os seus devi.
dos e regulares elícitos, entregando-se os
autos á jastificante independente de tras-
lado, pagas por ella as custas.

Interdictos prohibitorio
Supplicantes, Augusto Prestes & Comp.

tida. ; supplicada, a União Federal.—Pas.
se-se o mandado competente, nos termos
requeridos a fls. 2, seicate o Dr. procurador
da Republica.

Suoplicante. Edgar Mello; supplicaclos,
Adolpho Gordo, Manoel Porto Junior e (l
Banco Mercantil do Rio de Janeiro.—Por
motivo superveniente e de meu faro intimo
dou-aio por Impedido o que alarmo.

Carta prccatoria
Doprocante

'
 o Juizo Federal da senão da

Estada de Santa Catharinao• demarcado,
o laizo Federal do District° Federal ; sup.
picante, Francisco Ferreira de Almeida..
Devolva-se ao juizo deprecante.

Vistoria com arbitramento
Supplicante, a Companhia de Navegação

Lloyd Brasileiro.—Nomeio te;ceiro perito o
Dr. Vasco de Lacerda Gama.

Deposito
Supplicante, Manoel Marques da Costa

Braaa junior, inventarinnte dos bus de An-
toaio Ferreira de Mattos ; supplicada, a
União Federal. — Seja ouvido o Dr. pro-
curador sobre o pedido a fls. 7.

AcNo summaria
Autor, Miguel Calina; ré, D. Mia de SI

Araajo.—Procede a ii formação. Nas cousaa
da alçada dos juizes federaes são admissi-
veis embargos de nullidade e infringentes
do Julgado, na acção ou na execução (art. 8^,
§ l u do decreto n. 4.381, de 5 de dezembro
de 1921) e assim não cabe o recurao que se,
pede á fls. 73, que reforma para o inde-
ferir.

Vistoria CO?!? erbiltan:.2rz!,)
Supplicante, Companhia de Neveenaaa

Lloyd Brasileiro; siinplicada, Cota aaaliia
Commercio c Navegacalo.—Vistoa c eaemi-
liados estes radas de vistoria caau arbitra-

Justreaales, Maria Anna da Valia e
Anda Candicla da Gloria. — Com vista ao
Dr. procurador.

• PCQUerilllCal0 avulso
Supplicantes, Maria do Ros e rio Maccdo

outros.—Pagos os iinpostos devidos a coh-
cluaão.

Executivos fiscws
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medo em que é supplicante a Companhia
de Navegação Lloyd ha-asilei° e sanificada
a ComPanhia Co nme:cio e Nave gação, In-
mologo o laudo de fls. 17 para que preeoza
os seus deveios e regulares efeitos. E e tre-
gaado-se os autos a rei:atarante, ladeou-
dente de traslado, para delles fazer o uso
que lhe convier, pagas por ella as custas.

Immissão de posse
Supplicante, o representante da Fazenda

Nacioral junto á E erareza de Malho -atue toS
da eaixada Flumireease; stinalica tio. Joa-
quim R. da Motta.—Estou conve, calo aao:a
da injustiça do desaacha de 114. 19 v. au0
indeferiu o pedido de vista para embargos,
c que assim reformo.

Habeas-corpus
Im petrante, o advoeado Joaquim Penha;

paciente. Salvado- Sange ito. -2.-inve to cr
julga nento cai csaera até cate o na .iat te
junte a sua certidão de alada (quer a lo)
como exige o ara, 110, lett:a b do dee:ato
ri. 14.397 de 9 de outubro de 1920.	 .

Processo crime
Autora, a Justiça Federal; accusado Anto-

nio de Moura Costa. — Confirmo a decisão
recorrida de fls. 923v. e seguintes, por seus
funda ncntos. Cumorido que reja o ma .dado
de prisão, venaam-me os autos conclusos.

- Executivos fiscaes
Exequente, a Fazenda Nacional; executa..

do, Antonio dos Reis Carvalho.—Proal a-se
EA farina da promoção a fls. 20, que de ro.

E,xequente, a Fazenda Nacional executa-
do, Antonio Fer:eira Ganies.—Receeo a ao-
paliação tomada Dor termo a fls. 63 em nal
só efeito deve:ativo; saaa a os autos á ins-
tancia Suae:ica-, no prazo le al. Arbitro ao
requerente de fls. 68 cinco por cento de
premio.

Justificação
Justificaates, Maria Anna da Gloria c Anna

Cindida da Gloria. — Julgo no: senteaça a
presente jestieração para que p. 041'Z2 ;113
devidos e lemas erieitas-, entrando-s. os
autos :is justiiicantes iadepandeute de tras-
lado, pagas por elas as cuoas.

Desapropriações
Supplicante, a União Federal ; su pplica-

dos, Antonio Aleusto Pereira Coelho e ou-
tros. — Vistas os prcseates autos de deia:
propriação homologo o termo de a bitramen-
to constante de fls. 22 para que por elle se
pague a auto:a— União Faiara! a Arame°
Augusto Pereira Caelao e outros o nreço to
oredio, terrenos e bedifeitorias silos na ata
Can itão Carlos n. 83 pertencentes á Fran-
ciszo :"'ere ra Coelho (he:deiros, na iniport-a-
cia de 6:80'a, em cata to fixnearn os peei as
o valor da indemnisaçao. Custas nafôrma da
lei.

Supplicante a União Federal ; supnlica-
dos, José de ' 0: • /eira Lao, sua mnitier e.
vidres. — Attendance) ã di s tancia do local e
ao trabalho que tiveram os Srs. peritos, arai-
tro pa at cada um deites 300$, eaivando o di-
reito da parte.

Habeas-corpus
Impetrante e paciente, Pedro de Mor aeat
eVistos e examinados çstes autos de Imbus

coroas em que Pedro de Moraes, requer uma
orcem de habeas-corpus a seu favor, arini de
poder, sem ,dependencia de qap esquer exa-
mes ou mais requisitos, despachar em nave-
gação mercante, como immediato em longo
curso, capitão de cabotagem e immediato na
costa e portos inferiores, allegando que foi
approvado para navegar como seguido pi-
loto de navios de commercio, nos taram do
decreto a. 3.034, de 13 de outubro de 189,

conforme a respectiva carta passada em 1 de.
abril de 1905 pela Escola Livre de '
gem, a que se refere a certidão que . da á
tis 5. Rupdsitadas as necessarias in ;ma-
ções, vieram citas co ii o oficio junto aor
atinja á Os. 8 e no qual se deelala tele o
oeticioiario só tem direito a desempeuhar as
lunações dos actuaes oilotos de primeira
d e sse, isto é, cot:mandar navios de pequena
cabotaaem. baecando-se, para isso, nas re-
formas f itas e II 1907 nos programmas da
Escola Naval, da Escola Livee de Pilota ,e n
e da Escola de Machinistas e Pilot Ns do
Pará. em virtede das quaes foram areadas
Ires classes de di ploma. a saber: 1 • /aloto,
2 pi!oto ou capita r) de cabata zem e canaão
de :uno curso (de-tre:os vs. 6.:45, de
31 de ar eira de 19'17 • 6.388 e 6.389 de
28 de feve:el o de 191i. O que tudo visto
e bem erainv 'ido; coasiderando que o pa-
cienta, tirando a sua carta de segundo pie
loto eni um de abei! de 1905 pela Escoa
Livre de Pilotagem, e na vigencia de re-
gulamentos que rio co gitavam de canitão
oe cabot gani e de lo.;an cursa, adquirido,
no; termo; da leJislarão eatão em aipi-
e de accôrdo com o dietiosto no art. 231
do decreto n. 3.034 de 1898. direito de des-
pacaar como imni!diato co ion go curso, ca-
leitão de cabotagem e immaliato na . costa
e portos inferio.es: eA reforma da legislação
encontrou-o no goso desse direito, e havia
de te	 porque a lei não O7C.udi:ará,
em caso a:gum. o direito adquirido, seaundo
oreceita a a Int. oarcção ao Coeigo Civil o
art. 3 » ; (Aos pilotos aseiai dia:amados não
se pôde negar a garantia da liaerda rie in-
dividual, afim de exalce .em tvra payissão
para a qual tee,n a idoneidade technica exie
gida oor lei, para a qual tossucm fiado
de habilitarão, segundo a lei em vigor ao
tenro, o que vaie dizer que o Estado já
lhes reco dPceu a co.nrinte mia vara a fui:-
ação e não pôde da lunação destituil.os,
seni calcara do preceito constitvcional (pie
veda as leis re e r roactivas. Aos diplomados
pe.o reainien antigo não se podem impor,
para q e p ossam exercer o cominando de
embarcação, qttaesquer novas co :diçõese
além das que eram exiaidas ao tempo en
que obtivera a Os seus diolesmas e que a pos-
se dos mesmos dialonas demonstra que le-
gabnente existiam.;

Cons:deea .do pelo exposto, que, quando
entrou em viaor a disnosição regulamentar
do art. 91 do decreto o. 3.688, de 1907, que,
reformou diimosições anteriores, já o aa-
ciente polia exercer os direitos daaorrentes
dc seta do oilnto em navios de conluiarei°,
de acetado com as disposições legaes que
vigoravam ao tempo em que foi diploa
mado;

Considerando que, em casos semelhantes
ao actual. já decidiu o Eg regio Supremo Tri-
bunal Federal ser o habeas-corous meio ido..
neo 9a:a garantir o excretai° da um direito
liquido, certo e incontestave), qual a posi-
ção juridica do paciente, isto é, contra o-
eueveicio de sua profissão si não pôde oppôr
nenhuma duvida fundada (acceeceáns enume-
ras 6 978 de 11 de maio de 1921 e 7.551, de
12 de setembro de 1921);

Julgo aço edente o pedido, e mandos que
desta decisão se dé conhecimento ao minis-
tro da Marinha, oara seu devido cumpri-
mento, e be . n assim ao D. 1 procurador da
Republica para os fina de direito.

Districto Federal, 13 de Junho de 1922. —
Henrique Vaz Pinto Coelho.

Acção executiva
Autor, o Estado de Minas Geraea, ré, à

Comnanhia Mercantil e Industrial Casa Vi-
valdi

O Estado de Minas Geracs, por seu sub-
enicurador geral, propõe contra a Companhia

Mercantil Industrial Casa Vivaldi, o pra-
acate eaecutivo fiscal tiara cobrar-lhe a.
ejeamia de vinte e nove contos, novecentos
e nov mta e sete mil réis, proveniente de

rosto de novos c valias direitos, addi-
ci eiaes e taxa de viação, que não parti
soo -e tres mil coitos de ¡eis, valor do cm-
presti.no que coateahio, daudo como ga-
raetia bens situados co variou á unicipios
mineiros, co forme esariptura dc 23 de de.
zembro de 1915. Citada a ré na pesioa de
seu director-oesidente, juntou procuração
co r :tituindo aclama:aio (lis. 15) e nomeou á
p dio a os beis descriatos no auto resma. ,
crivo á lis. 23 Accusada a citação e assi-
gnaio prato nata embargos (fls. 20), veio a
ré com os emaargos de fls. 25, allegand : a)
que a p eseate acção é proposta como
acção executiva, que só colunata contaram
reea o art. 422 do capitulo III, parte 3', do
deer .to n. 3.084, nos quatro casos alli
ema:calcados, entre os quites não se enqua-
dra a pretensa divida co istante da ce.tidão
de fls. 4; b) que, assim quando não fosse
nullo o feito o autor seria careccdor de
acção, por lhe não conceder a lei a via da
acção executiva para esta cobrança; c) que
o autor quer cobrar da embargante min 'os.
tos a que se refere a certidão a fls. 4 sobre
um contracto que menciona e realizado
nesta capital, contracto que é uni empres-
timo sobre dcbentures lançado e aqui reali-
zado em o qual a ré deu como garantia
todos os seus bens situados neste District°
uns, outros no Estado de S. Paulo e ainda
.cmtros em Minas; d) que nas leis mineiras
não existe dispositivo expresso que autorize
a cobrança desse imposto no caso ()acura
rente; e) que, guando existisse tal lei, seria
afia inconstitucional por invadir essa taxa.
çao esohera dc competencia federal; fi q14
é evidente a Incerteza e illiquidez da dia
vida, pois, sendo o total cobrado de varia9
taxas e ditem-entes impostos, não aspara
fica a certidão a importancia de cada uni .
nem a !afira da lei quo autorizasse
sua cobrança; g) que o autor não date
nil e a com segurança a incldencia do inix
posto.

Nestes termos, pede sela julgade
procedente. O que tudo visto e dcvida4
mente examinado:

Considerando que não procede a pra..
liminar apresentada. E' certo que pela
disposição do artigo cincoeuta e dous dei
decreto n, 3.034 de 1398, 5 parte, coma
peta á Fazenda Nacional a via executiva
para a cobrança das dividas activas do.
Estado, mas, essa disposição foi enxer-
tada na Consolidação das leis processuaes
então vi gentes e destacadas apenas para
o processo federal. Antes dessa consoli-
dação feita, já no reaimen constitucional
a via executiva era apulicada aos proces-
sos para a cobrança de impostos e multas,
fosse á responsabilidade para a Fazenda
Nacional ou a de qualquer dos Estados
Unidos do Brasil, ou a cada unia de
suas municipalidades (decreto v . 350 de 26
de abril de 1890, art. 1°). No reseimen
çonstitucional porém, estabdceida a auto-
nomia dos Estados para legislarem sobre
o respectivo processo, é claro .que para
a organisação do nrocesso fadei al. Ft não po-
deria se intronetter o leaisladar na parte re-
servada aos Estados e dahi a refe-ancia quan-
to ao executivo anenas á Faz iidt Nacional
para a cobrança de' suas dividas. E mais,
sendo I g ualmente. Anataria anetitucional que
é competente a Justiça Federal para as cau-
sas em que as partes sejam residentes ern
Estados diversos (dado-se, no caso, que o
autor é o premio Estado e a ré residente
neste District° Fedeial), é manifesto que
tendo o autor de recorrer á Justiça Fede ml
Sô poderia se utilizar dos processos estabc-
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J :eca,, aos para, por melo deles, recorrer á essa
stii;9	 O. mcritis:
Caasitierando que improcede igualmente

a defeca ticardida dos embargos de fls. 25
:i (ls. 23, porquanto:

Coasiderando que, ao contrario do que
allesa a cmbargante, existe nas leis mi-
neiras dlsoositivo expresso autorizando a
1:01)rana de novos e velhos direitos sobre o
conrraa to da embat-gante, de emprestimo por
dcbminres, conforme está no art. 5 da lei

393, de 19 de Setembro de 1904: (Sã°
Sil : Cit3: z a tod as os imaostos do Estado as
.esCriptitras de transmissão de propriedades
iiiier-vivos e de hypothecas, cartas de arre-
inataçao c adjudicação, !atiradas pra do Es-

tado, miando nen:: estão situaaos os immo-
veis, uão podendo os escrivães ou notarios
putaicas, sob pena das multas regulamenta-
res, dar a transcripção ou insciapção sem
t i re conste o pagamento e os demais contra-
dos mie tennani de prociuzir effetio no Esta-
do. citando cairibido para esse fim;

Considerando que o decreto n. 1.378, de
7 de abril de 19.10 dis pondo sobre os novos
e velhos direitos, estabeleceu no art. 4°n. 3
iate o imposto recahirá sobre o valor da es-
rriptara, do mesmo modo que o sello pro-
poscional federal;

Considerando que a constitucionalidada
desse imposto já fui reconhecida por este
juizo em senteaca contra a Companhia Minas
e Estradas de ferro, de 24 do . janeiro de
1921, e assegurada pelo Egregio Supremo
Tribunal, por accordãos de 14 de maio de
1919 e 25 de agosto de 192);

Considerando que liquida e certa 4 a di-
vida reclamada por consistir em somma fixa
e determinada 29:997S e se provar por cer-
fisgo authentica extrahida do livro de ias-
aaripção da divida activa do Estado, COMO
Sa vê da certidão á fls. 4, valendo corno o
ilido habil, liquido e certo com o qual a
cxeciticata entra em Juizo fundada de facto e
de direito decreto n. 3.084, de 1898, artigo
53. parte 5' tit. 11, cap. 11);

Coasiderando que nessas condições, não
paia o imooato sobre os bens assim consia
iterados, incorreu a executada na infracção
já Menciotrada; por estes motivos e o mais
dos autos, julgo improcedentes os embaraos
de lis. 25 a fls. 26 e subsistente a penhora
que se prosiga na execução em seus demais
termos regulares e condemno a executada
nas custas.

Districto Federal, 12 de junho de 1922. --
Ilcnrique Vaz Pinto Coelho. 	 •

Acção executiva

Autor, o Estado de Miras Geraes ; ré,
Comnanaia Brasileira Trarnway, Luz e
Força, hoje Companhia Mercantil Industrial
Caa,
• O Estado de Minas Geraes, por seu sub-

p,ocur adsr gerai, prop3e contra a Compa-
raria Brasileira Tramways, Luz e Força, hoje
Csinnaarlia Mercantil e Industriai, Casa Vi-
valsa , ô presente eaccarivo fiscal para co-
brar-lhe a quantia de 4:447000 (quatro
co aos quatrocentos e quareiita C sete mil e
trezeutos réis) provenieate de novos e ve-
lhos direitos, que não pagou sobre qui-
:rasados e cinco contos t .ezenios e se-
teia e cinco mil réis (535:375a) valor do
costa:esto que lhe foi a'ausfeado . da Com-
paaairs Viação, Luz e Força de Minas Ge-
mes. Citada a ré na pessoa do seu di-
rechr oresidents, juntou woctreação coas
stitalacio advogado (fls. 14), e HO112011 a
p. 'hora os beas deseriptos no auto resne.-
clivo a (ls. 22. Accasacia a citação e assi-
raiado o prazo para em ougas, (ls. 19, veio
a ré com os carbaraos de tls. 25, alleaan-
tio: as que a intimação foi feita á Coma.
traia Sle:cautil e 1 aiustrial, Casa Viva di,
recatando a pe.taaa aerrs da Coaiaataria
Brtaira de Tearaway Luz e Feraa, não se

sabendo se a acção é movida contra uma ou
outra daquelas companhias ; b) que as Com-
panhias Brasileira dc Tramsvay, Luz e For-
ça e Mercaatil e Industrial, Casa Vivaldi são
pessoas idiças diversas e jamais esta foi
successora daquela ; c) que, quando não
fosse nulo o feito pela impropriedade da
acção executiva p.oposta, deve ser julgada
insubsistente a penhora Porque não ha prova
da pretensa divida ; d) que a certidão de
fls. 3 refere-se a um documento publico alie
não é exhibido para ser verificado o mon-
tante exacto da pretensa obrigação ; e) que
nada deve ao autor, por titulo dessa nata-,
reza e assim deve ser annullado o feito ou
jul gada insubsistente a penhora. O que
tudo visto e devidamente examinado:

considerando que não procede a nulidade
.arguida por impropriedade da accão, por-
quanto ; E' certo que pela dispoiirão do
ala. 52 do decreto n. 3.084 de 1898, par-
te 5°, compete á Fazenda Nacional a via
executiva Para a cobrança das dividas acti-
vas do Estado, mas, esta disposição foi
cacetada na Consolidação das leis aro-
cessuzes — então vigentes e destaca-.
da apenas para o processo federal.

Antes dessa consolidarão feita, já no res
gimen constit ecional a via executiva era ao-
oleada nos processos para a cobranca de
irnnostos e multas, fosse a responsabilidade
para com a Fazenda Nacional ou a de qual-
quer dos Estados Unidos do Brasil, ou a
cada uma de suas municipalidades (decreto
n. 360, de 23 de abril de 1890, art. 11. No
reaimen constitucional, porém, estabelecida
a autonomia dos Estados para legislarem
sobre o respestivo, o socesso, é clara qee
para a organização do nrosesso federal, já
não poderia se intromatter o lezislador ria
parte reservada aos Estados, e dahi a rafe-
aencia quanto ao executivo apenas á Fazen-
da Nacional para a cobrança de suas divi-
das. E mais, sendo igualmente mataria con-
stitucional que é competente a justiça Fa-
daral para as caasas em que as partes se-
jam residentes cai Estados diversos (dardo-
tia no caro que o autor é. o aroasio Estado e
a ré residente neste District° Federal) é
manifesto cite tendo o autor de recarrer á
justiça Federal só se poderia utilizar doa
processos esiabeleciaos para, por meio
deles, recorrer a essa justiça.

. Considerando que é isuairnente imoroce.-
dente a defesa deduzida -dos embargos
Il. 25, quanto AO merito, oo:qtranto;

Cnnsiderando que liquiaa e certa é a dl-
divida reclamada por consistir em sorama
fixa e determinaaa-1.:447$300 e se provar
por certidão authentica e::trahlda do livro
de inscripção ea divida activa do Estado,
como se va da certidara a fls. 3, valendo
corna o titulo habil, liquido e certo com o
qual a manente entra em juizo fundada de
lacto è de direito (deado u. 3.1.84 de 1898,
art. 53, parte 3', tit. 11 cao. 11), nenhuma
prova tendo dado a executada em contrario
— Nihil orobare et allegatum troa proãare
paria semi;
• Considerando que, na conformidade do
art. 4° n. 3 do decreto n. 1.378 de 7 de
abril d3 1900, regulando novos e velhos di-
reitos! os contractos celebrados por escrip-
lu sa !manca ou particular estão sujeitos a
es-es imnostos, calculados sobre o valor
orle servir de base á cobrança do seno fe-
deral;

Considerando que a legitimidade desse
Imnosto de novos e velhos direitos discioli-
nados neto citado decreto mineiro 1.378 tem
sido reconhecida em decisões outras deste

analogas á actual, e já mereceram a
consaaração do Earegio Supremo Tribunal,
nos accoedãos	 1-4 de maio de 1919 e 25
de agosto de 1920;	 .
. Coasiderancio, finalmente, que do colhe,
o argitmento de defeito quaritd A eitagto

• •

Inicial, pois, é visto dos auto; que a exe-
cutada foi • viailaute acudindo tempestiva
mente com a defesa que apresentou

Por estes motivos e o mais que dos autos
consta julgo nao provados os embargos
opnostos a fia. 25 e subsistente a aer hora
feita para que se prosiga na exectrçáo era
seus demais tectues regulares, e coadeinno
a executada nas custas.

District° Fede.al, 13 de junho de 1922.-.
Henrique Vaz Pinto Cocli:o. •

Acção executiva

Autor, o Estado dc Minas Gemes; ré, a
Conran:ria Brazileira Tramwaas, Luz e
Força, successora da Coniparaiia Viação
Luz e Força de. Minas Geracs.

O Estado de Minas liceus, por seu sub-
procurador geral. propõe Contra a Compa-
nhia Brasileira Trantways, Luz e Força,
successora da Companhia Viação Luz e circ,re
de Minas Geraes, o preseate ene :laivo
fiscal para cobrar-lhe a quaraia de 1 aaara
(uni conto e novecentos c oitenta *mil vais),
proveniente de impostos cie novos e velhos
direito, que não pagou, soare 225:030a
(duzentos e vinte e cinco contos -de réis',
valor total do contracto de Sorneafirento de
luz e energia electrica, no madei ra° de
Carangola. Citada a ré, na pcsaoa de seu
director presidente, juntou procuração coas
stituindo advogado ((is. 11), nomeou at
penhora os bens detcsiptos no auto respe-
ctivo a fls. 9. Acusada a citação a
assignado praso para embargos (lis. 7) veiu
a ré com os embargos de fls. 13, alleaan-
do; a) que o titulo de fis.3, em que se funda
o autor, não é nenhum daqueles que, na
fórma do art. 422 do dcereto parte
3', autorisam o procediareuto por meio de
accão executiva; b) que a certidão de (ls. 3
re2ere-se a uma pretensa divida da Coam-
ta • Viação, Luz e Força 'de Minas Ganias,
ot ando a enecutada é a endcarg,ante. sob a
alegação de ser SUCCCSSO:aoliquella; c).que
não é verdade:ra essa alegação, po:s não
é successora da Companhia Viação, 1.141 e
Forca de Minn (ienes. r easoa J ur:dias que
existe e tem sua viaa ir:dep.:nauta: d) que
a certidão refere-se a uni contracto que o
ardor não exhibe para sc verificar a eaacti-
dão da presente divida; c) que a ré nada
deve ao antár.'Nestes tcrn:os, pede se a a
Serão julgada imorocederde. O que tudo
Visto e devidamente examinado:

Considerando que não procede a prelirnia
nar aneesentaar.'k." certo que pela disossi-
ção do art. 52 do decreto a. 3..8', de 1898;
parte 5', comnete. á Fazenda Nacional a via
caecutiva Para a cobrança das dividas acta,
vas do Estado, mas, esta disposicão foi en-
xertada na consolidação das leis proces-
suaes então vigentes e destacada apenas
para o processo federal.

Antes dessa consolic.lrção feita, já no te-
giinen constitucional ri via executiva era
apolicada aos processos para a coaeança de
Imnostos e multas, fosse a respansabi'idade
para com a Fazenda Nacional ou a de qual-
quer dos Estados Unidos do Brasil, ou a
cada uma de suas munici palidades (decreto
n. 360 de 25 de abril de 1890,. art. 1°). No
reginien constitucional, Porém, estabeaecida
a autoromia dos Estados para legislarem
sobre o xesnectivo Processo, é claro que
para a organização do processo federal, já
não poderia se intrometter o legislador na
parte reservada aos Estados, e dabi a rafe.
renais quanto ao executivo apenas á Fa-
zenda Nacional para a cobrançade suas di-
vidas. E mais, sendo igualmente untaria
constitucional que é co,npeteate a justiça
Federal para as causas em que as partes
sejam residentes em Estados diversos (dana,
do-se no caso o autor é o oroprio .Estado
a ré residente neste District° Federal), é
MallileSt0 que tendo o autor de recorrer ti
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justiça Federal só nadaria se utilizar dos
pra:assoa estaaalecicios para, por meio dei-
te q . recorrer a essa justra

Considerando que é improcedente Igual-
Ille„ta a defesa deduzida dos embargos de
ala. 13, quanto aa merecimento, porquanto;

Consiaerando que bem p:oposta foi a
acrIto contra a ré, provado como está dos
nu:os que cila é suezessora da alludida
aeoninanhia Viação, Luz e Força de Mi-
nas (leraetit (doam:entoa de Cs. 27 e 5c-
nuiltes n ;

Consicerando que liquiaa e certa é a
áttivida rea :atada por consistir cm somma
:ixa e determi..ada,-80a-e se provar por
certidao autentica extrahida do livro de ina
scripção da divida activa do Estado, como
ase va da certidão a lis, 3, valendo como o
titulo habil, liquido c ceifo com o qual a
exequente entra em bizo fundada de facto
e de direito (decreto n. 3.081, de 1898,
ar(. 53, parte 5', tit. ti, cap. II), nenhuma
prova tendo a executada Ciado em contrario

probarc et allcgatun nau probare
• Rant;

Co is:der:indo que o imposto reclamado e
dcvido pela executada, como se infere do
doeu acato a fls. a9, é regido pato decreto
.nineiro it. 1,373, de 7 de abril de 1900, que,
raiaram:á-se ao pagamento da taxa mono-
clonal do impasto Ce novos c velhos direi.
aos, dispõa no art. ,Nos contractos ce-
lebrados com as reaartições publicas e
annecealidadee, o valor total dos mesmos
"(Para coarança, quando possa ser desde
oo arecisatia; no caso conirario a impor.

taaairt ae cada nrestaçao a medida que forem
2endo feitas. (Decr. a as. a-G);

Consiaeraucla que a legitimidade do im-
po:do está reconhecida em decisõea outras
deate :alatoaras á actual, e cai vaaios
raccor.laos do Egreeio Suoretno Tribunal
(Acca. de 14 de maio de 1919 e 23 de aasonta
aa.• 1920); por estes motivos e o mais tios
autos, julao não provados os embargos
oncostos a aa. 13 c subsistente a penhora
acha para que se prosiga na exacto:ara eia
aeus demais teriaos regula:as c conciemno
caecrtada nas custas.

Districá Federal, 13 de junho de 1922
l'aa Pinta Co21h0.

EVCI:liv9 ;isca!
ENeC:uenf., a Fazenda Nacional; exe.-

eutado, jar.é. Canalint.- Vistos c examina-
doa estes autos do e::ecutivo fiscal em que é
cacquente a Faaancla Nacional e executado
Canalini ; attenciendo a qu.2 não mandem
as allegaaõea artieulacias nos embaraos a
ilst 27 no tozarart a millidade da penhora
oor não toa' sida acattsada na prianelia au-
diareia, não haverdo lei rue obrigue a ia-
:er-se a ::ccusaaão da cambota na orimeira
radiencia une ia/mediai:mente aa lhe scauir
(Enio cie Faria, CoJ. Com . nota ao art. 532,

".ae.a. 737, de 1853); atiendendo a que
menos pracerie a arguida nulliciade do pro-
cesso, por t:ão ter sido feito o exanie nos
generos deteriorados ranirdiendidos em casa
do ernbaraaate, em face do auto resaactivo
a fls. 52 c do que disnõe o art. 581, do de-
creto n. 11.331, de 1920, verificado dos au-
aos que os acneros aoprehendidos são da-
quelles que se deteriora:ri evidentemente
oue oresci c:em da pericia: Julgo não orava-
dos os embargos a fls. 27 e subsiste.ate
penaora fei a vara que se prosjga na execução
de seus da.mais :ermos regulares, e coa-
demno o execuaedo nas custas.

District° Feaeral. 14 de junho de 1922.
flenrique Va.: Pinto Coelho.

Executivo figa!

taaquente, a Fazenda Nacional; excauta-
da. Maria Barreiro.

Vistos e examinados estes autos de axe"
euiivo fiscal em que é cxequente a Fazenda
Necienat .e çuctxt2da Maria 13arreiroi

Mandando á que não procedem as alie-
gaçaes articuladas nos embareos á fls. W.
tia narte em que se refere n á irconstducw-
nalidade do Re !adamado Saaitario, em
viaor„por ser mataria lá decadiaa em inu-
me as decisões deste juizo, e ta•ubein
Saarada neto Egreaio Suaremo Tribarro

Attendendo. porém, á que a execaLada
tendo satisfeito a exiaencia da Saude Pu-
blica (as. 22 v.), mais tarde embora. seria
in ;usto e iniquo a ir losição da multa;

atlgo imorocedme a e:caução e catt.
de-inno a cxequente nas cusias.

District° Federal. 14 de junho de 1022.-
Henrique Voz Pinto Coelho.

IIACEAS-CORRig

Impeirante, Dr. Ary Coelho Barbosa ; pa-
ciente. Antonio Alves Cabral ;

O advogado Dr. Ary . C.oelho Barbosa re-
quer a presente ordem d e habeas-corpus em
írtvor de Antonio Alves Cabral, allegando
al que o naciente é brasileiro, filho de 130-

•u/sacio Alves, tendo nascido em la de se-
tembro de 1893 fia cidade de Laguna. Es-
tado de Santa Catharina, conforme certidão
que janta a fls. 4 ; b) que. cumprindo cana
seus deveres CiViC3S de cidadão, se alistou
no antro da. 1920 para o aervico militar como
pertencente á classe de 1898, por ter com-
uletado vinte e um aflitos de Idade em se-
aembro de 1919; c) que não tendo sido cha-

•mado a prestar seus serviços militares na
aclasse de 1898 a que buten:a ficou sendo
.considerado reservista de terceira categoria;
(1) que. no obstante, recebeu, em dezem-
bro de 1921, da junta de Alistamento do 3,
Districto, exacrantente da junta cai que se
alistou conto da classe de 1898, a notificarão
a Cs. 6, de que foi sorteado para o serviço
militar tia elasae de 1900; c) que ainda mesmo
ancoroorado não cessou o paciente de eiamar
coatrá a sua incluso can uma classe que nãO
é nsua, visto não estar sujeito á saacerra do
ara CO do decreto 14.397, de 9 de ortubro de
1920, por isso que no se hirtou no alista,-
mento na sua classe; que tacs factos con-
stituem um constrangimento de que o deve
liberdade a justiça. As informações que
acompanham O officio de 9, dizem: gut re-
almente deu-se o facto de estar o mesmo
soldado alistado nas classes de 1693 e 1900,
amido nesta ultima incorporado, quer no
alistamento de 1920, quer no de 1921, as
listas mis. 514 e 525 to-ara fornecidas nor

• José CO21110 Barbosa e Companhia. negocia
antes estabelecidos á rua dos Ourives to 38,
com a deefSração de ignorar-se a filiRei.10
desta maça, não constando nesta repartição
nealiuma reclamação do reclamaria. Devo
ponderar que a responsabilidade desse ema.
vezo cabe exclusivamente á firma oue i^de-
vidarnente forneceu as listas em 1920 e 1921,
estando natattella o reclamante como nas-
cido em 1898, e na ultima como nasido
em 1900. O que tudo visto e examinado:
- Veriaca-se das proprlas informacões
prestadaa pela respectiva autoridade militar
(pie é illeaal a incorporação do Paciente em
virtade do segundo sorteio. Tendo sido
alistado na classe de 1898 foi o seu norno
collocado na urna, c considerando reservista
de terceira catfiegoria, visto não ter sido
sorteado. Como reservista que é do Exma.
eito é illegal a sua incorooração, conto sor-
teado da classe de 1900, visto que nano o
segundo sorteio. E' tara de duvida que
tendo sido a fornecedora das listas, a firma
ajosé Coelho Baibosa e companhia?. á qual
se attribue o equivoco confessado, não pôde
()paciente soffrer constrangimento para o
qual não concorreu tanto mais quanto cague
se aoura afinal é que pela declaração da
propria autoridade, se trata da mesma
pessoa. NeSSRS cendiçaaar , carcela a inata-

:arada ornem da haaaaa-so: tais, e ma . : .0 C14

C2ta.kci; n;9 ce_e	 PQ;

ao Sr. ministro da °tico:, adente ia,. • •
mente o Dr. nroattrador da Peaua:ica,
O fim de direito.

D. , tr:cto Federal, 13 de junho dr. 1922. -
Hendaia: Va.: Pinto Coelno.

EDITAES

Juizo de Direito da Primeira Vara
Civel

Concordata de 3. rcitoaa & Campa
AVISO AOS CUEDUnLS

^ O CR .ViVãO Bartlett Jantas, coonau-
stica aos credores da e-amara:da de a.
reitosa az Comp., quo a assembléa foi
adiada latira o dia 30 de junho de 102fa,
ás 1.3 horas. Rio do Janeiro 19 de ju-
nho de 1022. — O escrivão interino,
Jo,sd da &Ira	 -	 (a.006)

Suizo do Direito da Segunda Vara
Civei

fallencia do Fernando Dieuset az Comp.
AVISO Aos INTEIIESSADIM

. ti major Barros caraintiniea ZI n,3 ilif cr-
6sáadç.s da fallencia de Fernanda Dieuset.

Comp. que ao acha em eartorin acção
•rearindieatoria á requerimento de
tachaste'. ra, Lbilielt Comp., centra a re-
ferida massa, uu prazo cie chie.) iaa.
para apreaentarain as itapuaaaaites que
tiverem. ílio. 26 da jantai	 ltraa. --
O aacriaão 'José Candidu	 Bil,,yus.

ra.7.57
---

; guizo de Direito tia Serjuuda Vara
Civel

Falleneia de 3. 11. L. de Barros
ÀVISO X0; iNTEP.ESSADos

O Major Barram comintinica aas int.
S .a:a-adi:ada falleneia. da J. 11. L.
Trilais que aa.sernblaa foi adiada pata o
cl;',t 1 de julho da 1922, ás 14 tioras. Rio.
,a3 d .:tatito de 1922.	 O escrivão,
'lusa Caia(idu no Dcuí ;os.	 4.,;

INIMMTNOM.

Juizo de Direito do •ereAra 'Vara
Civel

Tallenei g Ie Van Deveuter E: Comp.-
° Dr. Luiz Augusto de Sampaie

!Vianna, juiz de direito da Terceira
Vara Civel, neste Liistrieto Fadaral. ele.:
• Faço eaber que por parte de Valei
Gilhert Van Deventer me foi dirigida a
petição do tear seguinte: • aExmo.
Dr. juiz de direito da Sa Vara Civela
Valaeo Gabara, Van Laiventer, nos autos
de falleneia' do Van Deventer	 lanatp.,
estando junto aos guiso; a certidão da
Secretaria da Carta dc Appellaaão, pra-

ando que a Collenda 2' Cainara denegoki
fallencia, requer a V. F. se digno

mandar que so. espaçam CS neeeasaatos
avisos para serem publicados na fauna
da lei. Nestes termos: a. • aos autos le
deferimento. Rio, 26 de junho de 1022'.

Frederico da Silva Ferreira, advoga-
drata„(Estava soltada.) em ruja petição.
dei o despacho do tear seaulnte: Sim,
em termos. Rio, 26 do junho de ta:a:a.
faampaio Vianna. E aro virtude deste
despacho, sendo verdade o allegatha por,
esto faço publico que a falleneia da fir-
ma Van Dementar ra Comp. que, havia'
sido declarada por sentença deste juizo,
foi deaeaatla pela Laregia Seaunda Ca-
mara da Carte Iif Aapellaça a, ent
Ide Ou aaaravo lu ns,truilleuto por pio-

te da StIpplicunte. E para que chegue
a noticia a traioa, mandai paasta- esto
tai	 ou Cle	 C;'.te ;Clji-.1
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para a primeira assembléa da presenrei
fallencia que será realizada no dia 10
do julho do 1922, ás 13 horas, na sala
das audiencias, no Forum desta cidade,
á rua dos lnvalidos • n. 152, tudo nos
termos dos arts. 17, 18, 80 o 82 e seus
parag-raphos da lei n. 2.024, do 17 do
dezembro do 1908. Dado e pa r ado nos-

; ta cidade do Rio . do Janeiro, ali ,. 10 de
•junho do 1922. EU, Aturo Cunha, es.
crevPnto juramen f erlo, no imperlimentyy

esrriván, o su .--ninvi. — Yr.inc coç
CeKwio	 Estã 4'onforme,
ro Cunha.

bee•••n••

Ida') do r1;vz.:n da Quinta Vara •
eive!

iie ci'acábi" aos eiz.-acrer de J. Es(e4ves;
• & Comp., :•)a: a scicnéia do 7,e,:i210 de

nomo1c3a,xto de uma ecn:nicfaia dre-
Veri f it,a, Ita fár.oa abaixo

.	 O Dr. Fra! c:sco C: :crio /.:vim, juiZ
do direito da 5' Vara C:vel do Diricto
recicla), etc.:	 **

Faz saber que, por esto juizo o eare0-
.tio do escrivão que esto su'ascr:se, se
processam os autos de coz.cordata pre-
ventiva cma que são 6uppileante4 3. Es-
Leves tçs Comp., dos quaes, por Cote
lhes foi dirigida uma pctio pedindo a
liornologaçã.o do p iza concordata pre-
ventiva qtto propõem a sem crednes,
depois do processada COM na Tormalida-

• tles legaes. Sendo essa petição deferida
o ouvido o Dr. Curador das Massa ci, foi
proferido o despacho seguinte: Atten-
deado aos termos do peri:do Co fls. o
documentos que o instruem, defiro ok
p:dido de fls. C do J. Eateves C': Com:).
o destono o ci'a 30 do corrente, ás 1.4
horas, para ter loz,ar a assembléa d3 cre-
dores. Nome:o comtnissarios 4*.ir_dsto
SebastiC.o Rcdrigues, A. Pires e Adi la-
no	 el1o. Pobliquem-sa editacs. 11‘o
Janairo. 9 do junho de 1922.
cisco Ceszrio Alvirn. Em virtude .do tiro
o passou o presente edit21, pelo leOr do

• ejtel se citam os creC.ores do J. 17,:'eves
Ce Comp., para, sciencia da proposta oito
os me3rr.os lho; fazoni, de ipagar-lbes,
par calda dos respecti;os treditris 30 To'
em pacstaçUes trimestraes de 10 %
eaia veacimento o auresentwe:u OS re-

Warcuções que entenderem; c, beta as.
^ sim, ficam convocados rr.ra se reuni-,
. a"cin na sala dr.s audiencias do Forum.

rua dos Ins-Alidos n. 152, C.(1 dia Su
do corrente. ás 14 horas, afan cid anis."
tirem á leitura da referida proposta o
tio re/atorio (les codeessIdnarios. para
serem' ou 11i:o cpprovrrios, sob pena de,

revelia so preceder como for de di-
reito. E, paro constar panaram-ce esto
e outras de igual tebr, que serão publi"
caos c affinados na fúrrna da lei. DadcÀ

' o passado nesta cidado do Rio da Ja-;
ti oiro, nos 19 de junho de 1922. E oud
Alvaro Cunha, esarevento juramed•árle,
tio in:...ine1Lo oczasional do escrivNoi

. subscrevi. — Francisco Cesario Mein
r(Estava legalmente saltado). Est': e-71..
dc,Irrne. Pelo escrivão, Alvaro elsniccr.
'escreve:ito juramentado

emIew....~~1~1j.	 •

.à1 I ',A 1
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blicados pela Imprensa. Dado .e •passa-
do nesta ciciado do Rio de janeiro, em
28 de junho do 11.22. E eu, Manoel Es-
L2nislau da. Cruz Gaivão. escrivão. o soo-
Serevi. — Luiz A. de SamToato Via ina.
Rio, 28 de junho de /922.. — C,•trz
Ga;vdo.	 (3.9.15)

J .P..o de Direito da Terceira Vara

Civel
rtlieirzia do J. Ayres

AVISO AOS CREDORES

De pub:ica:do de seittença que decl«,
e ima, a fal.!e,c;ia ao nego.r.iante .7.

cs:abetteido ci rua dru9uaLtnist
n. 16, nesta eidade,no fdrma abeixo;
O doutor Luiz A. de •Samplio Vianna,

juiz do direito da 3' Vara Civel desta
Capital Federal, etc.:

Faz saber aos çue o presente edital
virem que a requerimento de Antonio
JOKIUlin P.ebello, devidamente instruioo,
o depois do preenchidas as formalidades
tegz.'es, foi declarada aberta a fallpncia
do negocianto 3,'Ayres, estabelecido d.
Tua 1.1ruguayana •a. 136, nesta cidade.
por sentença deste juizo, ás 15 horas;
Thzatido o seu termo para os effoitos
gaes de 1 do 'maio de 1922. Foi nomeadd
syndieo o credor Antonio ,Toaqtrim Ru.
Dello, residente á rua do Theatro n..1,
:ficando os credõres da dita firma fallida
áotificados • plelo presente para, dentro
rclo prazo de • 15 dias, apresentaram ao
syndico a dee:oração do seus creditos,
acompanbaria dos respectivos titulos; e,-
outrosim, ficam os referidos credores
convocaoo para a primeira assembléa
da preselto /ai/creia e .ze deá rralizada
ato eL'a 19 de julho do 1922, áu 13 horas,
ra sala das auclier n..:az. no Forum desta
ci‘'a.3.o á rua c:os ltivaliclos ti. 152, tudo
atos termos dos arts. 17, 18,. 80 o L2 o
cetra u, da lei n. 2.024, do 17 dé de-
zembro de 1938. Dado o passado nesta
cida.O.5 do Rio do Janeiro, acs 22 do
piho do 1922. Eu, Manoel Estanialáu

uz Gonenlves, e ocrcvi	 Luiz 41. de
welopo,:o.

.	 .
Zulzd doi :emito d ev.nr_z7A' Vara

• Civel

'Dd 'ãr:nv?ira 1)raca, con	 razd dd 20
1 eius, para venda e arremalciçao do
• .prectio O respectivo terreno é t i a-
, vessa 21."'reccic.% n, XX (4'„enliall.,24

;"órino (zurzia.)	 •
O Dr. José Antonici do Souza GOMes,
fitriz do direito da 4' Vara Civel do Di4-•
/ricto Federal, etc.:

l'az sa.ier que o portei-1 dos audito.4
wioà deste, JUIZO trará a publico Prégão.
do vent..1 o arrematação, a quem mai
der o maior lane° Cferecer sooro a ava-
liação, em rraça, deste Juizo, no Forem,
ri rua dos Invalidos n. 152, n o d 'a 30
tio corrente mez, ás 13 horas, lo go aPOs

andiencia • desse dia, o immovel pe-
uliorado no executivo que .'-ntonio azia-
quim da Silva move, n es te Ju iz') cou

-(Ira 1.anoe1 Carneiro da Silv.a e sua mu-
lher, constante da nutre.; :o seguinte:

'C' .edio sito á traves:a Mercedes n. 20
krotnano (linha circular da fre- iezia
1/41)en'ta), assebrad::do, em centro de ter-
reno, dividido da travelsa por cerca o
conceita de ripas, tendo na lacero:4

"dons mezaaiu :.?s, duas janeitas de pot-
bloril, portadas do madeira, em Erma
do Cm/et o ebberto" com telhas frann.
2.89. Entrada ao lado, com pequena es-
eaçla	 cimento, onde te-1 TAorta o UM

l
lanclia, construido do vel, o frontal do
li.d.u_íz,alont,IQ-ÁR__ ivi ,J.:(19 pra doias

• compartimentos assoalhados e sem • for-
roi seguindo pequeno puxado com co-
zinha cimentada e na parte do quintal,
tanque para lavagens, caixa do agua do
cimento e peivada. O predio rume da
frente. 4 x c; metros da fundos, - medindo
o puxado 2m,90 2m,50. 0 terreno
pertencente ao praceio medo do fruto

x 30 metros co extensão, achanrin-so
fechado por madeira e a l am?. farpado,
a con'irontar com quem de direito for.

,A e z te terreno o p, • ed ; o deram o valor
de 4 :AO$'010. E tiu:/o o ole-ino yulzer

.111 .1',Aultar co1iw.41 .ez, no Ci.., boja o lo-
cal indicado.	 de geo será me-
ciani,)4anu.11.o á - • ¡.:¡a ou fedor Jon-
nen por tre ..: dias. E pr; .a con .icu • se
vzIss"u este e iais dous, que se, fio pu-
b1icar:03 e aff::d9s, nu Lrina c'd lei..
Dado o pado nesta e¡da'o• do Rio co
Janeiro, aOs 7 do junto- de 1922. Eu,
Antonio do Souza Ccetlio, escreve:da
juramee'ado, idb:.crevo, no imoedimen.
to ocansionl do escrivão. 	 José An-.
eonio de Souza Comes.	 •

•111111•1•n•••

Juizo de pireiio Ca Quern. Vara'

•
1,Faucia .do José, Ccea/ves Soat:oa

AVISO AO& CREDO:1Z5
O éscrivão Siiva Pereira, communiaN

os credores da fallencia de José *Gon;.-
çalves Soares, que aeltarri-so cm cortar
rio, durante cinco dias as relações e do;•
cumentos apresentados pelos syndicos,
para serem examinados pelos intere.ssa-
dos, apresentando soas i mpugrações.' do
acceirdo com os ;,:g 5" o'6" do art. 83 (IN
lei n. de 17 do dezembro do 190C,,
os quacs coã do tt'or seguinte: f, 5.° D".
ran.e esse prazo de cinco dias, 03 erzr.,.I..
tos ineluidos n'aquelias rc:a7,5es
scr impugnados, quanto a sua legitimti
dado, iroporancia eu ClaSSine?.9: §

impugaa;ão será dirigida ao juiz pon
meio do requerimen/o inctruizá cora
e.oumentos, justi1ica:ft...1 ou outras prn_
yes, aio do Janeiro, 21 do junho do
1922.	 O eseriv"do in:ertoy, illzfor¡ig

st:cu:a CoClho.	 (2.738)¥

•3iø *sie pipito de; Qi.nta Vara
Civel

rOcr.ola de Itoa Nas,liAidtuun •
AVISO AOS CÃ:Eirada

publiceçõo de sentença que Cl.:ein-on
aberta a fallencicz do negociou:e Rose;

r...Nasêif Aidmun, estabelecido ci rua
15'enhor dos Passos n. 59 a rua Salta-

, dor Corrêa n. 21, com o negocio
IaZendçs. c grAF:ink2, t14. fôrma tljaj.;

Dr. frarciecci Ccic‘a_rio AIvim, juiz
do direito da Quinta Nara, Civol dest,W
5.iapitc.1 Federa:, etc.

Faz saber nos quo o presente edital
'irem que a requerimento do herdeiro:
seu filho José Assad Miguel devidamen-
te ins'-uido, e depois do preenchidas
as Jornalidades legacs, foi declarada
aberta a foi/onda do negociante RO.M
Vassif 1.1.idmun, por sentença deste Jui.
t o, do 10 de junho do 1922, fixando o
seu termo para rs efeitos ienes do 40
dias desta data tara traz. Faram
meados sydr • icas o& 'credores Elias An-
dré ez Compankia, residentes á praça
da rettlh-ca n. 78, ficando 'os credores
da dita firma fallida, notifioados pelo•
pl ;sente para, dentto Ido praso de 2Q
dias, apresen/a;nm aos syndieos a de.
Cr. não. Co seus croditos, ncompanhadai
c às res1..,ct:vos titules; e outrosim,

al.nalkS,C2,tore,ç4vp_c_acio_k

• r.,*upr:Dnio r.'-..ibunaI

auditoria da Sexta Circumscripçi:o Judio
Exezcito	 .4i

, • Lo citacclo de indiciado
O Dr. Ernesto ,C1rudina do OlivrirS

h Cruz, widitor de gue•ro:
l'aco s.n'ter noa que o •presente edital/
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.xero ou dello' aonhccimento aiverona 11124,
no dia 8 do mez do julho ás 13 horas,
CO. 	 pavimento terreo	 edifieio do Su-

eino l'ribunal Militar, sito á praça da
•ilapo:,lica, perante o 2° Conselho de Jus-
tiça Militar para se ver procoaaar pelo

•crirno previsto no art. 107, lo Codigo
Penal Militar da que é accusaoo. a ex-
()raça do 19a batattião de caçadores-.

'Nem. da Azevedo Seuzaolacalutela a 31 do
janoli o de 1921, indo residir em S. Joaé
'ate Cloi, no Estado do Rio do Janeiro,
aendo Cs seus aigraes caracteriaticos. al-
tura um metro e sessenta centimetros,

rapada, bocea pequena. cabano;
castanhos lisos, cor branca, nariz ragu-
lar, olhos castanhos, vostb oval. Porta-
ria. "Na data de 4 para G do inez do
a.onoiro do convite anno, achando-ha o
azrltlacio Floriano da t r eiga Strawa, preso
preaentiramento no xaorez do segundh
Valalhão de, caa, adores, em Nictlieroy,
rorçon coro uro prego préviamente pre-
parado a fechadura da prisão ern quo,
re emontraaã, rvadindo-se em aeguida,
rara ser Iriso ap6a. predb pela palicia
civil da alludida cidadoa. Recebondo
inqurrito indicies vehernentes de culpa-
bilidade nu facto, mando asando do di-
reito que me confere o mimar° do ar-
tigo catenla e 'sete do Colligo do Orga-
itIzação e de Procoo Militar, Mie Sb
proceda lambem °entra a sentinella

caractori4ico3 resalra apenas do
tampo aerviaa entre duas e puatro
roias. Assim autuada esta com as dc-
nunrias apreaentadas pelo doutor pri-
meiro promotor, be riaoretia aos termas
aosteriorea prOCC3.:0.1 Auditoria da
1.-exta Circurnacripoão Judiciajia 1i1itae
Co Exercito, cio tre3 de feveren o do
mil noveccotos e -sinto ura. — Ernesto
elauclio tio Oliveira o Cruz, auditor da
;arma. Eu, Alvaro do Cerquaira. - Lima,
ascrivão, quo o odevevi. t para custar.
passou-se o pi • esenlo edital, que sua°
attia.ado no local do costume pelo par-
teiro dos ziuditorioa, o qual lassará cor-
1 idão do o ha\ em cumprido, para ser
aludo aos autos ca roais de igual teia:
eue serão publicados pela imprensa na
liaona Piei. Dado e passado nesta ci-
dade do Rio de Janeiro. Capital Vedara!
(ia Republica dos Esta r/os Unidos do
lira,11, aos 2.7 dias do moa do junho do
1:122. Eu, Alvaro do Cerqueira Lima.
,cr ivo, (pio o escrevi.— Ernes t o (-Viu-
•iino de (Macia c 6'. u;, auditor do
guerra.

•••nn••

'Auditcria da Sexta Circumccripção ludi.
ciaria Militar — Etercito

• Da citação de indicituiu

O Dr. Ernesto Claudino do 011Voira
fruz, auditor de guerra:

Faço saber aos que o prosento edital
rio citação, com o prazo do 10 dias, virem
mu dello conhecimento tiverem, quo no

•dia 8 do mez de julho, 113 13 horas, (le.
Verá comparecer na stído desta auditod
aia, no pavimento terreo do edificio do
/Supremo Tribunal Militar, aito á praça
da Republica. perant o o r conselho do
ãustiça militar, para se ver processae
pelo crimo previsto no art. 107 do Co-
digo Penal Militar, do que é accusada a
};:t—praça do 19° batalhão de caçadores.,
Florirmo da Veiga Simões, natural da cia
dado do Campos, Estado do Rio de Ja-
neiro, filho de Joaquina da Veiga eia
ruões, solteiro, aom 21 anno3 do idade.
Iknuncia offerceida pelo Dr. V promor
tor do justiça: aIllustrissimos Senhores;
membros do-Conselho de Juetiça — O
primeiro promotor do justiça militar, na
fúrma dos arts. 81 o 82 do decreto nu.
talarei 14.450, offerece denuncia contra

..'p. aoldajo Fjuiano 4j Yeiu

como incurso nas penas do art. 407 do
Codigo Penal Militar, . pelo facto que
passa a expór: Achando-se o referido
eoldado preso preventivamento no se-
gundo batalhão de eaçadore3 da guarni
vão de Nitheroy, na noite do 4 para 5
de janeiro de corrente anno, forçando
com um prego préviarocnto prcparado a
tin gueta da fechadura da nrisão onde se
achava.; evadiu-se da prisão. aproveitana
tio-Qo do solamo da sentinela. Assira
Eencl.). paina elementos do inquerito.
indicio3 when/entes de que o indiciado
incido noa penas do art. 107 do Codigo
Penal Militar. Peto que requeiro que re-
cebida a presento denuncia se proceda
na fórraa da lei, roaicando-so dia e hora,
feitas as intimaar das testemunhar,
cujo rcl cffare	 11te. io de Janeiro, 24 do
janeiro dó 1G1. A. Augusto Lima Ju-
nior, 1° promotora. Rol do testemunha:
Pedro Uctiúa Corra, Edgard de Azevedo
Enrba, Godofredo Dias, Ermirio
thcrioo do Azevedo. Antonio Ferreira
dos Santos..?— Rio, 21 de janeiro de 102/.
a— Uma Juraior. E, para constar, paa-
rou-se o presentá edital, que será affi-
xado no local.ala costumo pelo porteiro
dos r.iiditorioa, o qual pásaará etrtidão
de o haver cuppriclea para ser 'junto afia
aulas e mais dous	 igual teUr,
aorao publicados pela tomrenaa. na
roa da lei. Dado e paacado nazia amada
do Pio do Janeiro. Capital Fadcaal da
liCpublica dos Estados Cholos (In" !ara-
aa, arar, 27 dias do troa! de junho do 19??.
ri;, Alvaro do Cerqucira Lima, CgeriVãO,

o escrevi. — Ernasto Chnille'30
Oliveira c Cruz. auditor (Ir jhel't a:	 (..

•
CETENA.RIO

Cottgreo Inteimuwio-
nal de A.trteriertniç4t,as

Realizar-se-lia hoje, s /G 1/2 ,lioras, a
sessão semanal do Comité Organizador do'
XX Corgresso-Iaternarioiial de Arncii-aris-
las, a oval terá togar na sua sécia. edificio
da Socictlaclade Geoeraollia do Rio de Ja-
neiro, á praça 43 de. Novembro n. 101, 2'
andar.

,

NOTICIARIO
O Sr. Prearidonte da Republica • rece-

beu hontem..om =buirias, no Palacio
do Cattele, os Srs. Dr. Raul Valso. pre-
sidente do Estado do Ilio de Janeiro:
coronel Nestor Gomos, presidente do
Estado do Espirito Santo e conselheiro
Camelo Lampreia.

— O Sr. Presidente da Republica
fez-se representar nas soleranidades.
liontem realizadas em homenagem á
mernoria do marechal Floriano Peixoto
pelo Sr. major Cunha Pi!.ta, sea aju-
dante do ()adens.

•
A Rendição Geral dos Coreeios c::redirá

balas pelos seguintes paquetes:

Pelo Curvara, para Bailia, Recife, eu-
topa via Lisboa, recebendo improsws até,

.ás 10 horas, cartas para o interior até ás
10 1/2, ditas caiu porte duplo c para o ex.,
tenor atéás // c objectos para regi:strar até
ás 9.

Pelo Ilapcan, para Victoria, Balda e Ara.
cajú, reechendo inipressos atC	 nJ Amas,

cartas para o interior até ás 8 1/2 e ditas
com porte duplo até ás 9.

Nota —Vales postaas i iternacioraca e na-
cionnes na Ca:amaria, nos dias deis, até
ás 141/2 horas.

afiam
O tempo	 Eoletim da Diaectoria

Meteorologia — Previsões para o pc.
rodo do 18 horas do dia 29 até 18 he-
ras do dia 20:

Distrieto Federal e Nitheroy—Teanre
bom.

Temperatura em ascensão aceentua•
da de dia.

Ventos normaea predcminando os do
quadrante norte.

Estado do Rio — Tempo lom.
Tamperatura em ascensão acentuada

de dia.
Tendoncia geral do tempo após 12

horas de .sexta-feira, tendo estabilizar.
se

Synopse do tempo oecorrido:
*Np District° Federal (até 15 horas do

(lia 29) — O tempo, de accordo com o
previsão feita, foi bom com coç
alvo pela monhã, quando -esteve enco-

berto por nevoeiro drarso. • A tempera-
tura foi estaval á noite e- em asconsão
de dia; a maxima verificou-se ás 1.1
horas e 25 minutos, com 28° 8' e. a mi-
nirria ás O horas e 55 . minutos, com 18'
2'. Os ventos foram normacs predomi-
nando os de NW fracos. A brisa cabia
ás 11 horas c40 minutos.

"Em todo o paiz (até, 9 lio:as do dia.
29) — Zona norte, — Tempo instavol
em 'Pernambuco, liem nos demais Esta-
dos. Chuveu o chuviscou esta manhã o
liontem cai diversos pontes do Mara-

Cerrró, Paaaitylta, Alagoas o
Paha]. Não recebemos despachos tele-
gcaphicos dos Estados do Piaully e Rio+
Grande do Norte. Zona centro — O
toamo ainda manteve-se hom. A tern-
poratura manteve-se çstqyd. Não foi
registrada naulluina vrecipitação du-
aauto ás 24 horas. Zona sul — O teinuo
em geral foi hom. A tanneratura ele-
von-se liseiramcnte DO ParRálá o Rio
Grande do Sul, e mantçve-se eslaval nos
demais Estados. Clinveu Untem em
Doge e Rio Grande do Sul.

Menores taroperaturaa: 2°. 5' em Ear-
bacana e 4° 5' em S. Pilo do Mirrialié..

Maiores chuvas reenl/thlas uo dia 29:
16 nilro,1, em E.-.‘cada . o. 11 io;naa, em
Rio Grado.
. estado do mar na costa do Paiz: Es-

pelhado em parto da 'Estado do Rio de
-janeiro; pequenas • vagas e vagas em
Sergipe e S. Paulo; grandes vagas om.
parte da Bahia; tranquillo e chão nos
demais pontos da costa do Paiz.

Regiões sem chuvas: Ha mais do 15
dias: Piraporo, Curvollo; Pitang11.5a
13ello horizonte, Palmyra, Oliveira, liara
bacana, Lavras, Muzambintio, Itabira,
Entre [lio, Uberaba, Amã, Pyrenopo-
lia, Goyaz, Catalão, Franca, R. Preto o
Piquete,. Ha mais de 20 dias: Joazeiro,
januaria, Mar de lIespanlia, S. Paulo de

Paraeatá f) santa Ltlzita...
Mais de CO dias: S. Francisco.

Dados acrologicos — Corrente N até
.1.100 'atros com velocidado maxima do
5,5 metrea, pa.asando a NW ajtá 2.430 uca
Iros com VelocidadO ,teiNXIma de 16 tté

-Ires; e finak-aante .até 4.050 mtstrós, ala
)ura ena que o balão se rompeu á distan-
cia horizontal de 0.500 metros, corrente
N cora ve.iaeialada:
tres.;
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Dir-.ria ;I:, M:-.:eero!o,;Za-institl:to Central- Serviço de Previsão rP., Tein 130 - POIC11 ;IT ,db Teniço - Svnon ge do te:r,po em todo o

t'a , ii ao meio dia de Greenwich (9 hs. no Rio de innelroN no dia 29 de ',unho de 1022
Zom Norts -Tem-o ;ostavz..1 e:.i --e..narnbuco, ha n no; diais E gt qclos. Cioveu e caliviscan e ta inaultl;. e hontem em diversos

pontos do Maral : ) 5o, Cea-ci, Parzikba, Pernambuco, Magoas e Balda. Não roubemos despachos teletaphicas dos Estados do Pianhy o
Rio O a...de du

.;,.,;la Centro - O t,inpa ;ai bom. A teliperatura manteve•se esiavel. Não fJi registraria nenhuma prcaipitae.lo durante ás 25 horas.
Zona .S.1- O tempo em geral fui borr. A temperatura elevou-se ligeirameMe no ['arauá e Rio Grande do Sul e mantevc-se es-

tavsl rOS demais Estario... Ciroveu hoalein Nu Ba .gé e Rio Grande do Stii.
Db8 -yrroy.:0es me.tercoiogiees eliectundr.s si . aultaueanze•I te ao meio dia de Grecnwich (9 f13. no Rio do janeiro) no dia 29 de . junho

de 1922 (Resumo do Boletim organizado nd Instituto Central)
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46.833 	 20.35530
2.712 	 2004910

69.110 	 2005100
21.e93 	 • 1C0'00
35.503 	 2035000
5 Q30 	 1094000

16.689 	 3:01N000
65  917	 1011330
32.850 100000
29.091 	 1005000
41.458 21))1300
36.419 	
35.849 	

11:0011100
200poo

ApproxlmaMS
3.712 e	 3.714 	 3005000

16.688 e 16.690 	 2001000
21.801 e 21 sns * 	 1001100
12.827 e 12.829 	 1005000
36.418 e 36.420 	 1001000

Dezenas
3.711 a	 3.720 	 40000

10.681 a 16.690 	 301000
21.1301 a 21.810 	 201,000
12.821 a 12.830 	 203010
35.411 a 36.420 	 201000

Companhia de Letcrias Nacionaes do
Brasil - Loteriaa da Capital Federal -
Lista geral dos premias d3 10 loteria do
plano 26. 92' extracção do anno de 1922,
realizada em 29 de junho de 1922, em bede-
ficio das instituições mencionadas nas leis
C de retos em vigor e em virtude do con-
tracto celebrado em 8 de onadvo de 1921,
na Prourradoria Geral da Fazenda Publica
do Thesouro Nacional.

1001,000
2004003
20o,:ono
2034'300
1004000
2004600
20u•.:300
1004000
1004C00
1001000
1004000
1004000
1004000
1005J00
51301000
1004000
10115000
1004000
200.40(10
100.5000
10~0
1003000
1004000
1004000
1005:)00
200$000
2005200
tooxoo
2004000
1004000
1 OOÇ,'000
200,,000
100+900
10054100
1004000
1005000
2001000
10011.00

20: )101000
200t000
20040043
1005000
1001090
2004100
200-.000
10.43oo
tonswo
Inwoo
10)4noo
toolnoo
5004000
500s1)00
200;000

1:01oçoop
1004900
10040043
2001000
1001000

2:000agoo
1004)00
2004000
203(000
20041.00
109sta,0
101,000
2004)00
1001000
100(000
20 "s090
1004000
100s300
11. '.4000
290.4030
50,11000
10,14900
5014300
200,5000

Todos os numeros terminados em 13 teerft
4$, e os terminados em 3 teem 2, exceptu-
ando-se os terminados em 13.

O fiscal das loterias do Governo da União,
Manoel Cosine Pinto.-0 director assistente.
Antonio de Almeida Castanheira, chefe da
Contaoilidade. - O escrivão, Firmiao de
Cantuaria.

EDITAES E AVISOS
Ministerio da Justiça e Ifegoclop

Interiores

Directoria Geral de Contabilidade
CONCURRENCIA PUBLICA PARA A ESCOLHA

DE UM PROJECTO DE ESTATUA AO GENE-
RAL PINHEIRO MACHADO.

Do ordem do Sr. ministro faço publi-
Co que nos termos do decreto n. 1.520,
do 26 do janeiro de 1922, fica aberta a
concurrencia publica para a apre...enta-
ção de maquetes do uma estatua do ge-
neral Pinheiro Machado a ser erigida
em uma das praças desta Capital, do
accórdo com as condições abaixo num.
ciadas:

1' - O prazo para apresentação das
snaotettes será do cento o vinte dias
(120) a contar da data da publicação
deste edital de concurrencia;

2' -- Serão aceeitos os projectos do
artistas nacionaes o estrangeiros domi-
ciliados no Brasil;

- Os concurrentes terão a mais am'-.
pla liberdade na concepção de monumen-
to. desde que o projecto traduza o con-
cretize condignamente a homenageio á
personalidade do general Pinheiro Ma-
chado;

4' - Os projectos constarão:
a) do uma Inaquette em gesso, repre-

sentando o conjuncto do monumento e
os seus detalhes, na escala de 1110 (um
por dez);

b) um detalho de esculptura tambeM
em gesso, modelado em tamanho defini.
tive, detalhe esse escolhido pelo con-
corrente entw os motivos do seu proje-
cto e que será de preferencia uma cabe-
ça expressiva;

c) urna descripção clara o sucinta dO
projecto, em lodos os seus detaliles, es-
pecificando os materiatn que deverão,
ser empregados;,.. 	

_
""

d) um orçamento detalhado-, de. f0rn-.N
commissão julgadora pcder avaliar SQ

o projocto poderá ser executado dentro
do credito votado de trezentos contes de
réis (300:6901000);

5' - E' dada aos concorrentes plena,
liberdade quanto no material a empre..
gar;

- Esgotado o prazo de eencurren.o
cia, reunir-se-ha a commissão julGado-
ra, nomeada pelo Governo, e orocederá
ao julgamento e classificação dos proje-
ctos apresentados reandando em seguida
fazer a exposição dos mesmos;

- Os projetos e respectivas dc-
scripcões deverão vir assignados por una
pseudonyrno e acompanhados de urna
sobre-carta fechada e lacrada, tendo ex-
ternainente o mesmo pseudonymo e no
interior o nome e o pseudonymo do con-
currenle, podendo este enviar até doue
projectos com psendortymos differentes;
de tudo se passará um recibo ao con-
currente;

8, - Só depois do julgamento é que
será aberta a sobre-carta contendo o
nome do concorrente classificado em i°
togar, sendo os restantes enveloppes
projectos postos é disposição de seus au-
ctores durante trinta .(53) dias, fluidos
03 quacs a em-imisção declina de toda o
qualquer respnn sabilidade sobre o ex-
travio dos mesmos;

9' - Ao autor ou autores do projecto
classificado cru 1° togar será conferide a
premio de dez contos do réis (10:000$),
ficando o mesmo projecto de proprieda-
de do Governo, que dello se servirá para
base da eoncurrencia para a ennstrucção
do monumento, de conformidade com o
paragrapho 2° do art. 3' do crecrcto ci-
tado.

- O concurrento que por meio da
imprensa ou por outro qualquer meio de
publicação tornar conhecido seu pseudo-
nymo, será desclassificado;

11 - Não serão tomados em conside.
ração 03 projectos que não obedecerem
rivornsamento ás clausulas do presente
edital;

12 - As tnaquettes deverão ser envia-
das para a Escola Nacional de Delias Ar-
tes, onde serão expostas (ex-vi do ?dl.
go 8°) em uma de suas salas;

13 - O Governo reserva-se o direiN
de eliminar a concurrencia, si nenhurri
dos projectos aoresentados fôr julgada
digno de consideração, abrindo nova
concurrencia em igual espaço de temooe

Directoria da Contabilidade, em 11 da
março de 1922. I-- Pereira Junior,
dor geral.

Directoria de Contabilidade
CONCURRENCIa

De ordem do Sr. ministro e de acetirdt,
com a nona condição do edital de 3 de junho
corrente são convidados a cornoarecer nesta
directoria, no prazo de cinco dias, a contar
da data da publicação deste, a fim de mia
gnarem o contracto de fornecimento do
objectos de expediente, durante o segunda
semestre do corrente anno, ás repartiçõesa
dependentes deste ministerio, com exceiçaa
da Policia Militar do Districto Federa ,
Coroo de Bombeiros e Departamento Nado*
nal de Saude Publica os commerciantes A4
Gomes Pereira & Como., sob • pena dai
perda da caução na falta de comparecimento.

Directoria da Contabilidade, 27 de .itinhat
de 1922. - Pereira Junior, director geral.

•-,
• Instituto Nacional de ?dasida
De ordem do Sr. director faço publietti

que, de accdrdo com o art. 262 do r. gula.
,prato annexo ao decreto	 411
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Jimbo de In,-2.à

outabal üela13, esteta altera na secre-
taria deste iasaa.to, duraate meus da
maio e julho, a i rascripçao ao concurso "ara
pia alio de via . eu aos paizes e-aranae: •os,
para os date:pulas do earabelecima t (b:a-
sa-aros natos) &Ire tiveran conclaida
curso de comnosicao.

Sendo esse o inanicieo conearso
pasição a remi° da viagem que se vaa rea-
lizar, ruo sa adencierá a idade, e "(leia: eó
estão exel •airs os que já obtivera•n pa •fi()
do Congiessa Nacioaal para a perfeiçoar os
seus conaccimentcs no estranaeh o.

Da 2mi:dr) 'com os arts. 266 do regula-
mento e 42 do regimento interno, o co
re te demonstrará ter conitacime.nta ae res
das la.gaas fraaceza e italiana. observan-
do-se, na parte musical, o seguiate pio-
gramma

Coninosição de uma cantata para sólo e
cara coai acomoanhamento de orchesa a,
sendo o texto de escolha do conco:rente,
mas su eito á approvaçao da coam-assa°
julgadora.

A contoosição será executada sob a di-
recçao do cota:oriente ou de um regente ti
sua escolha.

A taxa para esse concurso é de 304)90.
Instituto Nacional de Musica, 28 de abril

de 1922.- O secreiario, Artln ur TOkntitz7
Costa.

1••nnnn•••

Departamento Nacional da Sanaa
Publica

omr.insoniA DOS sai:viços SANIT.lirk03
TI;TiRESTRES

Da ordem do Sr. director, faço saber que,
de accôrdo com o art. 774 e seus paragra-
phos, do regulamento em vigor, serão su-
jeitos á vistoria sanitaria, no dia G de julho
vindouro; ás 14 horas e 14120m., reapecti-
vamente, os predios ris. 81 (estataaenil da
rua do Riaelmelo e 224 da rua Senado': Eiti-
zebio, 'ficando pelo presenta edital citados
para comparecerem a cilas, querendo, 03
proprictarios dos referidos predios ou 03
seus represcniantes lapas e demais inier-
casados que existam.

Secretaria da Directoria dos Serviços Sa-
!fitarias Terrestres, 23 de ¡unha de 1922.-
jocraufai 'idal, sacra:tarjo.

Deaartamanto Nacienal do Sande
Publica

DIRECTORIA Da3 saavaaos Satainada.S TER-
RESTRES

De ordem do Sr. director, faço saber que,
de, ccardo com o art. 774..e seus §§ do re-
gulamento em vigôr, serão su:aitas a viste-
rias sanitarias no dia.8 ale julho vindouro,
:is 13 e 14 horas, respectivamente

'
 os pre.-

lios seguintes : avenida n. 12a-128 da rua
Vpiránga, estalagem n. S8 da rua Yp:ranga,
lindo mio presente edital citados a cola-
tadiacerem a cilas querendo os proprictarios
ifps reféridos praias ou os seus reOresen-
tabtes Lages c demais interessados que
exaatani.

Secreiaria da Directoria dos Serviços Sa-
nitarios Terrestres, 27 de junho de 1922.-
Lalaailli Md, secretario.

Ministeria da Guerra

Primaira regiâo aliFtar
PRIME1:1A. eilaCMISCRIffaa0 DE RE-

CRUTA:MEM:O
PEI1NOENTF DE ..11.1StÁgEN7O_

DO 8 uisTRtr..To (L.kci,.%)

Eiiita2 d com•Dc.v....elo.(1c wlcactos

O eapiião. Alfredo Fonseca.
da Junta de Alistainento Militar:

FQZ saber que faram sarteades para
aárviço' do Excreito, no dia 1 5 da aa-

tranka da 192f.- -rteaat -Cataitarl -Fkalaral,
o eidadaoR eunst rcs da re4acaaa abai-
xo tranacripta. 03 (man dvve:•fio aprd-
senfttr- % no dia 10 até o dia 25 da ou-
tabra do earrante atnta:tra séria da Jia:-
ta . da allatiunanteriattitar da • taa
ato ataaaaaa),Ct rja¡a • tio Botafogo nu-
aiero 52 -.?: e. (-). -crt7cr-clIn' -o - ti7r.ren1.
raío sisjciüs	 nOnas egaardaeldaa nos
ll eaniaaa a atos itailittras' ae-Craltga Panai.
da EXC'N3». ratá . aaaa lIttaa 'Sanam eu-
trees (.i j	 MÇ	 fVin?
api•esenfaaao	 "...aattna-arrearatalatafoa ao
pana-) de eourcittraça.o. (levarão sa
gir na preaidante &ata ,Tunda, Canifiaa.
Alfrêjo e. p.(1 0"i."If0 lactai e época aaaaa
Ci f 311.;3. 3, "ianiatj. aliaarala•-aaaa Ou conhe-
ain)anta	 fas'ai o prreontf.
tal. oito sal:ariaffiaailaa taapoilOu a e in(a-
Pal OtaatirUdaaia . junta e unblicado no

Offirinr &ocas Oe riz e ie.tsadn araa,
7p 1:r11 Pi..1111;)

;io. Capiial,_redesaj, .8 de junho d.?

	

41fifc4 cià	 aseca, eauitão-
praai d ''ue..

1. 223. -Arantda • daa. -a"autna Vantes.
filho de Antolio T osé r(Pt.-Crl
a ma i ia II. dos Saldos
FOrt0S.

Arra aa d n Pinto Fer.reates,
fa tia da A atonia T osa Fera
'intatas aalior c Helena Pinto
Perranaea.

Armando Morelia Valia, filho
de Luiz Moreira Valia e Ltiza
valle.

	

4.	 •7. Antonio ala s rim a n	Rodri-
•area. fa tio de Daonisio roSé

*:-?o :Iri eres e eariliana
manto Podriaaes.

aa 150. Abaeildo da Oliveira, filho do
Vital e Donaria.

7. lad. ArIstoteles Radooiano doa saa.
toa, filho de .l ac-or Rodo-
piava Gonçalves doa Santos
e latia (Ininiarães Liançalve.s
dos Santo.

C, '.1). Alaino da Silva. falua da Jon-
oaan da 511v:1'10a-ião

0. 115. Antonio Parbasiefano, filho da
ridelis aairbasteiano

10. iCv.). Alberto :alma ) aavy, finia
Simão Leva.

	

13.	 aa. Acacio Varelia.

	

12.	 aa. Alvaao Moreira ta Silva, filho
re Banjamin Moreira
SlV3.

210 A l oysio Matam Ai-ancha.'
123. Airiré taras • Rine, filho co

André Picha.
33. Antonio Vicente Oliacira da.

Araa ;o, fiam da José Vicente
e Maria Emitia.

1.10. Armando Pinheiro.
<3. Astroaildo C. Lectriallda.

240. Albei to José Ponifario.
112. Ataalpho da Silva R,beiro.
:ia . Antonio Ferreira dos Santo.

128. Armando Ferraz Graça.
13. Ar :..io blaschneato, filho da

Mariano lasca.
220. Antonio Mendes.
178. Al a arto Ga ivão Baptista. .

1. Adalbtrto Ferreira Seroa, filho
de fria° Ferreira Serpa Junior
e Maria da Gloria Rocha Leão

	

-rir.	 •
a)1. Anelo José Pereira, filha de

lustinr José Pereira e Brati-
*tina "creira. -

Il. '11:alisto Mello.
29. !,5i'etio Lopes da Carvalho,

:itio de 1	 'Lonas do
Cartano e Engracia Lopes.

aaa. Aajrcdc Jasa ara', Saates, filtto
da. Ellanaa Ferreira Noacto.

SI. 209. Antonio Fala Mattos, filha de
•\utonio Faria Mattos.

32. 3. Adalberto Silva, finta de Por.
aairio Silva e Blandina Silva.

33. 107. Atando Bruno da Silva, filho da
Alfredo Bruno da Silva.

31. 143. Aderair, fi lho de Manoel Clama
Junior e Magdalera Pinta
(3arcia.

V). Aineri-:o, filho de Domingos
Pereira da Silva e Rosa alará
tia-Silva:	 - -	 - • •

83.	 0. Antonia,alao de . Dajniaaos Fea-
naúdes lnfu5e'alaaf:i Ante-
aia 'Pirita):	 •	 •	 •

9. Aat9a1a.:=aríciat Masa de alara)
aarreto e Ra: ,Lta nda Nadai-
ca'aleale. aaaaaaaa

40. 190. Atlinaa. "titilo de Aá?ar,) Ansr.
_c . jaaiza _Maria da

Coit;elça.
41. - 79. A acrastvraffliio-tie • PA-loira:o Ate"

atadre-cie	 eiroz Ferreira
42. 213. At;e;ter; • ti!h •, -de-Pedro Fara-

naas e Maaann ?-,r.anao. •.
43. 231. Alaarar fatio -de- • aoaa • an /alam

Naatteirr e earOliar. Ch: S11Za
• Na-a:tara.

41. 123. At tarateea.; -filtro ate A ratar ;:a-
virr Atorcam c LucHla Mu.

.	
naaa. Movita.

43. 211. 'AlattnIo;-tiflr'•da--Atislotelaa
-alies da Merelaes e laia
iaaaa cl Meara.:s.

a.a.	 64. Alharto: tillin* -de . Ationso Ba.
vani c Maaar.!,oaa.

48. 136, Aralar: atito de • ;ova da Casta
a'aaaa . z Marra teopoalina
13:ata-a -a' ' '"' • '	 • •

49. 23. 11, laur..filha. airroel Diat
Pe.-eira e Celestina alaria doa
Santos•	

50. 159. Allaio.tiierkelaa.,fillao de Cio-
via aileal£na. c- Castorina Clic:-
kens... •	 • • -

51. 48 . Aielimio, Iflhtr d itatonb Hei:.
rlitaes 1Ab1c7OO11veil R.

53.	 47. Antal:irra Ilibar Cc. Atito:tio Jose
- e" Mara 'Ia:maqueta

dbaaantaa. • • .
5. . 25. Andana; 'Mal	 Aittovio da

.Malhes e ataala da Coa.
calçaõ'." • ' • " 	 '

53. 11a. Aligrio,. nata . da -ai:a:Ruim aa
&Iva Joadaao . c. aapa.ionia C3
r4511.1 d.o Esuirito.Sarao.

50.	 189. Aia-ado. -atito 1c Ala .ea.o aodri•
!altos Morenac Dalphina
:atido d. Paula 	

37.	 111. Ariatidas, afala .dc- .A.inibrd di
Rocita.e-CUtoaitia. Pinto (.13

• Couaaição,	 .
58. 110. Araiande, :alto	 aoaa

da Noronha c Neraaa
nieta -cie. Nor.ouha .

39.	 60. Arnaldo, filho- dg lienrique Au-
a-aaato.	_Nobrcaa . e . Atm lha
Gomos Niparega..

GO	 27. Aryatilho do Angulo Luiz Clã
. Pinho do

Amolam.
62. 1 16. Aliaariavfilao	 Alokilio Jose

(-; Cara:- lho e Pila Perciia de

61.	 1ÍÍ2. 
Jaavalho, 	

13rasaiano . da Faria, filho de
Pedro Aa attsto Faria e May la

-.•,110
63. 133. VcinairoEstovas. •
66. 39. Eeraardi :a Alves tia- Racha,

alho. do Jaaa- T•aaquilit Alves e
3antardina-clã Cria-Sia/a.

67,	 97. Caatiilio Pereira dos santos.
OS.	 122. Claudio:ler 4aorraa a.ra 3liveira,

Wiea a.a>Jat aaat-taa!i•R t".0 Car-

"Y`)

•a
14.

ís.

)1.
17.

•19.
21.

22.

23.

27.

2.
2a.

J. •

33.

Isaiaa
Auto-
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C9..	 51. cosa ..: Duarte, filho de Carlos 110.
.ie Oliveira e Sil •-, n e Emilia
ua Siivu Duarte.

70.	 180. Custodio Ferreira.	 111.

71.	 15. Carlos Pereira da Cruz.
72.	 Goidart de Andrade.
73.	 '9, Carlos Ribeiro
75.

	

	 12. Ce • Rr, filho de José Navi-tr de
Oliveira e Unive:sina de Lima

77. 22. Casar da Si'va, filho de Bragan-
tina da Silva Rosa e Gero-
veva Maria Ro iri ues.

78. 5. Carlos. filho de Joaquim de AI-
. •. e.da Bastos e tirai:deliu
:Virria Bastou.

79. 109. Ca dido, fino de Ca,idido da
Sra. ,. a cMaiiajoéaa

CL11112 Braca.
80. 83. Cl -o nente, ful:o de Rayinundo

ee Machado Mattos c Oiympia
'.•n• sa de Mattor.

81. 169. C-los de Barro; braa, filho de
Domingos de-Barios Bra . a e
-Marciana Pereira de Barros
l)ra ra.	 • -

-82. 80. Dirvaiino de Oliveira Senna,
'liii) de Agos'drilro de Oliveira
Smna o Emilia Theodosia

•' ' 0.111:1P: • "	 • "' •
83. 207. ' Da:ev Monteiro, 'filho de Jena-

um' o Monteiro e Cecilia Mon-
teiro.

84. 166. Do •-in g.,•os Teixeira.
85. 192. Doracy, filho de José Felippe

Fia-re.ira e Maria Eugenia Fi-
ezueira.

86. 147. Edrardo Parros de Moraes; ti-
lho de lioraci • de Moraes e
Elvira Barros de Moraes.

87. 179. Editai-do Barros de.Souza, filho
de Ectiardo •-ar,-os de Souza c
Ma dale :a Cardoso de So..za.

83.

	

	 78. Eil e.f.ard de Sá C desso, filho de
Manoel de.SiCeidesso.

89. 63. Eurinides Teixeira. dos Santos,
rilha do Eduardo Teixeira dos

„ . Santos.. ..	 „
-90.	 92; Esmeralda, "Felir:'filho de An-

• • tolde) Felix e Crementina Ma-
ria Coned:Wci

91. 191. • EuplirasiO D'asilict;filho de Cle-
mente f asilio." •

02. 220. Elpidio Raoliabl dÔ Castro.
93. 150. Eogenio M. Saoa e Silva,

"• fidid de Ott'Stav./ Eage 'o Sa-
• tdola t''Srls'a"	 M. Sa-

•• • ' 11Olã	 " • •

56. 195.. .Eeroando Ramos, filho de. Deo-
cleziaao Ramas e Ercilia Ra-

• .mos,	 .
97. 193. F. 	 Moia.	 .
OS. 33. Flavio José Doomaio, filho de

..	 Daniasio e Dolo.
res Da nasio.

100, 1S7. Francisco Ma-quer.da Cosia lu-
.. nior, H0.de .Fram . is :o Mar.

aies.da Casta (2. Maria Mar-
ques da.Costa..

101. 237. Fir aino Go nes Ribeiro.
102. 2-.3. Frau:isco Pedro. Dias Pereira.
103. 218. Francisco Rodii	 Wh° de

.

	

	 Candido Rodrigues c Maria
Rodrigues.

101. 101 Francisco Lacei-Ta:filho de Adão
1.3bhifácib e The:eza Diouy-
sia.

105. 103. Franciscb Rodanies Castilho,
filho 'de J. R. Castilho e Ma-

• tia da Glória Castilho.
106. 132. TrancisdoCaValéaide.
107. 96. 'FfanCisdo Antunei; • Junior,
108. 93. • Fralcisco Godciy, filho de JoE1

Aup.,esto e MariaGodo.
109. 103. Pelin.né; filhe; d6 Felippe Nerj

Rublo c Anna Imcncs.

31-- inaniu. fillio.de João Antonio .
,a Ribeiro e Mathildes

.„ Goines .Rib 'iro.
200. .Francivo, filho de Francisco

Jiinior . e Anua Go-
. mica filg.iicig.as .,

74. GaAtãn Julio de Carvalho. filho

•
 .<3,:e ?afiliaram Julio de Carva-
;o.

210. Gd fge Arthur Ealley, filho de
.	 i"ailey c Enfie de

	

raro	 .
155.. Gera.do, kl,to.d .e.Domirgos Fer-

Illtlj2S da Costa e Francisca
Pereira da Costal.

259. II :•,aa Ti-) • nso.i:\ o ueira, filho
de Antoi ia . Ncgeetra.

71. 1-1y 'polbo Mrfares do.; Santos,
•i f. :o c'e Thqiné Alucines dos

	

162. Ileary	 Leroy, filho de
'tosco Marie • 1 eroy e juile,	 .o mr.:coie filam'.

60. lieor:oue, filho de Manoel Das
Coelho e Malia dos Anjo •

69. Ivan Pereira das Neve.e, !lho
de João Pereira as: Neves e
Perro:filha Pereira das Ne-
ves.

212. Idilio Braga Fintado.
50. Jany da Veiga Simões, filho de

1acynto da Vei!:a Simões e
jonwina da Vei ga Simões.

212. José Victor de Lainare.
247. Iosé Ignacio dos Santos Filho,

filho de Jose lgnario dos San-
tos e Florindo Teixeira

167. José Rnerto Tb:oco Gonral-
ves, filho de Et.loird Go! O-
ves e Ernestiaa Tinoco Gon-
çalves.

72. 'ose Au•-:.usto Lonas.
211. José Iguacio, filho no Fausta

Maneio.
130. João da Silva Oliveira.
85. João Moreira da Cruz, filho de

João Moreira da Cruz c Maria
G01112S

137. Joaquiin Antonio Leite de Cas-
tro, filho de Joaquim Doinin-
os Leite de Castro.

119. João Antonio Pereira, filho de
José Antonio Pereira e Maria
Vargas ' ereira

133. João Pinto Lopes, filho de An-
tonio Philo Lopes c Maria
Ferreira Lopes

172. José Linha,•es Dias, filho de
Dato:1bn Linhares Dias e Gui-
llicanira Pereira Dias.

55. Joã) Paulo. filho de lzidro Car-
valho e Rosa Affipielina.

161. João Pereira.
175. Jacintlio Antunes, filho de Fran-

cisco Antunes da Silva.
44. João Delmiro Alves, filho dc

Deolindo Christino Alves.
88. Joacylint Ramos, filho de Ma.

noel José Ramos.
23. João Lopes Pinto, filho de An-

tonio Pinto Lonas e Maria
Feirreira Lon.s.s

83: João Antonio Fernandes.
54. José Luiz de Godoy.
5. José Braz da Silva.	 • •

102. Jo.;é Lourenço de Oliveira..
SI.' José Rothiones Barbosa, filho

de João Roirig,nes Barbosa.
94. José Maria ?mio.

114. João Amaral de Souztt.
49. José Soeho, filho de Eduardo

Soe iro.
81. João, filho de Agostinho de Oli-

veira Machado e Coffstancia
Amantes de Mia t .s.

37. José. filho de Antodo Valeriano
da Sisa c Alar.it udeera de

. Jesus.

151.	 18. João Firmo Alves, filho de João
Alves e ernaidina do

Na;cimeitto Alvet
132. 15. Joaq uim Antonio, filho de Lu-

crecio Ferizandes de Oliveira
e Amalia Fernandes de Oli-
veira.

153. 244. José, filho de Francisco José
Lopes e Alaria José de Castro.

154. 203. jo é, filho de João Gomes Ri-
beiro e Maria Eugenia da
Silva .Ribeiro.

155. 206. João. filho de João Gualberto
Gomes de Sá Filho e Lconor
Pedrosa Brito de Sá.

155.	 11. João, filho de José Machado
Dat,a e Maria de Jesus.

157. 174. Joao Al ve. filho de
ALixo Alves e Adelina Gar-
cia Goines.

158. 216. JorPc, filho de José Pereira da

7:Foi seca. Alzira Percha da
159. 131. Jamiie, filho de Antonio dos

Santos da Silva e Maria Se-
•oastiaita.

161. Jor c, filho de Vidal Miguel
Fiar e Ioanna Mi guel Farar.

161. 70 Jonathis, 'filho de Jo • •atlias Ma-
rnel Chaves e Lilia Maria da
Coneeicão.

162. 203. Jozé. fi lho dc Manoel Ferreira
ea 1 amo ., e DeInhina • di-
da F r eira

163. 90. João ''•"if) d Ca g dido Machado
da Siva e Adelaida de Souza
e Silva.

261. 103. Joaquim, filho de Alaro1 A'ves
Pires c Ala: ia Thereza de
JCS"S.

163. 233. Jo-;é Exoosito, filho de Antonio
Fra.rci z co Exposito e Thereza
Talai.

167. 17. Jacy. filho de Getulio Romnaldo
dos Santos e Corbiniana [Ja-
za Santos.

168. 52. Leopoldino Ferreira, filho de
Lifiz Ferreira e Fortonata Ma-
ria da Conceirão.

169. 189. Luiz Manoel Rodrignes
filho de Lida Mouael Rodri-
gues e .Rita Alr•ria da Con-
ceição.

170. 235. Leovi gild ) Pereira da ("multa.
171. 153. Leopoldo Augusto da Silva.
172. 164. Latir° Costa, filho de Arthur

Costa.-
174. 223. Lac.cio Soares.
175. 38. Luiz C o rneil o da Rocha.
106. 111. Leonoido, filha de Leopoldo

Cunha e lzabel Vai idiana de

- • -

Relação dos sorteado ,. da classe de 1900
que, na inspezçode sa--de fof•am int a los
incanazes tem crarioinente e que, de accin.-
do com o art. 107 do Pe ula neto Sa , itario
Milit a r, devem e a nresantar para nova ins-
perção de sa, • de, no periodo de..10 a 25 de
outubro de 192'.

Numero do alista nento-Numero do sor-
teio-Te imo dm ineanacidade tenipora . ia-
Numei o de chamadas.

Alodio Monteiro dos Santos,
seis trezes, V' chamada.

Ediia-do Antunes Pereira Filho,
do s mezes, 2' chamada.

Gadofredo de. Souza A uiar Ju-
nio-, seis' meus, 2 cha t'ada.

Gnilherme Carlos de Carvalho,
ires mezcs, 2' chamada. •	 •

112.

113.

114.

115.

110.

117.

118.

119.

120.
121.

122.
123.

124.

125.
126.

127.
128.

129.

131.

132.

133

13-1.

135.
130.

137.

138.

139.

140.
141.
143.
144.
143.

145.
147.
143.

149.

150.

160.

299. 60.

359. 152.

400. 218.

401. 116.



InAnro on-FiciAt,
•

Jtmlin de 192?
Immwepewww,	

,11).	 13. João Felix daSilve ., tres mezes,
1- v.e.amaci?

429. 20.. João Dias de trveira, seis me-
eliablada.

48•. 209. Alanoel Fernandes Torquato,
fres mczes, 2 chamada.

492. 177. Alanoel Pereira, ires mezes, 2*
Chtlina(121.

537. 261. Paulo Mcv aes Austroge0 o, seja
inces, 2a chamada.

8' Districio, Capaal Federal, 25 de, jualio
de 1922. -4t'reao da Fonseca, capitão piem.
dente.

1••••n••Ç

Primeira Região Militar

. (-R1MEIRA CIRCUMSCR/PCÃO DE RECRU-
TAMENTó

3(.1 : :TA PERMANEMTE DE ALIST.1MENTO MILITAR
DO 23' D1STRiCTO - GUMRATIGA

O capão Henrique Ferreira de Almeida
preside .te da Junta Permanente de Alista-
mento Milider do 23 1 distrieto:

Faz saber que em em virtude do deterini-•
nado no art. 107. do decreto n. 14.397, de
9 de outubro de 19',.0, os sorteedos constan-
-.vides da relação abaixo, nascidos em 1960,
c;ta . ilaci •.:s á incorporação na 1" e 2" convo-
eat.de s,, que e:n inspecção de. saude foram

.de incapazes temoorariamente, devem
se aoresentaç nesta junta de Alistainento Mi-
litar, no pe,.;odo de 10 a 25 de outubro do
corrente anulo, afim de serein novaleeate
inspzeciGiados cie sande e incorçorados,
CPSO	 it,:gaGG3 anos vara o FerriçO

catt'. de: aí .ados Insubmissos e
ca:recios nc.da policia os que não se apre-
sentaram até aquele dia 23.

E, para conliecimeido de todos Os intres-.
sadoz.z , lavei o presentzt edital, que será
af;ixado na noria principal do ecii/t •::o ent
que fui:crioua esta stqltr, na aget-cia cio to •-
veio de C211;CO Grande e oublicado no &alio
Offe:al, peio prazo de ires dias na fôrma
da lei.

Rin de lancil°. 26 de junho de 191.2.-Ca-
pitão He s: (que Ferreira de Almcida. - Pie-

Classc de 1900

1 a chamada

Numero do alistamento-Numero do sorteio
- No ies - Tempo de incapacidade tem-
porada

Antonio Villares Teixeira, 6

Mauricio Bastos de Oliveira, 3
mezes.

Classe de 1900

2' chamada

Allmto Soares, 6 meus.
Alip.o José de Barros,6 mezes.

•Antonio Joaquim da Fonseca,
12 luzes.

Coastantino da Silva Lisboa, 3
rnezes.

Cyiillo de Abreu Sardinha, 3
mczes.

Joaquim Antonio Fernandes, 2
MCZeS.

Jo.,e Leiz da Amarai, 12 inezcs.
José acs Teixeita. 6 nie.:es.
Leopoldo Albano da Rosa, G

107. 88. Manoel Dias de Castro, G me-
ZeS.

130.	 87. Paulino Ant .2nio Lopes Filho, d
niezes.

Junta Per,uarente. de Atistainento Militar
do 23 Distrieto Guaratina - Rua Campo
°lande numeio 131, 3' Pre:o. ia eive!.

Primeira Região Militar

PRIMEIRA CIRCUMSCRIPCÃO DF(
RECRUTAMENTO",

;UNTA PERAIANENTE DE ALISTA!,:ENTO 'MILITAR
•DO 15' DISTRICT° (ANDARAM')

Ediial de conr)eariit de iorleados da claSO
de IDO)

O major Antonio Olympio de Sant'Anna,
presidente da junta

• Faz Sabe: ore foram sorteados rara o ser
vi ro do E:.ereito, no dia 24 d saibro de
1921, na Pámeira*Circuinsc ,inção dc Pec-u-
tamento, os ciados constantes da relacão
abaixo trarscriota, e que deverão se •aore-
sentar de 10 a 25 de outubro do corrente
anno, na sede des'ta junta, á rua de Sao
Francisco Xavrer n. 267 (Coflegio Mi:italO, e
os ate não o i;zerein ficarã) sujeitas as
penas estabeiccáins no R. S. M. e Codizo
Penal do aerciáa. E, nata qt-e eizegre ao
eatt'aecitttento da todos lavrei o nresente
edita!, cite será affirado na norta desta
junta rubliercin na Uaná) °lacrai denois
Co as;ignado nela Sr. rna'or presidente.
Antonio Luiz de Menezes, l' tenente-secre•
taro.

Junta de Alistameeto Militar do 15' dis-
trieto (ikalarally‘ z1 rua de S. F..arcit,..o

a.ver u. 267 (Coliekio Ali i: tar), 25 de 'unho
de 1922. - Ma'or 'Moldo Olynipio de
sane/lima, paesidente da juela.

Classe de 1901

Primeira chamada

sortelo-Numero do alistamento
-Nomes

João Rosa Garcia.
Ale::andre, filho de José Cana.

uni.

Jovelino Machado.
Anastacio, filho ne Romane. da

Coeceição.

Antonio, filho de Antonio Alves
de Oliveira.

Muito Faustido dos Sr dos*
Joaquim, filho de Heitor José de

Li.na.

Alvaro da Conta Peixoto.
João, filho de José Lopes da

Silva.

Antonio de Sooza.
Diamantino, filho de Ambrosio

P e. eira

Eleuterio, filho de Manoel Fer•
reira Guerra.

Antonio, filho de Candido Se-
raphim da CniMa. .

Jose, filho de Machino Este.
fano.

Gervasio, filho de Maria da
Coaceição.

Frederico, filho de. Manoel de
l.2ouza Marques.

A‘..1)1e.inar, 11113 de SeveriP.0 da
Cwta Oliveira Maia.

19. 125. Edeard, filho de rosé Ilenriqtfe
de barros.

20. 301. Oetavio Naeoleão.
21. 274. Manoel, filho de Francisco Ao.

tonio Dominques.
22. 294. Nelson, filho de Ituici Avelino

Gonu; vê; .
23. 250. Lonrival MPC.;)d0 Silva.
24. 309. Paidino José de Al.neida.
25. 223. José, filho de Clodoaldo Celsa

da Silva Dias.
23. 235. Manoel, filho de Auteliano Vis

amua de Menezes.
27. 185. João Paula Loto.
28. 122. 'Dionisto josé Ve;loso.
20. 226. José Pereira dos Santos.
30. 137. Elir, filho de Lento no Can:pol

Aleflo.
31. 18. Alfredo, filho de Manoel Mar-

tins.
32.	 92. Camallo, filho de Adoido ret.

nandes Mons°.

31.	 82. Augusto Mata l hães de Abreu.
34. 217. Lindo, filho cie Licudo Lopes

Set-tan.
35. 111. Daniel, filho de Joaquim Dias

Larangeira.

36. 16. Alfredo, filho de Rosa Joequina
• Gonica.

37. 181. Joao, filho de Antonio Lobo
Ferreira de Mero.

38. 131. Eduardo Garcia.
39. 147. Fereando, filho de Antonio Leal

Pereira.

40. 120. Dorival. filho de Manoel Gomes
Vienne.

41. 290. Aloacyr Emula.	 •
42. 180. Jayme, filho de Luiza non:azia

ce Alvarenga.

43. 135. Ezl! , ardo, filho de Alfredo Ra-
dr:d,ites Abreu Junior.

44. 352. Weide:mar, filho de Antonio
David Lopes.

45. 153. Francisco, filho de Maria An-
tolda Fra ao.

46. 281. Mario, filho de Antonio Dias
Maruins.

47. 228. José. fueo de Antonio Maximo
lZod% ilmes Osor io.

48. 331. Severino, -deo de José Marcia-
nitio de Siiva.

40.	 123' Ecigard de Frelias Gonçalves.
50. 298. Octaeliio, filho de Alvaro Pe-

reira 3a 'Teto.
51. 119. Do-nile:_zo
52. 229. José A,itonio.
53. 212. Manoel, filho de José de An'

&ale.

51.	 219. José, filho de Aluaria de Al-
meida.

55, 37, Antonio, filho de Oetaviano
*p airo da aniseca.

56, 44. Ant nio, filho. de Antonio da
Silva.

57. 14. Atei e.° Wlit Valladão.
58. $8. Antojo, fiam de Tdomaz Goa.

ÇaaVCS.

59. 72. Atinando Mareai.
60. 48. Antonio, nino Ge Francisco Core

réa da Luz.

61. 355. Walde-nar das Neves.
62. 71. Ar,dando, filho de Cursino V1

eira de Souza.
63. 311. Pailio, filho de Maria Rosa.

lina.

61.	 10. Alberto da Costa.
65.	 9. P11;011S0 de Albaquerque.
GO. 276. Maiio, Mito de Maitinio Meai'

.	 cies.
W. 317. Pedro, filho de Gertrudes Anui

de Caivalho.

13. 51.

118. 25,

4. 109,
8. 123.

12. 120.

33. 102

37. 118.

82. 78 :

88. 115.
90. 64.

,100. 133,

1. 202.
3. 13.

4. 238.
5. 32.

6. 4.2.

7. 11.
8. 2)9,

9. 28.
10. 188.

11. 61.
12. 116.

13. 136.

14. 43.

15. 233.

16. 162.

17. 137.

l.	 3.

•
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68. 327. Ricardo, filho de Mar51- Do•
mingues.

69. 198. João :-eredia de Almeida.
70. 105. Ciaudionor, filho de Loterio Fi-

gueiredo.
71. 84. Aurelio, filho cie João Gaude.n.

cio.
72. 297. Ociacilio, filho de Áttreli0 Go-

mes Ripeira.
73. 139. F.rnani ali:aberto.
74. 237. José Pai: cite de Almeida.
75. 55. Autonio Amadei:.
76. 54. André; ilibo de Alvaro dá Costa.
7. 233. Joao Francisco da Costa.

78. 174. jacintho Viea Nunes.
79. :43. Trans r al João de Deus Range!.

	

89.	 191 jogo, filho de Antonio Francisco
ao Paulo.	 -

-81. 104. Charies, filho de Gilbert Ferrin.
82. 284. Ma.-tiaiano da Rocha Bastos.
83. 168. Honorio Leite.
84. 87. Ben;amin Alvés da Silva.
85. 71. Arthor. filho de João de L'arros

AraU;o.
86. 121 Ed oard, filho de José Bandeira

oe Mello.
37. 231. Moacyr Ioda Gonçalves,

	

:38.	 337. Sylvio, fino de Quintino The0-
onilo da Sdv2.

89. 265. Ma r oel, filho Ge Jos,: Pereira
Go ; es °a Fosca.

90. 63. Anselmo Cantem io.
91. 29. Amerieo, finto de Mathias Bento

Alves.

	

02.	 120. Edeald, Elho de Firinino Faus-
ri.,o (3o ., cr..ves. •

93. 36. Aetonio Fooaça.
94. 328. Roae,io Doai.
93. 3O5. Ossealdo de Moraes.

	

96.	 261. Manoel I3rillia re.

	

97.	 85. B-nedieto, Mim de Penedicto
Braga de San SP‘OJCS.

68. Ardi ci ), filho	 de Vale:titia
Francisca das Cnaaas.

	

93.	 GO. Alisosto de Olivezra Cunha
Lobo.

	

100.	 26. Alvaro, alho do Mariatta Rosa
Teixeira.

101 225. José. fibio de José Joaquim de

	

102.	 27. Alvaro, Olho de Francisco Af-
fooso de Carvalho.

	

103.	 173. Jacina-1o. fi lho de jacintho de
So a za Massa.

10 t.	 102. Co:estima d-creira Bastos.
201. Jo	 im,	 filho de Joaquim105.

tudoco.
106. 154. Freacisco, filho de Francisco

Matames da Costa Braga.
109. 91. Fruao	 Seif,a1.

39. A p ton;o, 11.1;10 de Domingos de110.
Azeveio Sdiza.

111. _ 232. Luiz, filho de. Manoel Victo-

112. 267. Manoel, filho de Manoel Gon-
ça;ves de Moiaes.

113. 292. Mario. filho de Iguacio Joaquim
de Ca lima°.

114. 1C8. Cosaie, ilho deloão Lourenço.

	

15.	 253. Luiz Pinto da Costa.

	

116,	 322. 1-robi., , filho do Aatonio Ayres.
117. 221. José. filho de Isabel de Aoren.
118. 289. bloacyr, filho de Octavio da

Fonseca Lestos.
119. 320. Porfirio Augusto.
120. 64. Aodeinar, filho de Ernilio Da.

121. 314. Feiro Mello.
122. 217. JeLé, filho de José Rodrigues.
123. 79. Ary Kerne Mattos.
124. 313. Pau:o, filho de Raphael dos

Santos Figueiredo.
125. 78. Ai thu, filho de Arthur Ferreira

Lopes.
126. 140. Ernaid, filho de Antonio Fer-

reira Madureira.

MARIO OFFICTAt •

127. 295. Ne'son, filho de Distinto Tosé
Soares.

128. 49. Antonic., filho de Antonio Fran-
cisco Ferreira da Si.va.

129. 21. José. fatio cie Antonio dos Reis
Vidal.

130. 333. Sidneo filho de Alberto Leite
ao douto.

131. 345. Waldemiro, filho de Frarcisco
Goines na Cunha Oliveira.

132. 318. Placido Braga.
133. 52. Antonio,filho de Galdino Vieira

Mendes.
134. 83. Bento, filho de rosé Victorino da

Costa.
135:	 196. João, filho de Angelina Ale-

aaudrina da Concei-ao.
136. 4. Ado:plio Mendonça M ezes.
137. 332. Sebastião de Souza e Silva.
138. 9. Alberto, filho de Alnerto de

Jesus.
139. 171. Ideou Moreira.
140. 22. Alvaro Goutes Costa Figueiredo
141. 277. Mario dos Santos.
142. 303. Oscar Rabello Bezerra.
143. 35. Aidenor Pereira da Silva.
144, 224. José Bezerra.
145. 45. Antonio, filho de Antonio Pe-

reira da Costa.
146. 287. Aliviei. filho de Antonio Miguel

cie Oliveira.
147. 310. Poulo, filho de Diogo de Souza

Nogocira.
148. 51. Antonio, filho de Luiz Antonio

Ouelhe.
149. 153. Luiz Januaiio Farreio.
150. 155. Francisco Antonio.
151. 336. Sylvio, filho de Domingos doa

Santos Filho.
245. Leorirdo, filho de Boazzo Bar-

oaiate.
153. 187. Joao Pasclioal.
154. 93. Candido Roi ues.
155. 143. Ferzlinardo Albeaiozzi Filho.
155. 22. h:anui Dias.
157. 41. An ta, do, filio, de Antonio Ao-

ousio de Oliveira.
158. 200. João Corra: o.
159. 231. (rifo de Sonza
160. 268. •Maroel, fi!'no de Manoel Vicia

161. 211- Julio, fi lho de José da Costa Pi-
-atenta .

162. 23. Al uar°, rilho de Domingos Mar-
.	 .ii1(10.

164. 354.. Waldenlar dos Santos.
165. 249. Lo 'rival, filha de Adindo Ma-

ciiedo da Cosia.
166. 205. Joaquim, filho de Rilha Maria

da Co.,ce:ção
I67 129. Ed ancl, filho de Antonio Ter-

tuliado dos Saldos.
168. 148. Fernaudo Salva for Madeira.
169. 170. Jayme, filho de Antonio Jea-

qefin de Souza.	 •
170. 113. David. filho de David Garcia

da Rosa.
171. 164. He:tor, filho de Arnadea de

Araujo Lopes.
172. 107. Clovis Saturittno da Silva.
173. 163. Heitor Pedro de Farias
174. 220. José, LlIto de Antonio da Silva

Pereira.
175. 26.1. Manoel, filho de João Fernandes

Poates.
176. 149. Fernando. filho de Mathias da

Silva Ribeiro.
177. 58. Antonio Alves Corra Nunes.
178. 165. Henrienie Rociy.
179. 13. Alberdno Narciso Moreira.
180. 101. Casimira Joaquim Almeida.
182. 69. Amando. filho de Manoel de

Souza Bosta. •
183. 94. Caiaos Moraes Desbrusges.
184. 244. Latire,fino, filho rio Isidoro Lea

aios da Sá.

Primeira Região Militar

PiliMETP	 CroCIO'` a eritio°,0 DE TIT.:-

CR Y"TO:slESTO lak CAPITAL' rE-
DERAL •

VUNT.1 3M.1TAR DE ALI5r.v,, E..:,:70 Da 10'
Nus icip io	 TIJUG.1

Classe de 1909

O tenento coronol Achie . Cio.ar Bua
laijaqui. p, eeicleof e cia Juni a do 16°.
noinicipin - Tijuea:

Faz saber ouo os efeinderas ronztantea
da relação afia :xo, nascidos no alui) do
1900, sorteados para o s P rviço do F,xer-
ei!,o e que foram julga;!, lacapoxea
temporariamente. pela junta me d ica, na
inspecção ite saude que se
na oceasiao da ineorpoi a aão (lesta citas-.
ae, no anno proximo pá Q s-af.10, deverão
apresentar-se a esta junta de alista.-
mento. nu prazo de 10 a 25 de outubro
inanir-no, afim de serem encaminhados
á nova inspece. ão de .saudo. conformo
uefermina o a? I ligo 107 do Rogulamento
de Saiirlo Militar. Os que não se apre-i
s r otarem ficam sujeitos ás penas es-taa
beleeidas nos regulamentos mil itares
Codigo Penal do Exarciio. E para eon-.
atar e que chegue ao conhecimento dei
todos os interes,sados. lavrei o prescrito
edital que será affixado na porta prin-
cipal da séde desta junta e publicado
por espaço do cinco dias no Diario Of-
Pejai. Eu, capitão secretario, lavrei a
presente edita/ que vae assignado pelo
presidente. Tijuco, em 24 de junho do

- Capitão secretario, Fernando
Rillo Ferreira Junior. - 1° tenente M-0
eanor Fontoura, representante do Dr.:
prefeito do Districto Federal. 	 Te-,
!lente coronel presidente	 esad
ttur/a7na9ui,

98.
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193. 236. . José. filho dejesé Rodrigues Ped
reina

186. 321. Tortirio de Oliveira.
187. 285. Ma ainho,fillio de losé de Souza

Santos.
188. 166. Hereeit, filho de Eugenio Via-

leio.
189. 145. Faustino, filho de Pedro Fer. •

reira da Silva.
190. 178. Ja.dineiro. filho de José Joaquim

de Souza.
191. 86. Penevides Gares.
192. 74. Armindo Gil Rodritzuesa
193. 319. Poinozu José Girera.di.
104.	 308. Ovidio Alves Torres.
195. 53. Antonio, filho de Antonio Podre,

Alves.
196. 133. Edson, filho de Manoel Saraitra

de Ca,-vallio.
197. 118. Domingos Pontes Filho.
198. 251. LUCP.9 filho de Lucas José Ge.

raido
199. 169. Ecoo Moyrink Rauti .. o.
200. 170. loriácio 1 creira da Silva.
201. 184. João, filio) de José Bandeira

de Mello.
202. 323. Ra s oiro, filho de Remiro Ga:-

ratai.
203. 312. Pamo Branco.
234.	 115. Delpiro Laurindo DaÍil.•
205. 300. °et...via filho de Michel Oraeco.

Gue
206. 315. Ped o José de Souza.
207. 2, Adalbe.to, Hil3 de H000rio doa

. Santos Ribeiro.
Junta de Ali. ti.‘voeto Militar do 15° Dis-

tlielo (Anda alia) - 1 aa de S. r'ra ciso)
:Xavier n. 27 (Collegio Militar).-Ma,o;
lintwdo Olympio de Sunt'Anna, presidente
da Junta.



	

4.	 17.

6. 43.

9. 151.

11. 119.

14. 52.

15. 65.

18. 125.
22. 48.
24. 75.
25. 50.
26. 129.

27.

28.
30.
32.
34.
30.

39.

46.

44.

46.

71.

72.
109.
14.
34,
64.

106.

142.

121.

6.

47. 86.

48. _ 145.

50. 103.

.4"2940 Sexta-feira 20 
_

Relação dos sorteados de classe de 1900,
que na inspecção de saucie foram juleados
incapazes tempo ar.amente e gra de accier-
do com o art. 107 do leeulameato sanita, io
militar devem se apresentar pata nova in-
specção de sarde no periodo de 10 a 25 de
outubro cle 1922.

Numero de alistamento - Numero do sor-
teio - Nomes - Termo de incapacidade
ternoo.aria - 06u:trações

16. 211.. Abtonio de Moara Costa Filho,
seis meies, 2 chamada.

45. 151. Ame :ano Fernandes de Souza,
eeis mezes, 2 chamada.

	

65.	 81. Adhc , nar Santos Vianna, seis
1 . chamada.

114. 141. Durvai Gonçalves da Cruz, 12
meus, 2' cila .eda.

141. 211. Francisco de Assis Rosa, seis
mezes, 2 chamada.

	

162.	 16. Gasião Moreira de Paiva, seis
[' tezes, 1 chamada.

190. 58. José Neves de Oliveira, dons
mezes. 1' chamada.

195. 280. José Guilherme de Carvalho,
seis meses,	 rhamada.

213. 176. João Estues Velloso, seis me-
us, 2 chamada.

311. 193. Odorico da Silva Santos, Ires
meses, 2 chamada.

343. 185. Renato Cunha, dons meses,
2' chamada.

337. 233. Silvano Ladaga, 12 meses,
2 chamada.

junta do 16' Municipio, Tijnea, 21 de ju-
nho dc 1922.- Capitão Fernando Rillo Fer-
reira Junior, sec.etario.- 1 . tenente Nicanor
Fontoura, represen,ante do prefeito do Dis-
tricio Federal.- Achilles ('czar Burlamaqu1,
tenente coronel presidente da junta do 16"
tnunicipio, Tijuca.

Primeira Região Militar
PRIMEIRA CIRCUMSCRIPUO DE RE-

CRUTAMENTO DA CAPITAL FE-
DERAL.

JUNTA DE ALI STA:\in TO MILITAR DO 16°.
NIUNICIPIO --- TIS UCA

Classe dc 1901
Chamada dos alistados e sorteados da

Classe de 1901 a serem incorporados rttá
31 de outubro do corrente anno.

O tenente eoronel Achilles Cesar Bur-
lamaqui, presidente da Junta do 16° Mu-
nicipio da Tijuco:

Faz saber que foram sOrleados, no dia
20 de setembro do animo proximo passado,
e são chamados á incorporação no pre-
sente anuo os jovens nascidos no anuo
de 1901, constantes da relação abaixo
transei ipta, os quaes devem comparecer
• séde desta junta á rua Pereira de Si-
queira n. 43 (Tijucal, durante o mez
de setembro vindouro, afim do recebe-
rem os certificados de apresentação á

Eireumseripção de Recrutamento, na
1' Região. para serem incorporados de
accôrdo c4,1 o regulamento do Serviço
Militar, Uh; do soleitoa ás penalidades
da lei tocii., aquelles que deixarem dc.
satisfazer as exigencias do presente edi-
tal.

Para constar lavrei esse edital que, affi- •
xado na porta principal da séde desta
junta, será publicado no Diorio
o ossignado pelo presidente. Eu, socre-
ferio. Fernando Bino Ferreira Junior,
capitão. - 1° tenente Nicanor Fontoura,
represe:Manto do Dr. prefeito do Distri-
cio Federal. - Achilles Ccsar Burlama-.
qui, tenente coronel presidente da Junta
do 16° Municiplo, Era 24 do junho do

MAMO OFFICIAT,

Antonio, filho de Antonio Alves
Coroa.

Antonio, filho de Francisco Gon-
çalves LP an;eiras.

Antonio, filho de Domingos Ri-
beiro.

Antonio, filho de João Ferreira
França.

Antonio, filho de Fredeileo Lo-
pes.

Antonio, filho de Alici e i() da
Cunha Goneelves de Oliveira.

Americo • Duarte.
Alcides Lucas.
Alfredo Barix,za de Oliveira.
AraalcIO Perei-a. 	 .
Arnaldo, filho de Alvaro Affonso

Pereira.
Alf edo, filho de Helena Maria

da Conceição.
Aiferico Luiz M,ranhão.
Alioio Fido da Foeseca.
Arther José Monteiro.
Ary Calasans R drigues.
Alvaro.filho de Vicente dos San-

tos Caneco.
Aristides, filho de Oscar Alves

de Oliveira.
Antenor, filho de Frederico Pei-

xoto.
Alysio, filho de Alfredo Pelp

xoto.
Avmoré da Costa Magalhães,

"filho de João da Costa Maga-
lhães Torres.

Armando, filho de Alfredo Go-
mes de Oliveira.

Adamastor, filho de Antonio
Augusto Ferreira.

Argemiro, filho de Perfeito Pe-
res.

52. 141. Armando I ifile da Fonseca.
54. 89. Benedi etoJosé de Oliveira,
55. 102 Bernardo, filho dc Constantino:	 Moreira da Silva.	 •
56. 49, Bernardo, filho de João de Car-

valho Araujo.
57. '143. Berrardino, filho de Marcellino

".	 'Gutierrez.
58. 124. Bernardino, filho de Luiz de

Mello.
59. .76. Brito, filho de Einydio Fran-

cisco.
62.	 12. Carlos Alberto da Silva Abreu.
61. 29. Carlos, filho de Miguel de

SeixaS.
66.	 31. Carlos, filho de Francisco Cor-

rêa de Barros
68. 18. Cyoriano, filho de Domingos

Maria Duarte Gaivão.
69. 117. Clovis, filho de Antonio Candi-

do da Silva.
70. 137. Custodio, filho de Custodio Au-

gusto.
71. 78, Cincinato Corréa Senra, filho de

Virgilio de Mello Senta
72. 118. Djalma, filho de Maniede Luiz

Santos.
76. 58. Dino Augusto de Freitas itt-

nior. •
Ernesto Teixeira Pombo.
E elides. filho de Adelaide

Francisca da Costa.
Evangelino, filho de Emiliano

FranciscO de Oliveira..
Evaristo, filho de Thcodora
• Maria da Conceição.
Fausto, filho de Leopoldo

Melro.
Flavio de Araujo Braga.
Francisco Rodtigues Lima. •
Francisco, filho de Francisco

Nieto.
Francisco de Paula, filho de

Francisco Pinto de San-
tiago.

Junto do 4922

reiros,	 •
140.	 39. João, filho de Antonio Pinto de

Faria.
142. 83. João Eaotista, filho dejosé Mo-

reira d-! Soeu.	 .
143. 60. João Rantista Isrard de Gouvia,

filho do Dr. Antonio Soares
de Gouvèa.

145.	 1. Toocrini Ednirndo da' Silva.
148. 130. Joroe. filho de JoSé Caetano

de Sr'.
149. 35 Joh-, filho de John Annihal.

• 150.	 51. Julio, filho de Jelio Nobre da .
Silva.

151. 112. Julio. filho de • Frantisco
igues Per.ira

152. 24. Ju llert, filho de Manoel Sadock
de S.

153. 63. laymo Pereira dos Saetos.
154. 37. Jayme de Azevedo Adrierie.
155. 19. Jayme, filho de Manoel José Pei-

xoto.
155.	 53. Jeronymo Leonardo Leitão.
157.	 81. Iticio Pimentel Ribeiro,
159. 110. Lu iz Ramos Filho.
160. 55. Luiz, filho de Antonio da Costa.
lfil.	 115. Luiz, filho de João-Seritardo.
163. 70. Lniz, filho de Manoel Francisco

da Silva Gitimarãea.	 .
164. 97. Luiz, filho do Dr. Luiz Carlos

Duqre Estrada.
165. 149. Luiz, filho de Manoel José.
165.	 80. Laurindo, filho de Christoram

Jorge.
167. .101. Laodelino, filho de João Corra.

da Silva.
168. 47. Manoel da Silva Santos.
169. 134. Manoel Francisco de ASSi3. .
170. 62. Manoel Olympio.
171. 100. Manoel dos Santos Menezes..
173.	 74. Manoel, filho de Antonio Joa-.

guia/ Ferreira.

78.	 8.
80. 79.

82. 120.

83. 144.

95. 153.

86. '104.
87. 115.
91. 25.

92. ' 41.

93. 38. Fernando Rodrigues.
91. 133. Fern:ino, filho deAbrahão Ma-

noel dos Reis
96. 46. Guilherme de Campos.

	

98.	 9. Castão, filho cio D:. Estevaet
Ribeiro de Rezende Junior.

	

101.	 20. Heitor Silvo.
1(2. 21. Henrique Fructaoso de Riitto.

	

104.	 32. lienrique Carlos. filho do De. Je-
ecniemo Baptista I- eeelea So\
brinho.

.109. 107. Humberto, filho de Beirado da
Ce nha Hollanda.

111. 117. Isaoc, filho, de Luis Milla Ca-
LC C.

112. 92. Israel, rilho de 'oaquitn Fran-
ciec de Perros'.

113. 18. Iosé Ma:erio.

	

'117.	 2. Jose Adalberco de Freitas.

	

11/4.	 10. joeé Rd.i ues.
119. 327. josé de Aram.
121. 13. ;os& filho de Narciso Alves Fer-

reiro.
122. 140. José, filho, de Antonio Duarte

Pinto.
125. 135. José de Arati;o, filho de Antonio

de Araujo.
126. 61. José, filho de Tancredo Clodo.

miro Rouri aties Vasconcellos.
129. 2. José, filho de Manoel João Custo-

dio de Miranda
130. 123. João Fraecisco dos Santos.
131. 57. João de Souza.
132. Si. João, filho de Pedro Go.:çalves

Lcanardos	 .
134. 103. João, filho de Angusto Joaquim

de A7evedo
135. 139. João, filho de João Fernandes

Ribeiro.
136. 103. João, filho de Manoel Moreira

Fireiredo Junior..
137. 82. João de Alfredo Alves de Al-

meida.
139. 66. João, filho de João Marques Bar-
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' .175.	 3. Manoel, filho da. 11)feeb Lau.
rindo da Silva.

	175.	 4. Manoel, filho de Luiz G,JCS de
Andrede.

	

173.	 riJ.. Me;llei, dlea de licalique Jose
(10:içai ve3.

	131.	 23. Meaeye, filho de Eugenia da
Csuz Rangel.

	

1W2.	 11. MtAcyr, filho de Adolpho Silva.
183. 136. Metia de Barres.
184. 16.. Marie de Assis Foiseca Hermes,,
;	 utho cie .loão Scveriano da

/	 Fonseca licrniCS.

	

d. 135.	 OS. Mdrio. filh e de Dr. João Pedro
eelfort Vieira.

180. 44. Marh R sa de Oliveira.
187. 53. Mareili , Reis de Oliveira.
188. 7. Nest-e Rocha Caatees.

	

18.	 3i• Ncrival Gonçalves Med 'ires.

	

191.	 68. Nicanoe, ridi de Sa nuel Mari-
nho da Costa Valle.

	

193.	 03. Ostvairt o Ribei-o da Silva.
194. nr,.._. Osateddo Ferreira de: Costa.

	

195.	 73. Osevaido, ii.lho de Ca-1 s de
Oliveira /auto Tiavaes •s.

190. 45. 0.ara d •. Wh° de Manoel Mar-
ques Silve.

	

108.	 21. aio/rido, 'deo de. Alanael Ter-
fada r () dos Santos.

199. 5. Os,wattin. filho de Pedro Perei-
ra de Mello.

200. 67. Olyinnio 'Cavares de Si.
215. 132. Octavio. filhe dr. Alfredo Luis

de Carvalho.
206. 111. Octacilio, filho de Alvaro Julio

Este ves.
207. GO. Octacialio, -filho de. Canclide

Antonio Lima.
210. 99. Paulo Santos Brejosa.
211. 152. Pano filha di Maria Cand'ala

de Med.

	

312.	 98. Paulo Lob-. filho do Dr. Jon-
qiiiin Pereira Lobo.

213. ::',0. Paulo, /ilha de Lei!: laees do
Vaseoneellos.

214. 33. Paulo, filh e de Luciano de Peada
Santa F.

215. 77. Pelo. fili:a delas:: Gonçalves
sia de aez.e.

2W. 91. Pana) RozZ2, filho de Cer:e3
.Roeca.

	

218.	 91. Pedro, ülho de. Pezl.ro Leiz 11'.^.1-
incida.

220. 13. Picardo José Antunes Jiiii:Dr.
221. 83. I iihètit Azevedo Lied.
225. 111. (ato, filho dc Car:oi Luiz

Scasse.	 e
226. 25. ne.aato. filho de João Feaneisco

Cene.;ci Juninr.
228. 123. .1iduit, idtio dr. Jos:: da Silva

Vietas.
229. OU. Raoitael, filho de Avelino da

Costa Oliveira.
Sylvio, filho de Salustiana Le•231. 131.

reto Balde.
235. 130. Taiieredo Wegueling Nogueira

Paranaguá,

	

2317. 	40. Ubiratan da Silva Paranhos.
233. 128. Ubirajara Seldilor Camargo.
239. 122. Iiicente Marfuseclii.
243. 118. Waideinar, filho de João Fel!.

ejato da Silva Menteiro.
244. Wa:ciemar Pereira das Santos.
243. 42. Waldemar Moreira de. Cal*.

valho.
240. 33. Waiciemar Janot.
247. 30. Waidemar Bernardino Mn-

dona.
Junta do Alistamento Alidiar do 163. Ws.

Meto (l'iluea). Em 24 de junho de 1022....
Ca:)ied FerncPulo Ralo Fetrcira junior, se-
cr .a13.-1° tenente Nie-vr Fontoura, re-
firw.eaten: e do ;e-ai:eito do'Districto Federal.

Rurrant iça!, tenente• c aronei
11 , rd:ide:Ate deleita do 16 nu delale (Ti.

Collegio Militar do Rio de Janeiro
vnovA Dfl IIADILITAÇÃO ',Ana o doeer. DE

PnV)ARAD011-r.ONS2T.NADJII • D03 CADINE-
TES DE 5CIENV.53 InlYSIG.C3 15tiAltiriEd
(3' SECÇ.-)).
Terri° eni vista o dispasto na art. 1$3,

seu paregidtplid único, lettras a, Ti e c do
regulamento para os Collegios Afinfares,
approvado pelo decreto n. 15.116. de 27
do março de 1922, eelá aberta, de ordem
do Sr. general directov e a contar da
data da publicação do presente edital, a
inscripção vara a prova de habilitação
pratica para os cidadãos que pretcnciant
preencher a vaga de preparador-consee-
vador dos Gabinetes de Sciencias
(tas e Moraes deste estabelecimento, en-
cdrrantle-se a mesma dentro do prazo de
;0 dizes uteis.

No intuito de tornar conhecidas dos
pretendentes as disposieUes reguinmen.
tares acima citadas e as instrueções ob-
servadas para esta prova, são as ineeintie
triaescriptas no presente edifat:
Ifefitilamento para os Col(egios 31i1tai.J.;

Art. 152. O preparador-eonservadoe
sei a nomeada pelo miiiisLro da Guerra,
reediriete propasta do !ict0.

Paragraphe unico. Esta propo3fa de-
v ..erá recaliir sobre um lios candidatos

'tiver preenchido as seguintes con-
dições:

•a) possuir os requis itos exigidos era
foi para provimento em qualquer cargo
publico federal:	 •

h) sujeitar-se a uma prova ilo habili-
tação, pratica, constante de experiencias
sobre ohysiea, ehimica o historia ti:Lu-
ra). de acedido endi as grag.ramines o
insiruciedes para f3,) fim organi7.a•ds

docentee da3° secean, • rn dpoca.	 • 
Opportuca e eeprovetios pele di-reeter:

e) ese see.a,edue:de áerá
no carp,n enuitirtnio 1 ,ern servir.

(Annexo as, elnetruee,6dee para a peava
de habilitac3a).

-
(mime:Ca:e para e prova de Aabilliaçe

pratir.r	 k.eknywor-con.i..nvi;artõr
-	 3 , C*Çlb do CoUzis Milit ,y .• do Rio de
Jaw.3iro

Art. 1.° eteinscripeão para•esta prova
de habilitação será abeela na seceetnida
deste eetabelecimente, devendo o secre-
tario providenciar para que o Dh7rio
ollicial publique ej:taes mareando o
prazo para que 03 candidatos a •lla
habilitem. pra .i.o que será de trinta dina
uteis, a -.ataria' da data em que, pela pri-
meira vez, se publicar n

O edital será reproduzido ires
vezes por semana, durante o prazo da
inseripção e devera exoecificar a- con-
dições exigidas para esta inscripção.

Art. 3.° A inscripçãa do candidato
constará da ae:signatura ae seu nora'
liçade especial •1a secretaria do estabele-
cimento. havendo para a prova de habi-
litação um termo de abertura e outro
de encerramento, amuos assinados pelo
director.	 • •

Paragrapho. unieo. A inseripção po-
dara ser feita por prOcilraçãO, no caso
Co impedimento do candidato. sendo o
pe-te acima alludido improrogavel.

,d . t. 4.° Unia Vez encerrada a ia-
nwin:td, o dl 'odor mercará. dentro do
prure dt oito dias, a data de inicio dai

.provas praticas.
J.° ,̀V) sc pcderá inscrever quem

postaiie os tr uisifos exigidos em lei
peru • o provar.ente da qi lquer cargd
•publico freleral.

Capital Federal,et, de jun(' da 1922.
Agriro1a BeilLY , " teihmte eecee.

tarifa,	 •

Mir.istorio da Viação e Obras

Estrada de Ferro Centra/ ao -Brash
Publicas	

5i--

CONCUMIENCTA dana o roaxeelateedeo fil.
Aço, ES:PECAM, PanA rem-uma:eras, td. •
/IA A QUARTA DIVISÃO, EM 192.te

Concurrc.acia a. s.;
03 ordem da directoria. faço pUbli.'f,

(111 O ás 13 horas do dia 3t) do julho de
1922, na intentiencia desta estrada, na
estação Maritima. serão recebida:: piel•
postas para o fornecimento do;

Aço .redc,ndo novo:
18 Mios de	 kilo 10$00d.
Aço quadrado para ferramenta, rarl-

dd, cspeciat:
75 Libas de
75 kilos de %".
Preço mécno. kilo 10$00e.
Metal anadracio "Ultue-,

dade, rapido:
50

kilos de
:Preço	 8080Gr
Aço quatiraCi) de	 Ray-

mon ou Novo Sua-rica.:
75 kiles de	 • 18 :;. 000. ••
Aro quadrada (i2 alta velocidade, Da-

namora -J....radiante:
75 kilas de 1", tilo 18;3000.
Aea quadrado de alta velocidade, Na.

• o Superier:
75 1:nós lb-, 3.'2%1

kilos
75 Ides de 1".
Preço médio. Lila 1800. -
Aço cuadrade de alta veieeidade, Tri.4

eanienrable ()Mack:
hitis de	

• -

75 linde de 1".
Preço niddie.	 i10 185100o.
Aeo quaril . ,ai:) alta vehdidad e, Leeldele

Tres Ezlrelles:
Itils	 1". iála 18J0d.

Aço onatiredo	 tilLa
1711ra Caudal:

75 kilas (:e 1". kilo 1.9.0,10.
Ara era barra J2 ada velocidado,

• 225 kilo de 3";(1/2`,•
150 Liles d3 1"x
150 kilos do 1 %";(1".
Prea.to rre-alio. kilo /8300.
Aco ouadrcalo alia elocidade, Nova

19uueriec:
75 kiles de	

▪ 

kilo 188e,10.
Aeo em barra alta velocidade. Ineom-

parnbie Oldnek ou Ultra Capital:
225 kilos de 1	 x1".
2 95 ltd.as G,: 3" X1
225 kilos de 2"x 1"
Preço médio. Libo 188000.
Aro cm barra, alta veloeidade,

!demora 13rillinnie:
225 klles de 3"x 1
150 Lilo; de 1 'A"X
Prern	 18800n,
Av:) . em barra, alta velocidade, Bal-

t:mit Ultra Capital:
153 Mios do 1 N"e<
150 Mins de 1 le."x ed.	 •
! t reco roddio, kilo 18=000.
Aro em ba rra, alta velocidade, DeeIddr

Tre = Esirellaq:
150 !tilos de 1"5/..;5".,
150 Mios de 1 lá"xl",,
150 kibo ile 1"X".
Aro em barra. alta veloctaau, rátd-

"do. naeldter Tres ForellaS4
2 9-5 !tilos do 7/e"x
375 kilos de 1"x
150 kilos tie
150 kilos d.:, 1 VI " rY".
Preco	 180d3.
l'enl-s as pecas deverão ser marca'
• V. C. D., de 20 em 30 eentimetrae.
40e Prazos mareados são os ataviam.

.4~

te- .
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A entrega será dentro dos vages
Estrada no Cães do Porto, direitos al-
fandegarina por conta da Estrada e todas
as demais doapezas por conta do forne-
cedor, dentro de um espaço de tempo do
DO dias, a contar da data do registro do.
contracto no Tribunal do Contas.

A entrega não • sendo conforme está
marcado, sujeita o contractante a urna
multa que, conforme entendimento da
administração, poderá ser até o valor
da caução do contracto. sendo dado noao
prazo, si não preferir a administracão
a reacisrus do contracto, por simples
aviso ou notificação, independente do
acção ou interpellação judicial com per-
da da caução e sem que assista ao con-
tractante direito á reclarnaçãu de aspe-
cie alguma.

No (asso de multa fica o eontractante
obrigado a entregar a respectiva impor-
anncia na thesottraria. no prazo de 48
horas, a contar da data do recebimento
da intimação por escripto, sob pena do
resciaão do contracto, nas condições
acima estabelecidas, si não for cumprida
a intimação.

A coneurrencia versarã apenas sobro
o praça em qoalquer moeda, indicado em
algarisinoa e confirmado por extenso,
para as unidades acima estabeleaidas,
cabendo a preferencia do direito ao au-
tor da proposta mais barata, por minima
que soja a differença entre elia e qual-
quer outra.

Para comparação dos preços strvirdi
o cambio, a vista, que vigorar na veepe-
ra do dia indicado para a coneurrencia.

A Estrada recusará as propnstas que
apres entarem preços superiorea nos ina-
ximos estabelecidas o as que apresenta-
rem preços em detalho nara os grupog
com preço marcado médio.

As propostas, que devem estar devi-
damente saltadas as primeiras vias, da-
tadas. aasignadas, com a indicação das
respectivas residenciae, não sendo per.
mittidaa, nas mesmas, rasuras ou emen-
da. avendo ser escriptaa em papel das
resoectivas casas commerciaes, serão en-
tregues, em tres vias, em involucros fe-
chados, com a declaração, por fóra do
assumpto o do nome do proponente.

Esse involucro devo ser aCompanhado
de um outro em separado, contendo to-
dos os documentos que posam provar
a idoneidade do proponente, eoinoaehen-
denda-se, entre alies, os recibos do
quitação dá ultima collecta das imaos-
tos a ave estiver sujeito.

No acto da entrega da proposta o pro-
ponente deverá exbibir o recibo da cau-
tão de 500a, em dinheiro ou em ti-
tulei; da divida nublica federal prév ia-
mente feito na thesouraria desta Estra-
da, cara garantir a assignatura do con-
traem. caução que revertera para os co-
fres da mesma Estrada, si o pr manente
proferido recusar :e a assignar o respe-
ctivo comam:to, dentro do prazo de seis
dias, contados da data da entrega do
convite que lhe foi expedido para esse
fim.

O fornecedor, paia garantia da exe-
caução do fornecimento, caucionará na
Itheseuraria desta Estrada a onantia
'correspondente a 5 % da valor do for-
Ineelmonto a realizar, em dinaeiro ou

ti t ulos de divida publica federal.
O contracto scí se t ramará effectivo

;depois do approvadn definitivamente
melo Ministerio da ViPão e Obras Pu-

!ices o registrado pelo Tribuna: do Cao-
s

A questão da idoneidade doa propo-
tentes será julgada o examinada pré-
viamente, antes de abertas as propostas.

As propostas cujos autores não tive.
rem sido consideradas idoneos não se-
rão abertas.

Depois do julgada a idoneidade dos
nroponentes serão marcados o dia o a
bora para abertura e leitura das pro-
postas, que, antes do qualquer decisão,
serão publicadas.

Fica reservado á Estrada o direito do
nãO acceitar nenhuma das propostas
apresentadas ou annullar a concurren-
eia, caso assim convenha aos seus In-
teresses.

As propostaa não poderão conter ai-
rão uma fórmula do completa submis-
são a todas as clausulas deste edital e
p preço conforme já ficou estabelecido.

Não se tomarão em consideração
quaesquer offertas do vaata,gens não
previstas neste edital, nem as propos-
tas que contiverem apenas a affe reci-
mento de uma reduceão sobre a propos-
ta mais barata.

No caso de ahsoluta igualdade entre
propostas lerá preferencia a 'inc apre-
sentar preço mais vantajoso no (lesem.
pata.

A Estrada reserva-se o direito do re-
stringir as quantidades pedidas.

Toda o !qualquer proposta que não es-
tiver inteiramente do accardo com esta
er	 não será tomada em considera.

• Maria da Estrada de Ferro Cera-
ti Jo Brasil, 27 do junho de 1922. -
O secretario, Dioc/cciano Candido de
Yasconccilos a

Estrada do Ferro Central do Brasil
CONCURRENCIA PARA O F0RNEColEt:r0 DE

LIMAS PARA A QUARTA DIVISÃO Em 1922

Segunde tia..*:ecção do edital de 9 de junho
de 1923

	

Concarrencla a. •80	 -

De ordem da directoria, faço publico que
ãs 13 horas do dia 6 de jilho de 1922. na
intendencia desta estrada, na estação Ma-
Miam. serão recnidas propstas para o
fornecimento de:

Limas facas bastardas:
5 1/2 duzias de 4", (luzia...

10	 duzias de 6", duzia...
12 1/2 duzias de 8", duzia...
9	 duzias de 10", duzia...
3 1/2 duzias de Ia", duzia...
1	 duzia de 14", por 	 .

Limas facas :nasças:
4 1/2 duzias de 4", duzia...
9 1/2 duzias de 6", duzia...

13	 duzias de 8", dnzia...
12 1/2 duzias de 10", duzia...
4 1/2 duzias de 12", duzia...
2 1/2 duzias de 14", duzia...

Limas chatas bastardas:
5 1/2 duzias de 4", duzia.... 	 O- 5- 7

13 1/2 duzias de 6", duzia...	 0- a-. 2
13 1/2 dnzias de 8", duzia... 4 0- 9- 4
13	 duzias de 10", duzie... 4: 0-12- 9
211/2 duzias de 12", duzia... 	 0-17- 1
26	 duzias de 14", duzia... 	 4- O
24	 duzias de 16", duzia... Á' 1-14- 4'
I2 1/  clutas siç_18" duzia... 4 2- 8a.S1

Limas chatas murças:

2 1/2 duzias de 4", duzia... 	 O- 7-
12 1/2 duzias de 6", duzia... X 0-10- O
14 1/2 duzias de 8", duzia... .4 0-13- 1
16 1/2 duzias de 10", (luzia...	 0-17- 1
17	 duzias de 12", duzia... X 1- 1- 2
13 1/2 duzias de 14", duzia.. 9	 1- 8- 9
10	 darias de 16", duzia...	 2- 1 - 7
6	 duzias do 18", chula... Á" 2-19- 2
1/2 duzia de 20", duzia... 	 3-19- O

Limas 1/2 canna bastar-
das:

6 1/2 duzias de	 4", duzia...
35	 duzias de	 6", duzla...
36 1/2 duzias de	 8", duzia...

0-7. 9
X 0-11- O
aa' 0-15- O

37 1/2 dusias de 10", duzia... 0-19- O
43 1/2 duzias de 12", (luzia... Á' I- 3- O
52 1/2 duzias de 14", duzia... X" 1-11- 9
28 1/2 duzias de 16", duzia... 4 2-4- O
8	 duzias de 18", duzia... £3- 0. O

Limas 1/2 cauna murças:

2	 duzias de	 4", duzia... ,4 0-9- 2
19	 duzias de	 6", duzia... 4' 0-12- 4
19	 (luzias de	 8", duzia... h' 0-16- 2
19 1/2 ciuzias de 10", (luzia.- as: I- 0- 4
24	 duzias de 12", duzia... 4 1-5- 2
311/2 dusies de 14", dusia... .4 1-13- 7
20 1/2 duzias de 16", duzia... ": 2-10- 4
3	 (luzias de 18", duzia... .4 3-7- 2
1	 duzia de 20", duzia... 4 4-10- 4

Limas paralleas bastar-
das:

6 1/2 duzias de 4", duzia.... X 0- 7-9
duzias de 5", duzia....	 0-‘ 9-0

15 1/2 Uvas de 6", civaia... 4 0- 11-0
19	 duzias de 8", dnzia...,. 4 0- 15-0
20 1/2 duzias de 10", Stizia... a': 0- 19-0
2a 1/2 duzias de 12", duzia.. 	 1- 3-0
43	 (luzias de 14", duzia...	 1- 12-0
37	 uuzias de 16", duzia... 4 2- 4-0

112 duzias de 18", duzia... 4 3- 0-0

Limas parallelas murças:

71/2 duzias de 4", duzia 	 	 O- 9-7
14	 duzias de 6", duaia 	  4 9-12-4
12 1/2 .duzias de 8", dirsia 	 0-16-2
15	 duzias de 10", duzia 	  4 1- 0-5
16 1/2 duzias de 12", duzia 	  4 1- 5-2
20 1/2 dnzias de 14", duzia 	 	 1-13-7
13 1/2 duzias de 16", duzia 	  4 2-10-5
1 1;2 duzias de 18", duzia 	  h* 3- 7-2

Limas triangulares bas-
tardas:

1	 duzia de 4" por 	
19 1/2 duzias de 6", duzia 	
26	 duras de 8", duziia 	
23	 duzias de 10", duzia 	
31 1/2 (luzias de 12", &aia- 	
25	 duzias de 14", duzia 	
15	 °azias de 16", duzia 	
3 1/2 duzias de 18", duzia 	

Limas tliangulares mur-
ças:

23	 duzias de 4", duzia..... £0. 7-9
211/2 duzias de 6", dia:a 	 	 0-12-0
20	 • duzias de 8". duzia 	  Á' 0-18-0
16 1/2 (luzias de 10', duzia 	 	 1- 9-7
2	 duzias de 12", duzia 	  .4 2- 0-0
1 1/2 (luzias de 14% duzia 	  4 2- 3-0
1	 duzia de	 po-	  4' 2-18-0
1	 ciuzia da 18", por 	  4' 3-12-0
5 1/2 duzlas de 3", ciuzia 	  4" 0- 7-0
4	 duzias de 5", duzia 	 	 0-12-5

£0- 7- 1
• 0- 11-0
1' O- 16-0
4 1- 5- 6
4 1- 14-4
• 2- 8- O

h. O. 7- 9
• O- 11-0
z" O- 18-0
4 1- - 2
4 1- 17-7
4 2- 15.7

•



:!:	 C.7
.e.' 0- 8-0

7"." O- 9-4
0-11-:o
0-15-2'
0-19-2

J; 1- 6-5
;I: 1-17-7

2

0- 7-7
O- 9-9
0-1(1-0
0-13-2
0-17-2
I- 1-k

2- 1-tk

Z-12-3
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Typo

quatira:-:3 bas•
Urdes:

6	 (luzias de ‘!", duzi?....• .".. e- 6-7
1 ,	 duzia de 5", por. .... n ;:' O. 8-0

(6	 dt.zis de 6", (luzia 	  ;-; O- 0-4
13	 (luzias de 8", duzia 	  ,,- 0-1/:'0
TI 1/2 duzias de 10", dit7.i2..: 	
;').'i
:
:to

,d:;
4

Limatõ as quadrados mar-
ços:

112 ditz'13 de V, (lula..
1;2 (luzias de G",

(luzias de 3", euz'?....•
blt::RS1 C 10", duz..a....

1/2 t i tizi,..s tic 12", duzia....
duzies de 14", duna—,

1 /2 nez.5 oe 16", chmic....
(luzias da 18", (luzia....

1/2 tl •Azins de 2•;",

IA:nat .-52c rederecs:

G 1;2 duzias de 45" , eerb... P.
1 1 1 2 OnZiaS de

Iti 12 duzir,s e b",
• 18 1,2 cite.:es dc 3", cinja—.
• 1/2 Jazias de 10", duzie.....
1	 1/2 Jazias d c 12", duzia....

.1 1;2 euzias de 14", duzia....
1 ./ 	 duzás ce 16",
17	 duzias de 18", Uuzia....

1/2 QUZia3 de 29", duzia....

Li9lat:52.S f oudlS murços:

4 1/2 d7:as de 4", duzia.....
duzias de. 5", Guia—..•
(luzias de G", (luzia....

• duzias de 3", ouziz.....•
1 '2 d-te,as de 10", duz:e....,

ciez;as de 12", (luzia....
(Luzias de 14", duzia....

1 <1./ZittS de 16", duzie.....
,. 1;2 uzias de 18", du:ja...•

li3 duZlas de 20", (luzia.—

Limas para1lcias bas'ardr,s
para engenho, canto ra-

duzias de. 6",	 0-10-2
kl 1/2. (luzias cie 8", (luzia—. 	 0-13-0
6 1;:.: (luzias de 10", duzia.... /; 0-17-2

ecudic:Ges a que devem satisfaz.e: as limas
c :imaV.:es:

11 Devem ser fabricad:Is dc aço de ca
1L. :o obtido da melhor qualiJedc de ferro

t . tteco, contara:o no miniar.o 1,23 u i, oc car-
lbcmo c 11-3 maximo 0,05 0/, de phoaphozo

t11 ser tia tyco cam:e:a1mcnte

	

como etypo	 de -ccor,:o cor.1
pe5t*:: de'tortnitiados eela 1-.trada e est-

•,),Y,:csição ao ebarnada
:a Podem ser piCed23 a luncbinei ou k.)

çv...>, devendo, no..én:, as mesmas grarcicr a
.klist111G3 e pro;undide.de uaiiertr.es era todo
ia sun c:;tensJo.

1.)c:vean ter zi dureza i	 Z0l, cs.
ca,n

5) Devem ter a l'Orata 	 tkie,ICS
1 civ .:a(ia:az; ou t' ri ema.

6) Umas rc-N icaás-á ' :l de ce.f.-,untia.
se.áo

".?.3 as i ; er:
u	 C.o) ;	 r22L -, • *.

9) O comprimento dc uma lima será a eis-
tancia entre a sua ponta até a cintura do
cabo.

10) As dimensões acima relerem-se LI
parte COriante das tisnas.

11) Será pertnittida a tolerancia de 3 °/,
pa.-a mais ou oara menos, nos pesos
dos estabeleciuos para as limas.

Dixexcies c fi:;2s d4.' Limas e Linitães

IMOndo Quadrado Cmcnelritro! " Peso	 duea

.

11;"

14"
72"

Cirat,u3i.i5101:617331

1 .:-. i0
2.267
4.989

	  ---	 ,

	

,	 4,
. 6,,

16"

	

18"	
11; . 7.S5. 138i.

‘5",

4"

	

6,1	 q07
GIN

10"
• 12"

.., 	 	14'4	
16.35t)
7.936

16"

	

5"/	

.12 'isCH:,:::8.. •

•	

,	 4,1'9	 ::66

	

30"	 2 1
	 •	 22'4	

..7"!

4 535

r,..

	

14"	 6.350

	

: 36'°	 1.1.074
	 .	 ..

1	 d,,,e	 '.1212::

	

••	 	  .: 
• 54,.	 :->3

	 9,	"?t'"e' •	 566
	 •.”.

	

..	 1 56.'S
........ •	 ...	 10"	 2.721

	

12"	 4.i60
14" 8.164
15" Gl.'171

	 d'e,	 15/1t3	 .,[1,•	

11 33.:*121,0!2;:.:	 • .• 	 	 46"
	 .	 1 IR"	 0,18

	 •	 3/15	 5"
	 •	 a .4' •	%V°•

5/8
1/2

14"
	12" 	

:11: ... 8963671

	

318	 1

ki 82

1/4.1"

	

3/C	 16"
	 •	 7/8	 tt8"	 15 422

2r	•• 	 v,

	

1/4 	 4	 beil	

g9.1152,5(131

302

.	  &&	 ..,	 1
1f8 it- 	 	 an,118

	

MG 	 •	 511

.-	 53//185 	
104
1"007

	

4/2 	 4!	 (12"	
11.3611
2.916

	

5/8 	 	 14"r	 5.443

	

'3/4 	 	 16"	 9 W1

	

•7/3	
18 14::

. 	 	18"

	

.1 	 	 n.,1,8	 12 'i eu
1

5,11
, --0.,,,

	

, 6,,	
al

4,...e.a
007

	

I	 20"

	

43.4	 2:i6151678:::-.0i

••11

	

‘• • • •	 o 	 •	 a)
.1"

	1	 :314

• n

	

VS	 555
1.360

	10" 	 2 039
•
	 14"	 7.257

despcze.5 per 'conta do iori.v.zdor, dentro do
uru e3pac;o de tempo de 90 dias, a contar da
n,:',ata do registro do contracto no Tribunal
cie Contas,

entre-a erte Sendo coli .utur est,i

(luzias de 12", duzia..-• h"
1/2 cluzias de 1 :5", duzia.... i: 1-

i uzias de 16", duzia.... h. 1-1.-7
1/2 ( itzás de 18", duzia... ,,e,"	 ::	 '41

(luzias de 20", duzia.... /,-;

I. E. C. D. e as pe/a.'. rzt caço fundido za-
rantido».

es, ',' ,3das as limas deverão, depois de
picacias, ter o g dentes cuidadosamente agu-
çado; to: um facto de areia, cada (luzia ou
1,1P12 (bui:1, deverá se • ertúrtilliada cm papel
cr. o dur r do C dz•rois aconclicioaactà eai
caixa de pr.pelão.

• c'altas 	
Limas c	 	 •
• cam .:s 	 • 
Limas enata.; 	
Limas c'.r.las 	
Limas caains 	
Limas C:IP.CIS 	
Limas c'aa:as 	
'Umas ena+as 	
Limas paralle:as 	
11.012:'.6 paralic:as 	
Limas pnrallciaQ
Limas vr.ral.e:c3 	
Limas irral:clas 	
Limas Raralieías 	
Limas paraltelas 	
Lima?. meia calme 	
Limas neir. caana.. 	
Limas meia cam:e 	
Litar.s itte:rt canna 	
Limes ;nela eanna....,

ineia. canna 	
Lime.; meia :atm-
Lit :as meia emitia 	
Limas
1..i:nas triar.r‘it'•7.•
Limas triangula- •
Limas binas-ale-
i...imas triongula-
limas triaugular. 	
Limas tri
Limas triangular 	
Limas trian,sula-
Limas triangular 	
Limciões giwalraclo3 	
1.iniat'1ez; ciladr..-Átos 	
Limaiões c;u:IC rade:: 	 •
Lisnaleer; t¡tincirados 	
limatões
r.imatõe3 ciundraGo.3 	
• itnatões g-In:Grades 	
timaWcs quadratic.3 	
Limateses quadratics 	 ....•
Limatões qt12.1iraCiO3 	
Limatões redondo3 	
g .inix.Ues redOilf.03 	
1 .imatões redondos 	
1.braiões re:lomics• 	
linia1t3cs rec:onzioz 	
Lima:Cies redondos 	
12.:Int'es redondo! 	
limaiões r:(•ondos 	
limatõez redondos 	
limatecs re-lend02. 	
U5123 para r2::as	 :;:açr.  •	 -I  •	 •
Limns	 sz:yr.s de traçar. --
Ural; para scrre.3 dc Ircçar 	
;Áreas para eeir33 dc traçar
Limas para serras c en,gcr,::a 	

para serras de caLenito 	 	 &
Limas «ara serias de cageuilo 	
limai faca 	
Cimas iaca 	
1.itr.as i"ac? 	
Un,as :aca 	 •• 	
Lii112:n ;.ca 	

•

el

Oe preços ranreadcn eo os

entrzza será dentro doa yr:Rije:1 da E.
finda r,o Cies do Yorto, direitas alfaado-ra-
r;:: 	 a Estr,s'ia	 nsvr.is

analbp.



Sobressientes otur. corsos:
150 minotes para melas de sus-

pensão, typo D, um 	

MJ tubos de ferro przto do 10-1,250
do comprimento, 2 7/8" de
diametio externo. 2 1/2'•
interno e parede de 3/16",
kilo 	

30 (Rufas para trucks serio. VA e
NA, desenho 471, uma..

' .36 bárras unta trucks serie VA e
' NA. desenho 472, uma 	

36 barras para trucks serie VA e
NA, desenho 485, uma. 	

lã barras para trucks de carro

	

de luxo, desenho 599, uma 	
50 correntes de segurança para

vagões de carga serie V,
desenho 774, uma 	

7:k chapas de aço topadorcs para
engates Sharron carro de
carga, urna 	

73 chapas de aco topadoras para
engatesSharroa carro de
oaasageiros, uma 	

111 caixas de graxa. Syraington,
- • desenho 478, uma 	

•75 caixas de graxa Symingtoo,
• .	 desenho 575, uma 	
225 engates Tower completos,

com todos os accessorios
para sua montagem, dese-
nho 533, um 	

7 reservatorios de ferro batido
cylindrico, de 0%81 x 0%31,
em	

4 reservatorlos de ferro batido,
cylindrico, de 0°,84x0,4b
(agua com pressão), um...

reservatorios de ferro batido,
• .cylindrico, de 20,404%57

(syztema Puliruen), uru, t

• •

g

o 6.50

$ 133.00

$ 0.50 O 1)2g:intento das contz-,r, seri feita pelo
fl:znco do Dias!), cbbrando o DZI1C0 1 te de
cominissilot -

A enfreio será (lenias dos vagões da Es-
hada no Cács do Porto. direitos altánde-

$ 0.13 vaio:: por conta du Estrada e todas as
deinai • dc'spczz.-,) per conta do fornecedor,
dentro de um espaço dc tempo de 12.0 dias,
a contar da data do registro do contrasto ets
Tribunal de Contas.

A entrega não sendo conforme está mar-
cado, sujsita ao costramante a uma multa
qt . c, conforme cntendimeato da admiuis-
tração, podcrá ser até o valor da caução do
conttacto, sendo dedo r.ovo p:azo, si não
preferir a administração a rescisão do cor.-
tracto, por simpies aviso ou notificação,

$ 8.59 independente de aceito ou interpeltação ju-
dicial, com perda da caução e sem que
assista no contractaute direito á reclamação
de especie alguma.

No caso de multa fica o COlitradati(C
5 1.50 obrigado a entregar a respectiva impor-

tancia na thesouraria, no; prazo de 43 horas,
$ 9.5p. a contar da data do recebimento da inti-

mação por escripto, sob &na de rescisão
5 0.50 do contracto, nas condições já acima esto.

belecidas, si não for cumprida a inti-
mação;

A eoneurrencia versará apenas sobre o
preço, cm qualquer moeda, indicado cai
algarismos e confirmado por extenso, para
as unidades estabelecidas dos artigos acima
pedidos, cabendo a preferencia de direita
co autor da proposta mais barata, por mis
mima que sela a ditterença entre dia e quat.
quer outro.

Para comparação' dos preços servira •
cambio, á vista, que vigorar na yespera do
dia indicado para a conemencit.

r.s, 12.00

$ 12,00

$ 4.00

$ 50.00

$ 1.50

$ 3.100

$ 24.00

$ 19.00

• 1 78.03

Ittnito do 1922.	 Sexia-reirO. 30
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er.Go su'elta o conVactanle a uma multa
(,te, Ct	 jr c entendi er to da admi .. it a-
cão,	 s r ats o va.or da caução oo

•••••• C r é.. c o c do cudo novo p;azo, si nao
preferi; a admiNistração a rescisão do cor.-
..incto, cor sitnples avi,o ou notiftençáo,
ind :.uereente z;c ac r:ão ou Interpelação iu-
dicia l ,co i perda da caurão e seu t que ;'-sis.
ta ao conCactante direito a resiamação de
especie alguma.

No caso de multa, fica o ContraChnte
obrisado a entregar a respactita im po tan-
eia na Lhes° razia, no prazo de 48 hora. a
contar da data do recebimento da intinmão
pot escánto, selia pena de rescisão do coa-

ras centlieões já *acima eShobelecidass
si não for cumprida a intimação.

A concurrencia versará apexas sobre o
preço em qualquer moeda, indieado em
algarismos e confiimads por extenso, para
as unidades estabelecidas dos artigos acima
pedidos, cabendo a preferencia de direito ao
autor da proposta que se o.oresentar mais
barata, na sonima total por minima que seja

diffcrença entre dia e •qualquer outra.
Para comparação dos preços servirá o

cambio, a vista, que vigorar na vcspera (;to
dia indicado para a concurrend.o.

A Estrada recusará aspropoStas que apre-
sentarem ereços superiores- nes ,rneximes
estabelecidos.

As propostas, que Cavem Cstar devida.
mente sanadas as primaras vias, datadas.
assignadas, com a indicação das respecti-
vas residenclas, não sendo pormiAidas nas
mesmas rasuras ou entendas, devenslá ser
cscriptas era papel das respectivas casas
commerciaes, serão entregues, em ircs vias,
cm invoitzeros fechados, com o declaração,
por Ora, do aSsumpto e (10 impe do prove.
neate.	 •	 •

Esse involucro deve ser acempoolinéo ée
um outro em separado, contendo todos os
documentos que possam provara idoneidade
do proponente, compre:rendendo-se, entre •
cites, os recibos de quitação da ultima cais •
tceta dos impostos a que estiver sujeito.

rem to-saca:dos, assim conto de não acceitar
nen::: aa das oro .ostas ap.esentsdas, ou
armila: a cone rrqncia, caso assim conve-
nha aos seus interessas. 	 -

As or000sess n.o poderão conter sisão
(ii a formula de conKeta 5)1'0,1)h: s5o a todas
as claus les deste edital c o preço, coifo:irmo
já i. cou estabe:ec:do.	 •

Não se toma ão ein consideração quses-
quer offestas de vanta eus não p.cvisms
neste edital, nem as propostas que cobtive-
rem apenas o offesecimeoto de uma rcducção
sobre a pronosta mais barata.

No caso de absoluta igualdade entre pro-
postas, terá pre:encia a que. aoresentar

c mais vasta • oso no cleseamate.
A Estrada reserva-se o direito de restritt•

gir as quarticias e* pedidas.
Toda e otialque: orouosta que não estiver

inteiramente de accordo com este edital não
será tomada em consideração.

Sesreta.ia da Estrada de Ferro Central do
Ema, 28 de jimbo de • 1922.— O secretario,
Diockctano Candido cie l'aucliclIcs.

Estrada do Ferro Contrai-do Brasil

CONCORRENCIA PARA o rORNECImENIO DE

EODRESALENTCS PARA CARROS, PARA 4' Dt-
ViStg.0, EA% 1922

Concurrencia n. 79

r, cauda correcção do edital de 2 da
de /922

De ordem da diractoria, faço publico que
ás 13 horas do dia ro de junho de 1922. na
Intendencia desta Estrada, na esração Mau-
tinia, serão recolhides nropostas rara o for-
recimentd de:

7 barras para trucks de carros,

uma 	
serie V, da bitola de 1,O0,

12 barras • para tsucks, desenho
37, unia 	

73 grupos: de ino!ns espiroes
para cnsates Sliairon, de-
senho S80, grupa 	

200 folhas de zinco de 2s,90X
X0°,80 para vagões, 5eeiC
V, e accOnb com o de-
senfio 690, kilo 	

75 moas para engates Sharrou,
uma 	

75 moas para engates Tower,
tuna	 10.00

• $ 0.50
36 moias mira engates Lascodr,

1.11110. 	

12 molas para engates de carros
BS, Tra:ano de Medeiros,
unla, . 	

mandibalas, para engates jan.
r.e ., X ri. 5.357. descalio

.7 O	 Unia 	

dib'ss para cnutes To-tu inan	 e
sver,n. 3, demiti° 533, unia

non dibulas pata engates Shar,
• 11:ron n. 2.500, desenho 771,

uno, • • 

• O macacos de cremalheira typo
Duf;; de 0 bneladas, um 	

1 macaco de cremalheira typo
Duff. de 33 toneladas, por. $ 140.03

4 macacos dc csemalheira typo
Duff,, de 25 toneladas, uni 	  $ 12.7'.00

•
Cobresentes siara carros (bi-

tola cie 1%00):

,graoos, cle barras nua truckS
d.e carsos série V, grupo 	  ,f; 19.CO

O pseços: ascados são os maal

	

m	 mos.

No acto de entrega da proposta o progos
rente deverá cxhibir o recibo da Ç.sattÇão de
500$, em dinheiro ou cm titulos ca divida
publica federal, présiamente feita 43 the.;:ou-
varia desta Estrada, para garantir p assinas .
tura do contracto, caeção que reverterá vara
es cofres da mesma Estra ia, si o proponente
preferido recusar-se a assignar o respeetièo
contracto, dentro do prazo de seis dias,
contados da data da entrega do convite que.
fõr expedidd para esse fim. ..
•O fornecedor, para garantia- da execução

do fornecimento, cauciorará; na thesouraria
desta Estrada, a quantia correspondente a
5 do valor do fornechnento a realizar, em
dinheiro, ou em titul03 'dtS divida putlica
federal.

O contracto Sô se. tornará diretivo deooTs
de approvado defiritivatneate pelo Ministe-.
tio da Viação e Obras rublieas e 'registrado,
pelo Tribunal de Contas. 	 -

A questão de idoneidade dos proponentes
será iulgada e examinada prUta.mente, antes-
de abertas as propostas.

As propostas cujos autores. ifiu..3 tivera:fl.
sido considerados idoneos não serão abertas.

Depois de julgada a idoneidade dos tiros
ponentes, serão niarcados o dia e hora para
abertura c leitura das proPostas, que antes;
de qualquer decisão serão publicadas.

Fica reservado á Estrada o direito de ac-
eeitar parte de uma proposta e parte de
outra, ou outras, confosine a dificreuça para
menos nes rrev:s dos varie rtigcs EC-

$ 7.50

$ 7.G0

0.50

$ 0.10"

$ 10.00
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do Brasil • 20, o corna'arnisso de effectuac 3e/24
‘rega até 31 do janeiro do 1923;

3°, o compromisso de sujeitar-se di
piescripções estabelecidas pelas presen-
tes bases;

4°, o compromisso do aeceitar e cum-
prir as prescripções estabelecidas pelas
especificações para o fornecimento de
trilhos o accossorios legalmente appro-
vadas.

A Estrada recusará as propostas que aprea
senta.ein oreços superiores aos maximoa
est Voe:a:dos.

As pr000alas, que devem estar devida-
menta sentidas ás maneiras vias, datadas,
ass:gnadas, com a indicação das respectivas
resideacias, não sendo perniittidas nas
mes .as rasuras ou calendas, devendo ser
escsiptas em sapal das resnectivas casas
commerciaes, serão e legues. em t.es
vias, em iiivoltproa fechaáos com a dada-
rata.° -sor fóra, do assumpto e do nome do
proaonente.

Esse invizaacro deve ser acomaanhado de
um outi o em se ' arada. c0.4:2.1cio toc!o- os
doe oitentas que. p0.5.,ii p-úva a aiO-
neidade do o. ome:ite, co on.ehelden.
c rn -se, catre eller., os reciu ,,s de oultaçãa da

collecta dos impostos a que estiver
su cito.

No acto da entreaa da pronosta o pr000s
nente neverá c:c liar o rufo da canção
de 4:0001; cod dwueiro ou eu tit,dos da
div;da publica federal. pieviamenta teito
na Mesouraria dama Eatrada, para garantir
a assignatura do contracto, caução pua
reverterá para os cofre da mesma Estrada,
si o propoi.enta anaferido recusar-se a
assignar o reapertivo contracto, deatro do
prazo de seis dias, (matados da data da
cnt.ega do convite que lhe for expedida
para esse fim.

O fornecedor, para garantia da execução
do fornecimento, caucionará na thesouraria
desta Estrada a ci a a dia correspondente a
5 s/ do valor da io.necimeato a matizar,
em dinheiro ou em titules da divida publica
teaeial.

O contracto só se tornará efectivo denols
de acprevado deanitivisms ide teto alinista-
rio oa Viação e Obras Publicas c registrado
çe:o Tabnnal de Contas.

A questão da idon',.i..isCe das proponentes
reta iiilcaaa e examinada prévtainente, antes
c:e raiei Laa aa propostas.

As prot.-Atas cii;os autores não tiverem
sido considerados idodeos não serão ailertas.

Depois de julgada a Idoneidade doa aro.
poaelitcs serao marealos o dia e a 'fiara
para reae.iura e !citara das propostas, que,
:mies dc qualquer decisão, carão rabi'.
ca.7as.

kaca reservrdo á Estrada o direita do
&aceitas parte de uma ta-oposta e parte de
cura, ou out.:as, conforme a ditieseaça
inanoa nos prec ,s de varies artigos a serem
anrnecitios, assim como de rão acceitar na.
nau= das propostas aosesentadas, ou an-
nullar a coreu:rei:eia, caso assim convenha
aos seus interessea.

As aropostas não poderão conter anão)
uma fairmala coinn.eta submissão a todas
as clausulas deste edital c o preço contorind
til ficou estabelecido.

Não se tomarão cai consideração quaes•
quer &fartas de vaatag,ens não previstas
neste edital, nem as prspostas que conti-
ve:eia apeaas o (Merca:incuto de uma re-
ducçao sobre a proposta m ais barata.

No caso cie absa ata isniaidade catre pra.'
postas terá preferencia a que apreaeatar
preso mais vantajoso no desempate.

a. Estrada reserva-se o direito de restriir-
eir aa quantidades pedidas.

a e qualquer proacsta que não estiver
an;aisamerde de acanto coa este edital nad
sera tcmada em consideração.

:acetada da Estrada de Ferro Central el
ernsil, 27 de junho de 1922. — Osecetaricr,
V1aakaiWt3 çr..üg'odc VecorClos.

Estrada do Ferro Central

CONCUltnENetA P.ifiS o FORNECIMENTO in
TRILHOS, TYPo COCRERILLP E ACCESSO.•
atos, PAHA a 5' DIVIêÃO, £2,1 1022

Terceira correcção do edital do 26 da
maio do 1922

Coneurrencia n. 77

De ordem da directoria, faço plaina)
aue ás 13 horas do dia 1 de sea-aihro
Le 1922, na mtendencia desta esti noa,
na estação Marilima. serão recebidas
pro postas para o forneconento oe.

Trilaos tapo cCockerilla e accessorios,
conforme oesenhos e vcrweitiçações

1.587 tcaela-las e 200 kilos de trilhos
de 24 kilos e Roo grammas por metro,
nwairno da tone;ada, 500 francos.

00.360 kilos de talas, maximo da
tonelada, 550 frarcos.

8.584 'silos de parafusos, maximo
da tonelada, a .100 francos.

52.480 Idlos de grampos typo B,
maximo da tonelada, 1.000 francos.

7.17G kilbs da agulhas (G peças);
MaXimo da tonelada, 2.000 francos,

4.068 kilos de cruzamentos d3.
1:10 (seis cruzamentos) maxixno da to.
oel ada, 2.000 francos.

Os arancos rnareado3 são belgas O 33
toneladas de 1.000 ki:oa.

As agulhas e cruzamentos devem seis
fornecidos c maipletos com todos os ae-
cesori os.

O pagam ,nto da conta acra feito pelo
Danco da Brasil, cobra:ida p Laico 1 To:
do car,nn!;2o.,

1:1ASS3

CAPITULO 1

idor.e:daJ,*

avilto u

Das pPopusta

Cart. 1.° Às propostas indicando re.
:adenda ou sécio commercial do pro-
ponente, serão apresontadas era Ires
vias, devidamente soladas, as priineiras
vias datadas o assignadas sem emen-
das, rasuras e entrelinhas, escriptas em
lingua •poraugueza .ein papel das raspe.
ctivas casas commerciaes, o 'menciona*
wão de modo claro e conciso:	 .

1°, o preço por tonelada metrfaa, iria
dicado em algarismos c confirmado por
extenso, em qualquer moeda, entregue
esse material no porto do rim de Rio da
Janeiro, sobro vagões da estrada, no ra's,
pectivo coes, direitos alfauclegarios Ema
conta da estrada e tociaa as demajs das*
Falas in2 e(4I§ Sh) ferAeçejOri

•Art. 2.° As propostas serão entregues
em tres vias, em erivolucros fechados e
lacrados -declarando no subséripto o
nome cio concui ente, a fabrica de que
o mesmo é repreaentante e o objecto da
concurrencia.

Esse exivolucro deve ser acompanhado
do um outra, em separado, contendo

,:tajos os. aoeunaentos que poasani pro-
var É. idoneidade do requerente, do coa-
formidade com .o artigo unico do capa.
tulo k e o recibo da caução para gataria.
tir a assIgnatura do contracto. de aaa
coado ' com o art. 1° do capitulo III.

;	 CaPITuLo 111

Vo deposito e da cattção

Art, 1.° Para o apresentação- da proa
'Posta para o fornecimento dos trilhos
e accessorios, cada proponento tara
prdviamento o deposito na thesouraria
da estrada da quantia do um conto de
réis em dinheiro, ou em apolices fe.
deraès, a titulo de garantia para a as
aignatura do contracto.

§ Essa caução será restituida ao
fornecedor dopeis de ter sido recebido
no porto do Rio do Janeiro, todo o ma-
terial da ' eneammenda. rospondendo
alia per avarias verificadas no acto ctq
recebirnanto no cães ou defeitos de faa
Uricação que Lanham %capado á fisco.-
IlIalláatai

CAPITULO IV.

Art. 1.0 As propostas apresentadas
serão telas abertas no dia determinado,
em presença . dos coneurrentes e serão
classificadas pela ordem abundante dos
praças indicados pelos c,oncurrentea,
avaliados esses preços em moeda brasi-
deira. ao cambio, á vista da, vespera da
Jia da cocurrencia.

Art. 2.° A questão de idoneidada
. proponentes sara examinada o julgada
préviamente, entes do serem abertas a9
propastas. Depois do julgada essa idaa
neidade, serão marcados dia e hora para

.0 abertura o leitura das propostas que,
•antes do qualquer decisão, aerius pu.4
blicadas no Diario Officiat.

Art. 3.° Não serão tornadas ens .etnla
aideraçâo

• 1°, as ropostas cujos autores não tem,
liam fado julgatios idoneos de accardo

com o artigo unte° do capitulo I;
2°, as propostas que contiverem :11;24

nas o offerecimento do uma reduoçue
g_obro a proposta mais barata;
41",jr;(44tis Tia	 q3f 

. —

a 1-.° Terminada a coneurreneia o es-
colhido o fornecedor, os depositos .au-

. pracitados serão restiluidos aos conclua
rentes, oxc.aidos do fornecimento.

s	 a . 2.°- O 'concorrente escolhido substi-
tuirá o deposito acima referido por unia

orn Ginimire ou titules da divi-
Artigo Unleo.. .Nenhum concerrentS .. (:a publica lede.al correapondento a G aao

será acraito, .para .diaputar o forneai- Ca valor, do fornacinaento a realizar.
mento do matrrittl . acima n,mc.lnackt,
Sem sar considerado idonco, entendendo-
se por idoneidade:

1°, estar iegalmento constituido em
praaa commereial brasileira;

20, ser represcntante do fabrica que
ae orcupo Lese genero do fabricação,
provando esta t! ralieade com -documen-
to do valor juralico reconhecido;

3°, estar quite para com a Funda
Publica, o que provara carn os recibos
do quitação da u.tima cancela daa arcas
pagos 'a que estiver fUjeitCry

ATUM

J
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• a -ardo cam o que dal:ermita o art. la
t,o ca Uniu 1::

• 40, as offertaa de vantagens não pra-
aiatas nas jii . esenIes cases;	 •

a . , as propostas qae indicarem pra-
aas superiores aos 4.aximos estabeleci-
dos.

Art. a.° A coneurrencia versará ape-
nas a-obro o praça para a tone!ada inc.
trica, cabendo a praierencia, do direito
ao autor da puoposta mais barata. por
minirna que sa e a differènça 'entro
cila e qualquer cidra.

Art. 5. 0 No caso do absoluta igual.
ilade entre duas ou mais propostas,
:fica reservado á estrada o crreito do es-
colher a que lho parecer mais canve.
alicate.

Art. 6.° Fica reaarvaclo á estrada o
direito do não acceilar nenhuma das
!propostas apresentaoas ou annullar a

Liewrencia, caso Isso convenha ags
seus interesses.

CAPITUL1 V
• Do controcIO	 •

• Arr. 1. 6 O concurrento cscclliidd ts.4
signará, perante a direcaoria da estra.,
da, coniracto para o fornecimento . do
Mataria) ora em coneurrencia.

• -Art. 2. 0 O com urrento eaeolhido qu6.
ao recusar a as=iizna- o contudo respe-
ctivo 'acidará, cal beneficio dos cofres

eatrada, o deposito do que trata o
tel. 1 0 do capitulo
• Art. 3 • 0 Ivo contracto a ser lavvadda

ei•ão eatab aleeidas as multas que de.
verão ser impostaa por infracção, que)
fío possaan dar, do elausulas do it..smo
çontraero.•

Art. 4. 0 No Mesma contato, sará
• estipulado o me da ser effectuado o

pagamento do material contractado, o
Ima' será feito cni papel-moada brasi-
leira, vigorando para o conversão ai
taxa cambial official al •vista da vos.
onera do respectivo aviso do Minister:a
aaViacr.o e Obras Publicas..

O referido pagamento só será effe-
ctuado depois da ap:e.sentação do co.
aibecimento e factura commercial acom-
panhada do recibo que prove haven
rido o rualarial entregue no porto indi.
cario.

Art. 5.'0 contracto 55 se tornará cf.
lectivo depois do approva do definitiva-
mente velo alinisterio da 'Viação o
Obras Publicas o registrado na Tribu.
1).11 de Contas..

CAPITULO
Da fiscaliza çaõ

• '1 . .6 A Estrada poderá inaate•
aia fabrica um srviç do fiacalização.
Composto de um engenheiro fiscal o
dos auxiliares que lhe forem necessa.
rios, a juizo da mesma. Esse engenheiro
fiscal terá autoridade para resolver,
kim non- .! do director da estrada, todas
tis duvidas de ordem technica que sur.
girem na execução do serviço e deverá a

1 0
' 

examinar cuidadosamente os de-
aerahos do execução, nos quaes /ançarã
lu seu "approvo";

20, examinar cuidadosamente a fabria
ação, de modo que a mesma seja axe-

fttada de inteiro aecardo com as as.:
pecifieacões officia:mente aaproaacias,
alue farão parto integrante do contra-
40;

30, rejeitar quaesqu•r pena que veri-
flique nao estarem nas condições acima
xoencionadaa.

Art. 2. 0 A deaneza occasionada por
¡asso sorviço do fiscaliaação corará por
conta do fornecedor, senda a maatna
/levam avaliada do aceórdo com o ca-
e9TP.a.	 cur.erffo$, -

A14. à.° Todaa *as "desrezas com ri-
embalagem. carga e descargo e acidar.-
lea que no:atm de . • :ar dura nte a via-
gem serão feitas ',aio cor •ractanLe.

Secaetaria da r.sirada de Farra Can--
trai do Brasil. Rio do Janeiro. O c'a
junbo do 1922. — O se. :'e? io, Diocle-
Cien0 Caafiido de l'‘. Jon, ••os,

tarada do Ferro Central dei Erasi/ -
CONCURaCNCIA Mn o EORNECUIEUTO DE

PEDRAS DE ESMERIL E OUTROS ARfIGOS
PARA A 4' DIVISÃO, EM 1922

-Concurrencia a. 82
De ordem da directoria, faço publico que,

ás 13 horas ao dia 4 de julho de 1922, na
fincada:leia desta estrada, na estação Mari-
tima, serão rezeoidas propostas para o
fornecimento de :

Pedidos 10 a 12
Pedras de esmeril

5 iguaes ao desenho n. 1, uma.. ;4 65,00
5 iguaes ao desenho n. 4, uma.. a 2109
5 iguaes ao desenho n. 7, unia.. z: 2.70
5 iguaes ao desenho n. 11. unia.. a 4.00
5 iguaes ao desenho n. 13, urna.. a 2.70
5 fguaes ao desenho n. 17, uma.. $ 1.80
9 iguaes ao desenho u. 18, uma.. $ 0.55
5 vulcanite iguacs ao •uesenho

n. 5, unia 	  $ 7.20
5 vulcanite iguaes ao desenho

n. 6, uma 	  $ 9.00
5 de 16'5(.3', com furo de 1 1/2",
• urna 	  $ 27.00
3 de 16"x2", com furo de 1 1/2",

Uma 	  	  $ 23.60
5 de 14"x2", com furo de 1 1/4",

uma 	  $ 13.50
Pedras da eStrleril aAloxite

para macainas dc ralar
quadrantes:

5 de 2 3 e.," x1 1/2", com furo de
5 18", uma 	

5 de 2" x 1 1/4", com furo de
1/2", urna 	

9 de 11/4" x.2", com furo de
• 5/8", uma 	

9 de 1 3/4" x 1 1/2", com furo
de 5/8", uma 	

Pedras C Aloxite A. A.S

5 igitaas ao desenho n. 6, uma..
9 iguaes ao desenho n. 7, ums..

iguaes ao desenho n. 10, uma..
iauaes ao desenho n. 11, uma..

5 iguaes ao desenfio n. 13, unia..
5 iguaas ao desunho is. 17, uma..

Pedras • Carborundum 3 :
5 de 16"5<3", com furo de 11/2",

urna 	  $ 27.00
4 de 16 x2", com furo de 1 1/2",

urna 	  $ 23.00

	

5 de 14"X2",com furo de 11/4" 	
urna 	 • $ 13.50 .

• Pedras de esmeril ,A:oxitc A AS	 -
pala ma:ardinas de raiar
quadrantes:

9 de 2 3 '4" xl 1/2", Com furo de
5,8", descia() n. 19, lettra A,
uma. 	  $ 1.40..

9 de 2" x 1 1/4", mom furo de
1/2", desanimo. 19, luttra B,
uma 	  3 0.90

9 de. 11/4" a 2", com furo dc
58", desenho n. 19,1ctira F,
111110. 	 	 13	 1.10

O de 1 3 4"x1 1/2", coai furo de
5 S , deaeulia a. 19, lett.a O,
unia 	  $ 0.90

proaestaa, aura devem catar &vida-
men:e neltr,d ,ts as primeiras vias, daladaa,
assigna ias, coai a indicação das rcsnecti-
vas residendaa, não sendo peralittidas
mesma. rasuras ou eineadaa, daveado
se: esaiiata• em papal das 1-e3pactivas
casas commerc:aca, saia° entregues, em
tres vias em ii.volucros teca:aios, com a cie-
eiaarção, por id:a do assumpto c do nO.ale
do pi-oponente.

Essa iiIVOI - C1 . 0 deve ser acompaláado
muni outro em aepa.ado, cantando tocos oa
d.acinnentos qae ciassem prcvar U aionci-
(Jade • do n.ameente, compaeiteudencio-ae,
entre alies", 03 iccibos de quitação da til-
li aa collecta dos impostos a que estiver
sujeito.

No acto da enireaa da pro a asta o proca-
rente deverá aatdoir o recibo da caução
de 20:a; co dinheiro ou em titulos da Dl-
vida Publica Federai, paéviamente feito na
theouraria desta estiada, para ga.antir a
assignatura do coatracto, caução que re-
vertera ama os c-irea da mesma estiada,
si o properente °referido rccasaaac a
assÁgnar o resaectivo contracto, Cenho cio
p:aao de seis dias, contados da data da cr-
traga do convite que lhe fOr expedido para
esse tini.

O fori•ecedor, para cai anda da excuçtta
to.necimento, cana:caiará na thescanarat

Gesta estaia, a quaatia cor,•capancience
5 • do valor do fo,neaimenta a realizar em
dial' !iro ou em titules da Dialcta Publica roa
cera!

$ 1.40

$ 0.90'
-

$ 1.19

-$

$ 1.90
• 2.70

Qd
5 4.00
• 2.i0.
$ 1.80.

18 (k., 3"x2", com furo de 11/13",
acaciano n. .0, latira C, unia. $ 1.60

Lista • zeral :
5 inacaaca a:a-reis sem masa, de

a0 toneladas, um 	  3 50.00
ni f• eaco.; Farrets sem mesa, de

35 tonClailas, um 	  5 58.,0G
Os pre:.os marcados são os maximos.
A eatra a será dentro dos vagões da Esa

trac'a no Caos do Porto, direitos alfanda-
gar.o3 nor conta da Estrada e todas as de-
mais uer.pazas par _co lia do fornecedo-.
cleataa de uni espaço de tanino de 90 dias, a
contar da dafa do re,ji-tro do contracto no
Tiibaaal de Coraaa.

A cabana não aeado confoilue está mar.
cario, sujeita o coatractante a uma multa,

e, confarnic el.teactimento da administra-
'..o, aac:erá acr até o valo • da caucão do
cal:ama°, sendo dado novo prazo, ai não
°referir r. administração a rcsaislio do coa-
iracto, por simpics aviso oa roti:".açao,
deoztulentc de aaçao ou interocE ;"iici judia
cit, com nerda na cauçam e sem cita. risa
ao caatracunte direto a aalaniação de cs-
pacie

No caso de laálta fica o eartractante obri-
gado a entrar a respactiaa imaortancia na
thesezu-aria, no pra.o de l a tu :ais, a contar
da Cata do tezebilnea.a (i i imação poa
etc:apta. p- a ri e resc:são o coutracto,
nas cai:dl-U.4s já acima estabelecidas, si não
lar camprida a iatimaçao.

A concurrercia versará apenas sobre o
preço, cai qualquer atoada, indicado ene
algarismos e conittr-:do po: extenso, para
as unidades acima estabelea:das, cabeado a
pre:e.eircia de direto ao amor da p:oposta
maia barata. por que seja a difia-
re r -at entre cAa c aualea.: c •ca.

Pata comparação dos preços servirá o
cambio, á vista. que via,orar _aa vasaera do
dia indicado para a ecnaurrenc:a.

A estiada recusará as pronostas que ap:a.-
pacços supetio •js aos amimou

c a:abe/caldos.
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O coatracta sdi se torneei elfectivo dentais
de aoprovado defir ifivadlelite pelo Ministe-
rio da Viação e Obras Publicas c registrado
peio Tribunal de Conta:.

A questeo da idoneidadc dos proponentes
será julgada e exandeada préviamente, antes
de abertas as propostas.

As propostas C1103 autores tido tiverem
sido considerados .itleneos não serão aber-

De pois de julgada a idoneidade dos pra-
donedies se.tio marcados o dia e a hoia para
abertura e leitura das propostas, que antes
dé qualquer decisão, scião publicacias.

Fica reservado ã Estrada o direito de RN
certa: parte de uma p:oposta e parte de
outra, ou outras, coniorme a dilie:ença para
menos 11'35 precos dos variosarti ,;os a serem
fornecidor, assim como de não acceitar ne-
Jtivtrna das p:o postas apresentadas, ou ali-
minar a COMMITCIICia, caso assim convenha
aos seus interesses.

As oropastas não po.:erão conter sinãa
uma formula do completa sub nissão a todas
as claesulas deste edital c o preço couforrie
já fieou estabelecido.

Não se tomarão em consid- ração quaes-
ouer &ferias de vantagens não previstas
neste edital, nem as propostas que ve-
rem apenas o offereelineno de urna reducção
sobre a propcsta :irais barata. •

No Caso de absoluta igualdade. entre pro-
postas te:á 'prefereecia a que apresentar
preço mais vania : oso no descaio:de.

A estrada resedva-se o direito de restrin-
gir as quantidades pedidas.

Toda e qualquer Tro r;osta que não estiver
Inteiramente cie :exerci° coei este edital não
será tampa em consideração.

Serrotaria da Estrada de Ferro Central do
Brasil, 16 de, ',unho de 1922.— O ser-ciado,
Piocleci3rie Cridido de Vasconcellos.

Divectoria Geral dos Correios
SUC -DiRECCOR1A GERAL Da CONTaBILID NOS

Pelo presente edital, fica intimado a coar-
paeece; a esta senção da Subedireetoria
de Contabilidade da Directoria Gelai dos
Cor:elos, no prazo de trinta dias, a contar
doa daí, o e::-au:ziliar desta directoria
Jorge Ferre'da da Cosia. afim de recolher
ros co:rea da tlideoararia desta recartição a
inteorir ,cia de 1 l$, va:o: da inala n.
dor que foi reseoneabilizado nela portaria

1.d0?-C/1 1, de 23 do corrente.
Sub-direeleria de CoataOilidede da Dire-

ctoria tieral dos Co.reids, eu 28 de junho
de 1922. — O 50-director, Eugenio Augusto
14/ware:Ir.

Ttepai Lição de Aguar e Obras Pub:icas

SECÇÃO DE EXPEDIENTE

De ordem do Sr. Dr. director geral, In-
terino, favo publico para coaliecia.ento dos
interesdedos que a partir de 1 de ;Oro n:o-
xiino, entrar: em vigor as novas Ta..ifas
anVovadas (ror portaria do Sr. ministro da
Viacão Obeas Publicas de 26 de maio ul-
timo, bem coito o regulamento de trans-
porte c do Telegraph°, a pprovado pelo de-
creto n. 10.201, de 30 de abril de 1913. e
tornado extensivo á Estrada de Ferro Rio
d'Ouro pelo decreto u. 15.498, de 30 de
maio peoximo passado.

secção de Expediente, 22 de junho de
1922.— Francisco Pereira Caldas, chefe da
Seccào de expediente.

Ministerie da Fazenda

'Tribunal de Contas

Pelo presente edital, é intimado o direeorr
do Posro Zoottchdico de Ribeirão Preto,
feucien te Cointe, para, no p:aeo de trinta.
dias, contados da primeira publica-d.o
deste, allegar o que tiver a bem de éett
direito e produzir dectunento relativamente
ao alcance de 3:003dC00, proveniente do
adeentaineuto de igual importar:c:e otte
Ume foi feito em virtude do aviso do dli-
eietedo da Aericultura, Industria e Com-
eterei° n. 2.422, de 6 de dezembro . do
1911, sob peaa de revelia.

Terceira Directoria do Tribunal de Con-
tas, 21 de junho de 1922. — Francisco fest!
Pereira de Oliveira, director.	 .d•

Tribunal de Contas

Pelo presente edital, é intimado o inspe-
ctor de Cultura do Trigo, Lueio Brasileiro
Cidade. para, no prazo de trinta dias, con-
tados ua urdideira publicarão deste, alleoar
o que tiver a bem de seu direito e produzir
dertonento relativamente ao alcance de
2:003d, proveniente do adeantamento de
igual importa:ria que lhe foi feita em vir-
tude do aviso do Ministedio da Agricultura,
Industrie e Commercio n. 1.843, de 4 de
inalo de 1912, sob pena de revelia.

Terceira Directoria do Tribunal de Con-
tas, 21 de junho de 1922.—Frandeco Jose
Pereira de Oliveira, director.	 (•

• Tribunal de Coutas

1" Pelo presente edita!, é Intimado o director
do Aorendizado Agric ,.la de Guimarães. Jia-
vino Rodrigues Coelho, para, no pdtzo de
teidta dias, contados da primeira publicação
deste, adegar o que tiver a bela de seu di-
reito e produzir documento relativame.:te
aos alcances de 2:000$ e 30:000d, prove-
nientes dos adeanta . nentos de 'gimes impor-
ondas que lite foram feitas e.n virtude dos
avisos do dliniste,io da Aerieultura, teclas-
tria e Cora ne.•eio ns. 3.53S e 1.501, de 23
de aeosto de :912 e 23 de março de 1913,
sob pena de revelia.

Terzeira Ditectoda do Tribudal de Con-
tas, 21 ac junho de 1922.— Francisco José
Pei dia de Oliveira, dit ator.

Tribunal de Contas

Pela presente edita!, é intimado o por.
tetro do Museu Nacioeal, Antonio Alves
Riheiro Catalão, para, no p,azd dc 30 dias,
coatados da primedia publicação creste, alie-
dar o que tive: a bem de seu direito e pro-
duzir aocurunio. relativamente ao al...auce

,.de 500d, proveniente do adeantamento de
igual (omitia, que lhe foi feito. em virtude
ao aviso do Alinisterio da Agricultura, In-
dt stria e Cominercio, 'n. 4.177, de 4 de
outubro de 1912; sob pena de revelia.

Terceira Directoria do Tribdeal de Contas,
21 dar jualio de 1922.— Francisco Josd Pereira
de Oliveira, director.	 (•

Tribenal de Contas

Pelo presente edital, é Intimada a Cd-
agedte do Correio de eanapolis, no estado
de S. Paulo, -D. Eva ista dece,ra das Reis,
para, no prazo de trinta dias, contados da

primeira publicarão Ce:eto, recolher aoR
cofres publi :os a ieideter de 270e e mais cr.:
turos que terem devidw, apurado
no proeesso de In miada ue eted, :andas rela-
tivo ao periodo de 21 de de,onibro de 190O
a'd de ab.il de 1914 e rt C.: n.,9 pneu to a
COMIettmOd este Tuteou!' por aerredtdd de
30 cle maio ultimo, se° pena de lazer-se a
cobrança illdi:i3;mCnte.

• Tedeeira Dire:ioria da Tribtetal Cl2 Contas,
20 de doera de 1922 — Fraucfsci !ose Pc-

• relu? dc Oliveira, d i reztor:	 ,

egen•••4

Teibunal de Contas

Pelo presente edital, é inlinindo o cid
Cor da Faze da Modelo de Criação em tine-
taba, José Maria dos Reis, para, no prazo
de tri .ta dias, contados da primeira publica-
ção deste; alleeer o que tiver a bem de, seu
direito e produzir documento relativamente
ao alcaece de 30;d0trie dreee it ierde od
adeardamento de feriai importancia que lhe
foi feito em virtude dos avisos do Minis-
terio da Agricultura, industria e Commer-
cio ns. 714 A e 1.618, de 28 de fevereiro e
27 de março de 1913, sob pena de re-
velia.

Terceira Directoria do Tribunal de Cintas,
21 de junho de 1922. — Franci.wo José P.
reira d' Oliveira, director.

Directoria do Patrimonio Nacional

É"DITAL	 "ji COMPRA DO	 .NACIda
NAL. siTuAno Á nua Do COMNIERCIN
ESQUINA Dà ILEA DA QUITANDA, CiDM)13
DE 8710 PAU1.0

De ordem do Sr. director tio Patri-
monio Nacional, 'aço pubiieo que até o
dia 3 de julho vindouro. da 14 horas
serão recebicia.s nesta d irectoria Pro-
poslas para compra do proprio nacional
acima ind;eado, onde está installada a
Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional
naduella cidade.

Esse predio, de quatro n.ndares, é do
construcçán de alvenaria de pedra. Pela
rua do commorcio. onde mede 31 me-
tros. tem cinco portas e nela rua da Qui-
tanda seis portas e 42,50 de testaria.
Acha-se em bom estado de conservarao,
podendo ser visitado pelos interessados.

O edil icio em questão está avaliado
em 2.210 contos (dous mil duzentos e
dez contos).

Na 2 Suh-directoria o Patrimonio
encoldrarão os Srs. coneurrentes outras
informações complementares.

O Governo ed entregará o ,predio ao
proponente escolhido oito times após a
data da assignatura do con leacto; esse
prazo é julgado necessario para a mu-
dança da repartiçiio no mesmo instai-
fada.

As propostas de compra deverão ser
apresentadas em duas vias. uma das
quaes devida meni e estampilhada. da-
tada e assignada, devendo ser precisada a
quantia ofierecida em moeda brasileira,
com a maxima clareza, sem rasuras OU
emendas que possam suscitar duvida3.

Não serão aceeitas propostas infeljs
res á importancia da avall'aao.,

•—n••
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de direitos em 3918, sob pena de cobrança
executiva dos respectivos direitos.

Em 27 de junho de 1922.— Luiz Vicente de
Affoibcca,

5 do abril ultimo, faço publico que ao
acham abertas, pelo. prazo de trinta
dias, a contar desta data. as incrinções
para o concurso do provas 'para p.een-
chimento das vagas de professores. quo
se verificarem nos nuclees cola . 'aes,
centros e patronatos aericolas, ate 3t.
do dezembro do corrente aanu.

Os 'candidatos deverão apresentar do.
cumentos que provmn: 	 -

a) a qualidade do .cilladilo brasi:ciro:
b) maioridade;
c) bani comportamento. alienado Por

nn t nridade po: i cal ou nor duas pe:-asoas
do notaria responsatbiliriaae: 	 •

d) canacidade oba s 'ea. madianto at-
tedo de dtu facu l tativos e da qual
en.Nte não sof frer do molestia canta-
gama ou incuravel;

() tirocinio capaz no maaisterio;
e) achar-se vaccinado;

anssuirern caderneta do reservista
as menores do 30. nonos. na fairraa do
art. 121 do derreto n. 14.397, de O do
outubro de 1920.

Pod arão os - eand ; dato3 apresentai,
quaezauer ou t ras documentos que p ro-
vara habilitar aq esaecia as e sorv•aris
prestados á Nação, afim de ser isso 'c-

' vado em canta na classificação, auando,
pelo resultado da concurso, houver
igualdade de cOndiçae:s.

A norneaaão .scrá feita em caracter
in f eria°. No fim de um anno de e ffe-
ctivia exereicio. des pontedas as licenças
e as faltas não justificadas. será o Iam-.
ccionario provido effoctivarnante. Si
linuvea revelado assaliaaade. zelo. o de- -
dirar.ão ao servia°, a juizo do director,
sendo dispemado, no -caso contrario.

Todos aasea . rineumentoa. observadas •
na disposicaes	 viror, devem ser cal-
lad o s com	 , "edcraes e trp.-	 -
m' as 	 ti* firmas reenn ecidas por notariai 

Oe candldaIn g ficam auieitos á taxa
de 5a da inserioaão. nos termos do nii- .
mei .° 12 do a .1°. da tabella —13— do re-a
aulamento do cella.

Wrectoria do Sarviao de Povoan,en-.
to. 21 de junho d(	 Diaphc P.:-
ak, iro Naehedo, director.	 (a

praferencia será dada 4 proposta
tue maior offerta apresentar.,

IV

to caso de abaoluta igualdade de &na
eu mais propostas, fica a preferencia a
arilado do Sr. -miuistra da ,Fazenda

V

Para garantia da aferia.. cada intere.sa.
sacio fará, até a vespera da data mar-
eada para a abertura das propostas, de-
posito na Ihesouraria Geral do Theeouro
da quantia de 20 contos do réis
(20:nOnt000). em dinheiro ou em ano-
liCes nominativra ou ao portador.

V;

la3 propostas apreseatadaa serão aber-
tas tio dia acima indicado, pelo dure-
ator do Patrimonio Nacional na presença
dos interossados, sendo publicados op-
portunamento no Diario Officio!.

'SM •

O concurrento cuja proposta fôr II
treferida comparecerá ao Thesoura
ipara effectuar o pagamento da impor.
tancia da compra e assignar a scri-
pfura respcetiva dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da no-
tificação que será publicada no Mario
Offic ;at. tal) prna de perder o deposita
do 20 contes cru beneficio dos cofres pu-
Idieos.

Secretaria da Directoria do Patrimo•
rijo Nacional, SO de maio de 1922. —
Cordc,ril Pires da Slim, Secretario. •

laspectoria de Seguros

Tendo sido cassada, por decreto n. 15.490,
d c 24 de maio deste armo,  a autoázaciio
para funecionar no Rrasit á Com panhia La
Real °torrada (Dct Konjelic Oktrojercd So-
Assuranec Konma o nie), sociedade anonyina
com sede em Copcn:tanie, Dinamarca, au-
torizada a funccionar ein seg uros terrestres
e maritimos no- decreto n. 14.582, de 30 de
dezembro da 1920. e tendo a meama canina-
nhia reqaerido o levantamento do depr eito
de 2,30:0a0: ;eito no Thesouro Nacional em..
a;arantia do s_as operações, de ordcm do,
Sr. jrisne:tor de Seguros, se faz sciente "e o
presente a toaos os interessados, qua quaes-
quer reclamaaaes que tenham de ser feitas
contra o mesmo levantamen.o, deverão ser
awesent. .as nest s Ca9ital á Insoeztoria des
Segures, dentro do orazo de 60 dias, a contar .

—5	 da data deste edital.
Rio de Janeiro, 14 deatinho de 1922. —

&raio Bando, secretario.	 (3,610)

AlIandega do Rio de Janeiro

COMN1ISSÃO FISCAL DA APPLIC‘0.0 DO PAPEI,
IMPORTADO LIVRE DE DIREITOS POR EM*
PREZAS JORNALISTICAS

De ordem do Sr. insocctor da Alfandega
Intimo o Sr. Silvino Rotim, proprietario do
periodieo Grito Nacfonala vir dentro do prazo
lie 30 dás comorova: a applicação dada a
line° mil !tilos de papel despachados livre

1/•n•n••n•••nn•nn••nn~
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Inspectoria do Sande Naval

De ordem do Sr. Dr. ministro da Marinha,
taco publico que se acha aberta nesta re-
partição, com o prazo de trinta dias (39)
desta data, a inscripção DP-a o concui _o a
umava aa de 1° tenente medi:o do Cora° de
Saude Naval. Os candidatos devem apLe-
sentar os documentos seguintes:

Certidão de idade, provando ser brasileiro
e contar 30 (trinta, am.os no maximo, diol ma
de doutor e n melicina pelas faculdad:s da
Renublica, folha corrida e attestado de vac-
dna.

Inspectoria de Saude Naval, 3 de junho de
1922.—Dr. Venal:elo N. da Silva, adjunto. (•

ploWm."

Deposito Naval do • Rio de Janeiro

TERCEIRA SECÇÃO—FARDAMENTO

De ordem do Exino-Sr. contra ahnirante,
gradnado, director, previne-se Sras.
coatureiras matriculadas na terceira cata:*
goria de as. 1 a 120, que DO sanado. 1 de
julho proximo vindouro, das 11 horas e 31:
minutos ás 14 horas e :-.10 minutos, haverá
distribuição de costuras.

Deposito Naval do Rio de raneiro, 28 de
junho de 1922 Nelson- Peixoto Jurema, ca.:
pilão de corveta, sub-director.

••••••n•••,•n••••••n••n11

Ministerio da Agricultura, Industria
e Commercio

Directdria do Serviço do Povoamento

CONCURSO PARA PREENCHIMENTO DAS VA.
GÁS DE PROFESSORES NOS NUCLEOS Co.
LONIAES, CENTROS Z PATRONATOS AGIU-
COLAS -

•
De ordem do Sr. ministro Ca Agri-

cultura, contido eng	1.680, de.

Direc:oria do Serviço de Povoamento

'VENDA DE UM ALM.:E:QUE

raÇO publico, de ordem do Sr. ministro
cii Aaricaltura. ladostria e Cominara:o coa.
tia ac AVISO u. 188 ae .4) .aiço de 1922,
r!iie iceoerã esta dh.ectocia -tronostas para
conmra de um 2:a.ob:nue e seus ;vate ces,

•existentes no Cent o agricola David Caldas,
no :min:e:pio da União, Estado do Piauhy,
mediante as segain:es coadiçaes :

V. As .aronostas dev rão ser apresenta-
das em envolecros lacrados e fechados, em
duas vias, devidaliente saltada a primeira,
ambas datada% assignacias e rubricadas a
cada pagina neto concurrette, sem emenda,
rasuras, oorriies ou enLelinbas.

21 . Nos envolucros serão declarados : o
nome d9 proponente, sua residencia e o
olgectivo da proposta.

3'. Todas as propastas deverão ser cila
irezties nesta directoria, .até o dia 30 de

Miniaterio da Marinha

Escola Naval

EXAME DE CAPITÃO DE LONGO CURSO, PILOTO
E MACHINISTA DA MI.RINHA MERC' NTE

De ordem do Sr. contra-almirante, dire-
ctor, faço publico, para coattecimento dos
interessados, que se ac:tam abertas nesta
escola, a partir de lio;e, as ineriaçaes va,a
os exames de caoitãa de longo c irso. Ditoto
e maehinista da marinha nicicaate, as q aes
serão encerradas no dia 5 de julho mai no.

Os candidatos deveião an.esentar ta los
dozumentos exigidos pelos arts. 215 e

210 e seus paragraphos do regulamento em
vigor.

As Inscripções serão feitas no gtrálvo
Marinha, à rua Conselheiro Smaiva n . 22,
das 11 ás 14 horas.

• Escola Naval, 20 de junho de 1922.—
ledo Atoam fumar, secretario.
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junho proximo futuro, :is 13 itoraz, quando
serão abatias na presença dos intereasados
ou oe seus representantes, que quizaomn
eu/nom -mu ao acto. cada um delias rubria
cando as propostas dos dentais.

4. As scgdndas vias das prapo-das serão
remettidas ao D.'inio Officiol e nane imbli-
eadas na integra, antes cio qualque.r deziaão.

51 . A concurroacia cabeiá de direiio aa
:odor daprocosia mais vanta OSa, por
suini na que seja a differcaço, senuo recusa-
das as o:fertas cil'os preços fo..ent inferires
a um conto de reis (RS. 1:000$00`)).

6'. As &ferias deverão ser feias em
tacied. nacional, devendo as iwow:tin'ins
'ser cscriptaa por extenso e em aiaaosd.os.

7. Não serão /evades em consideração
na:tasco:ar &feitas de vantrgeas não n . e-
v:stas I:este edital , e nem as /. 3i • opesías que
coativerern apeaas o °dere:imola° de UM
po.centagem sob:e a maior paoposta.

8'. No caso de absoluta iaraláacie
duas ou mais nropostas, sant preferia^ a. oo
co curte.ate que posteriormente °fie eace
maior vantagem nos resneetivos DIC;()
Essas novas offe,tas serao feitas em do-
can:entes selladoa, como raiditaramo
3'7ouosias orimitivaa, e serão re . ebirias e
abertas, obaervadas todas as iOrillalidadCti
estatui&s no R:escrito edital, na decimo
quinto dia util, a contar da data da put, n!1-
cação das propostas.

Em caso de novo empate decra a sorte.
9'. O referido alimaique, .bem como os

aeus pertences, sara ent: eaee na sede do
anu:lido Centro, correndo po: conta each:-
;v do caniroador as despens corresaon-

deltas ao desmonta' e remoção dos ai:-
bus, desde o loaal cai que os o:25-

CM SC encontrarem.
10'. 03 proponentes preferhos SCJãJ coa-

vidados. por edital, a receber guia nesta
directoria, ou na adininistraçãa co reicrie:o
Centro, confiai .= o logar cai que residam.
cain de reaolherem ao Titesouro Nacional
ou a outra reaardçáo arrecadado:a. a
oortanda respectiva, seado os alludidos
bens sdmenta entregues á vista do compe-
tente recibo.	 •

11. O prapatento accalio que não afia-
chiar o nagamento deatro do i N^azo de vinte
dias (20), a conta; da data da publicação
do edital de convite já mencionado, per-
derá direito á 1)1-oferenda.

12'. A' Directoria do Serviço de Pa-
voamento fica reservado o direito de an-
nullar a presente concurrencia si assim jul-
ar,ar conveniente.

Directoria do Serviço de Povoamento,
50 de maio de 1922. - Dulphe Pinleiro Ma-
chado, director.	 (•

leM11.1.~1

Instituto Biclagloo do Dofesa Agricoia

PDITAL DE INSCRIPÇÃO PARA O CONCURSO DO
C kRGO DE ASSISTENTE DO LADORATORIO DZ
titICRODI9LOGIA DO SOLO

.Devendo ser preenchido par concurso o
rargo de assist. ntc do Lahoratorio de MI-
crobiologia do Solo, do Instituto Biologico
de Defesa Agricola, está aberto na secre-
taria deste instituto, no Ministerio da Agri-
cultura, a inscripção para esc concurso.

DeaecOrdo com o que dispõe o art. 4do
Tegulalleut) da Secretaria de Estado da

icaltuta, o prazo para a . inscripçad_ scrá

de 63 dias, contados da data desta edital,
(pie é a da primeira publicaçãa r.o Diario
Officio!.

Poderão se inacraver todos os brasi1erro3
maiores de 18 anoos e menores de 40. e ali-
bindo provas de eaancidada physica e boas
comnortainento, devendo os. can.iidatos
terem satisfeita as exigereins da lei de ser-
viço militar.

De accUrdo Catil O que dismãe o regula-
'mento do instituto em sen art. 51, em igaal-
dado de condições, serão preferidos os pro-
fissionacs em agronomia.

O coacurso constará de ires provas: pra-
tica (eliminatoria), escripta e oral.

Fora mores esclarecimeatos. poderi:o 03
carciidatos se diri ir co Instituto Pdo:o.
no Aliaisterio da ko.ricultura, todos os cdas
Mais., das 11 ás lã horas.

institato Biologie.) de Defesa Agricola,
Rio de jaue.rá, 10 de junho tiC 19.-
Caros Moreira, director.

•••nn•n•••

	Direator:a	 Sertrico do Inspecçal•
o Po...neato Agricola3

De COO7OrMidPlk, COM o dfsnoato
Ç. 1" do art. 93. da lei n. 4 242, de ri
do janeiro de 1921, faço publico cuia cata
directoria vae adquirir da firma Pias.
Garcia &. estabelecida á rua Visa
coada de Inhauma ns. 23 e 25, nesta Ca.
tital, quatro mil e quatrocentos (4.400)
kilós de sulfata de cobra, , ao preço de
15'.80 o kilo, por 6:512t000.

Pio de janeiro, 27 de junlio de 1922..
lirilutr Torres Filho, dire :for.

DiVeet.C:i3 Gersl ia Sarlao de Indefstriá

	

•	 Pastoril

CONCUSO P.12A MUI=	 TEM,
CURA SECO°

Corn:s e Civados

De odlem do Sr. nilnisiro, faça pa:a;aa,
para conhecimento dos intcressados. que
neata directoria geral se acha abe:ta nelo
orazo de CO dias, contados desta data, a
inscriocão para o conrurso destinado no
preetíctiimento da vaga do &miará,' eitinlica
da terceira secção - carnes e derivados,
cm obcdiencia ao disposto nos atas, 127 e
''.Q9 do regulamento atinexo ao . decreta
n. 14.711, de 5 de março de 1921.

Terão preferencia, em igualdade de coa.
dições, na fdrma do primeiro d s artioo3
citados, os candidatos que ja mien .erein
ao tatiadro do Serviço de Industria Pastoril ;
em segundo togar, os diplomados pela
Escola Superior de Aaricultura e Medicina
Veterinaria, c, finalmente, os diplomados
por outras escolas de agronomia ou veteri-
nada, escolas de medicina, escolas de enge-
nharia ou cursos do chimica industrial man-
tidos ou subvencionados pela União ou
pelos Estados.

O candidato á inseriocão deverá apresen-
tar o requerimento escr:pto e assinado cor
SI ou por procurador, diriaido a a dica:Lar
geral do Serviço de Industria Pastoril, acom-
panhado de documentos provando que é
cidadão brasileiro cm pleito gozo de seus
direitos civis, que tem bom proacciimento e
boa saude c que satisfez ás cxiaeacias
art. 124 do decreta n. 14.397, de 9 de ou-

tubro de 1920, de.sda que tenha idade
rior a 2.3 anaos.

Além desses amua:calos, Oca . ali la'a
poderá oaaibir onLos ore orava •
ein qua:qeer ramo da adininistraçãa p..dli :a.
:atidos scientilicos oue nossa.,
executados ou pubiie«çócs que :laja felv.1
s bre os assumptos egmorchendides no
pro . ranuna, documentos esses que, acona•
panaados cie breve relatorio,sern entregues
a mesa eoaminadoá antes de iniciado o
concurso e que servirão • para favorece-o
e . 1 caso de empate, em igualdade de con-
dições.

O concurso constará de duas provaa pra:
ficas ; a primeira, que verá elimialtoria,
versará sobre es principios ge7 , 2i da
c:d .1:ca analytica, e a segunda consistirá na
demodstração de conheaimentos chimicos C
industriaes especializados.

A commissão exa m inadora orpanisarts:
diariamente, de accôrdo com o progaimma
abaixo, a lista dos pontos a serem soa-
tedclos.

Deuois de cada rafara, o candidato terá
uma hora rara escrever o seu re.atorio c
deverá trabalhar em presença de toda a
C onnissão examinadora,

Pog,raninz2

E.° Alteração das carnes, suas causas,
meios de pesquisai-as. A indu s tria da carne
no Brasil, seu desenvolvimento.

2.° Salsicharia, processos de fabricação,
traudea, falsificações e alto.raçõeS.

3.° Carnes coa conserva. Estado dos di-
versos typos, suas vanta gens c desvanta-
,arens. Pesquisa do substancias toxicas c
conservadoras.

4.* Extracto e pd le carne, processos
itlustriae3 de fabricação, analyse qualOa-
tiva e quantitativa dos seus cimentos.

5.° Gorduras solidas animaes, sua indus-
tia CD Brasil, iCaraztercs physico-c11.
.rnicos.

G.° °leoa anirtaca, suas applicaçõos, fal-
sificações c fraudes, meios de. reconhe-
cel-aa.

7. 0 Couros e palias, sua iadustria, mea
thodoa analyticos.

B.° Adubos de origem animal, sua impor-
tancia na agricultura e na industria, mata-
dos de annlyses. 	 .

9•0 Sub-productos animes e seu aprovei-
tamento na alimentação animal, methecloa
de analyse. -

10""PhosPitatos e stitier-uhospitatosa soa
intiustria, inethodos analyticos.

Rio de janeiro, 22 de junho de 1922.-.

SOCIEDADES ANONYMAS

gr:IGEN/10S CENTRAPS 1)5 ASSUCAno,
8. A.

1".ZI.ATOrn CA DICECTs)11!Ã

aceioniaias - Em obedieocia ao
dispoaiti‘ o dos nossos estatutos Vi1110::
eNtaSi • 	vossa approvactio as contas	 .

de u	 a tdministra0t) durante ti
v .	 t2rminou em . ji de niaroO.
oitava)._

Alcides Miranda, director geral.
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Cumprindo tarebern dKeerninaeões
da ultima asserriblea geral foi o capYal
do nossa empreg a reduzido a réis
/.000:000$, bem C31110 O numero do
acções, que ficou sendo de 5.000.

O tempo excessivamente secco, que se
manteve por espaço de oito mezes no
ultimo anno, reduziu o volume do nossa
ultima safra de assucar, sendo que ain-
da a futura não deixou de ser bastante
prejudicada pela mesma causa. Fenz-
mente durante os seis mezes jt decorri-
dos do presente anno temos tido coca-
siso do verificar que nas ultimas esta-
ções toem sido abundantes as olivas do
(Ide resulta magnifica perspectiva nas
grandes plantações novas, que constitui-
rão a safra de 1923.

Em agosto de 192/. procedeu-se ti
inauguração da nova estação do Meão,
para a qual contribuiu esta companhia
com a maior parle das despezas de coo-
strucção. E' desnecessario encarecer as
vantagens que nos traz este melhora-
mento, reduzindo a distancia entre a
usina e a Rt\le Sul Mineira e nermii.-
Lindo que o transporie se faça directa-
mente em automnveis, sem as iucoirre-
niencias da baldeação anterior.

Um nutro relativamente importante
melhoramento introduzido na Usina do
Canwestre foi a montegem de uma ne-
cuena disfillaria para alcoól. que além
de valorizar o auroveRamento dos me-
lados nos perinitte pensar no emprego
deste producto, como forca motriz para
os nossos automoveie, tentativa essa que
estamos estudando e que pretendemos.
pôr em pratica o mais breve possivel.

Convém referirmos ainda que proce-
demos a montagem de um moinho para
corre es, cujo resultado '.'as .correspon-
dendo a nossa espectativa.

Procedemos farnbem a construccão de
uni novo paio4 e reconstru i mos a4uns
trechos da estrada de autornove!s.
as ultimas chuvas grandemente preiu.
(Pearam.

Tendo feito analysen devidamente o
assucar da nossa usina, tanto o crystal
como o refinado, temos satisfação em
colientar que cites se podem collocar
entre os melhores produzidos no paiz.

Esperançados na efflciencia dos nos--
nos esforços, colimados uara o progresso
da emnreza cuja direcção nos foi con.
fiada. aeradecendo a dedicação dos nos-
sos auxil ; area, as luzes o indicações
dos dignos membros do conselho fiscal
esta mos a disposição dos Srs. accionis.
tas nitra os esclarecimentos que necessi-
tarem.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1922.
.-- Bernardo de Oliveira Parbosa, presi.
dente, — Victor M. M. dos Santos Pe-
reira, director.

?AREM DO CONSELHO

O con celho fiscal dos eEng.enhos Cen-.
traes de Assucara sociedade anonyma
[vem, cumprindo o seu dever, dar o seu
:parecer relativamente as contas o actos
da directoria, do periodr, de 1 de abril
de 1921 a 31 de março do corrente anno,
pedindo a sua anproração pois. achou
tudo na mais perfeita ordem, estando as
contas e a escripta e documentos devi-
damente certos.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1922.
1— . .foclo Duarte de Albuquerque. — Al-
berk, Maranhão. --: Roduluha Pernan-
des de Macedg.

CER.".L EM 31 DL' r.v.hçe

Activo•

Accionistas— Entradas a ma-
fizer. 	

Usina Campestre—Valor des-
ta conta 	

Fazenda Campestre — Idem,
idem 	

	

Benifeltorias—Idem idem 	
Productos em serAmportan-

eia desta conta 	

	

Plantações novas 1921/22	
Idem idem 	

Contas correntes—Saldos de-
vedores 	

Semoventes — Importancia
desta conta 	

Espada de autos e garage--
/dent idem 	

	

AI no:.:at iiado—Idem, idem 	
Material rodante—!dem, idem
Seccão de creação — idem,

idem 	
Preciio em Itajubd — Valor

desta conta 	
Se‘T,' roa a vencer — Saldo

cesta conta 	
Material agrieola—linportan-

cia desta conta  -
Caixa da usina—Saldo desta

conta 	
Terrenos—Valor desta conta
Acções em caução—hupor-

tancla desta conta 	

.Passivo

Caoltal — Valor de 5.nn
ac-ties de 214000 	

Obri eaeõzs a pagar—Saldo
desta conta 	

Contas correntes—Saldos cre•
dores 	

Primeiro dividendo— Quota a
distribuir 	

imposto de dividendos—Os
relativos dquelle 	

	

Caução da directoria—Impor 	
tancia desta conta 	

Lucros e perdas—Saldo que
passa ao seguinte exercicio.

2.150:097$930
41P n• nn .ffle0

	
me.

S. E. ou 0.—Rio de janeiro, 31 de março
de 1912. —Bernardo aiveira Barbosa, nre-
si5ente —Victor M. M. dos Santos Pe:eira,
directo:-gerente.—M. M. Arruda Fraldai%
guarda-livros.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E
PERDAS EM 31 DE MARÇa DE 1922

Debito

Despem geraes: dispendido
neste e:.ercicio 	 	 57:141053

Custeio .da lavoura : idem,
idem 	 	  51 i726 t703

Custeio da usina: idem, idem 	  56:149;585
Juros e descontos: pago neste

e::ercicio 	 	 51:637$569
Directoria e conselho fiscal: .

id	 idem 	  37:6 )0$300
Cus.cio da fazenda: dispeadido

neste cxercicio 	  28:823$139

Coimai:seu: ruo neste c:::er.
cicio 	 	 24:2 iSIC30

Custeio da estrada de autos:
dispendido neste exercicio..	 5:3:z8000

Seguros: pago neste exercido	 	 3:657003
Impostos: idem, ideia 	 	 2:527000
Primeiro dividendo : cota a

distribuir 	  12):000$000
Imposto de dividendos: os re-

lativos dquelle 	 	 6:e30i30
Saldo que passa ao seguinte

exercicio 	 	 	  263:44'n/73
.--_____---
7-8:289p341

Credito
Saldo que passou

do u timo cxer-
reicio 	  	  P.1743C.88

Renda da usina :
lucros neste
euercicio 	  211:981$452

Renda da fazen-
da: idein, idem 21:184125

Sccção de cri-
ação : idem,
idem. 	  15:891075

Re Ida da estrada
de autos: idem,
idem 	 •• • 15:358033 294:71'3853

—
S. E. ou 01 	  7.8:28.3.811

'Rio de janeiro, 31 de março de 19?.2.—
Berllarna Ba.bc.u, p:eeide ,te. —
Victor AL M. dos Sanbs Pereira, di.ecUm
gerea.e.	 M. M. Arruda Fraaklin, gua.da-
livros.

PATENTES DE INVENÇÃO
V. 12.92.1 — Nemo-eial descriptivo da

invenção de sa.i.ier:eiçoamentos relati-
vos a oparelhos diçtribnidores de ra-
tilos para fabrico de nhosphoros»
ra que	 e:elide privilegio a Compa-
nhia Fiat Lux, cstabelecida nesta ci.

A presente invenção tem nor fim Ma.
ptar a operar devidamente. em pali-
tos chatos para p:iosohoros as eitaoas
aciaptacies a operar em- palitos da seceão
quacira,:a ou redonda, dos aoparelnos
que distribuem ualitos por &nono tal mie
estes caem verticalmente e.a distanc:as
iguaes uns dos outros em uma grado
ero que ficam seguros para receberem
as cabeças.

As ditas chapas que operam em pali-
tos quadrados ou redondos teem furos
cylinctricos dispostos em uma quaari..
cuia, pelos quaes descem para as gra-
des os palitos que para os ditos furos
são conduzidos por tubos verticaos quo
recebem os palitos do uma moega.

As ditas chapas com furos cylindricoal
não untem guia- convenientemente pali-
tos cantos para as grades adaptadas para
estes palitos, pois que os ditos furos
são inadequados a por os palitos em po-
sição tal que as espessuras de todos os
palitos que passam nos furos da nana
fiquem cm alinhamento umas com ao

825:003003

423:734$093

283:91^c960
162:4 5$700

124:859000

107:558075

153:OG85627

63:350P00

47:r7i625
46:'7'5000
37:504000

23:254000

7:004000

3:534000

2:000$000

1:1731553
1:000$000

40:00%000

2.159:C971939
...n IlemO MM nIPM1110

1.009:030$000

610:006$300

110:057a57

12):000000

6:00(4000

40:0)0t000

263:44^$173
Mnnnnnnnnnnnn
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oldraa e *mu na aboalumis entre as ri-
pa .; r	 grane.

•a adoptar as ditas chapas com fei-
tos aidriems a operai. desafiai-ciente em
fpalitms chams a invenção consisto era
;lixar na face iniecior das ditas enatais
Com furos eylindricos entre as linhas
Ge furos calindricos tiras de chapas dei-
gadaa com fórma do calha, com paredes
lateraes que formam angums obtusos
aguaes com o fundo plano da calha, tan-
ino esto fundo largura igual ao inter-
valo entre duas lin lom consacutivas

kfuros o sendo a inclinação das paredes
Oateraea das calhas tal quo pelo inter-
mala, ontre duas calhas consecutivas
-podo preesar (!ómentn a espessura do
curn oalita chato e não a largura. Em
vez Cais ditas chapas caiu fórraa de ca-
lha podem-se -empragaa para o mesmo
fim tiras de matai coai sç.cão trapezoi-
dal, cuja base menor representa a faca
externa do fundo das dita calhas, c
cujos lados obliquoa representam as fa-
ces externas das calhas.

Na 1m:uh° junto: a. f 1 urna Vi1.

rial Levantaria da face sapamior o a fi-
gura 2 ema secção traasvecsal fraainen-
Uma de uma das ditas clamas com ftm
Iras cylindrieos na qual estão incorpora-
do.s os presentes apeefe:mramenton. A
lig. 3 e unia aecrião similar d. fig. 2,
anas era inaina

Na desenho, 1 indica a chapa cora fm.
r os cylindricam 2 as I iraa chapa del-
gadas, com ',Miaria da calha, fixauas no
seta fundo no-; intemallaa entre as
tilas do furos de chapas 1, o 3 eão os
inteevallos entre as calhas 2.

Quando os palitas chatas clamem nas
furos da chapa 1 os eClls extre:uos in-
feriores entram era contacta com as Pa-
redes inclinadas da dims calhas corti-
guris, e estas paredes Torçam 03 rildit03
ca toma porição em que ae espessuras
do todos 03 p5iitC3 finai alinhados
umas com as outras e cora a abertura
entre ás duas calhas, c assim 03 palitos
são guiados devidarnenta paaa a grado
cm que serria fixador.
a Era raeumn, reivindicamos eamo par-
tos o carretara canatitulivos da in-
meneti )

Uma cana t 'o cuia cara faria C)linth':-.
CO3 que opera mn um arfa/aralha datri-
Midor para guia- nalit()3 deetinarioa
tfabeico dc plicamborós, psaa P.3 arades
em que são seguros para receber as ea-
Imças, sendo a dita chapa caracterizada
em que entra 3 linhas das ditos furos
estão fixadas na face inferior da dita
• tiras de chapa delgada com rorma
de calha com secção . transversal Mapa-
uoida!, ou tiras da ellapa grosa ema se-
cção Limpem:ida!, aubstancialmante
ino 33 (123CI'3Vi''.1 e para o fim especifi-
cado.

fllo d .7ane:ra. 9 da, nimma (10 192°.,
• P•àr procaraatio, LerOme tf; C'.

.(3.752).

N. 12.!)4-1—	 ilIVC11ÇâO

de LoperfelfoameMos meckrthes c.nre can-
;ima um r.:truio int o,;:ra este :aram para
que ()retende. priviler,lo EL AfaritaJíti. (la
rnictilado ;22 capital do 1,1tajo J S2J
PIILÉO

As iiiaialaM; tina emitem lua ratralj oa
Dlitra miampa p ratemida o r,r uni ide) nu
sem:Mi:anta t:ei rade Matas cada uma de
dims au me:aaari a; a" ..redz-. .3 1,1 • trietiie	 de	 -	 •	 -•	 .

-- • •

uma de miau é. uneato em qee esti mon-
tado o vidro ou semelaanie, e que póde ser
removido ou aberto para dar accasso ao
interior da medalha.

A presente invenção tem por objecto mna
medalha que, mu vez de ser feita de duas
ou mais eartea, é constituida por uma unica
peça de folha de metal ou de outro material
não transparente, (caultaide, por exemnio)
cuja margem está dobrada sobre a margem
do vidro ou semelhante, estando o retrato
ou semelhante inserido entre o vidro e a
dita peça de folha de metal ou de outro
material não transparente.

Uma medalha segundo a presenta Inven-
ção nófic ser de forma cirealar. oval, trian-
gular, otiadrangular. polyaonal ou mesmo
estreitada. A medalha poderá conter orna-
tos, letreiros ou outros desenhos. estarnea-
dos era relevo ou impressos a tida ou feitos
tor cmaiquer (adro modo na propria folha
de metal ou outro material não transparente
da medalha.

O fabrico de tini grande numero de
medalhas sagitado a invencão póde ser
feito moda c econornicamente,pois q a e com-
preaencle tua pequeno numero de oecraçães
muito siinnles que podem se: feitas por
maelliaas de Voo conhecido (nrchinas de
cortar folha metallica em forma circular,
etc., nuchinas de cravar ou dobrar a
margrau da folha etc.=chinas de estam-
DP.t ou imprimir dcsenlicia ou lebreiros era
folha umbilical. Si se era:tramar um metal
ou outro material não transparente barato
para o fabrico das medalhas segundo a in-
venção. estas medalhes ficarão por praça
tão intimo que podefdie ser distribuídas
grata itamente Para propaganda de productos
ou adigos de qualquer nat areza meneio-
nados cai lettreiras estampados ou impres-
sos 1:a fumaria folha de metal ou outro ma-
terial não transparente das medalhas.

No desenho judo estão reemesentadas
alammas medalhas scaando a invenção.

Na fia. , 1 está reprasentada o nave-ao c na
fad 2 o rcverso do iiIIVITIICCIal nla de fOraia
eirea lar que contém tira retrato e tem lat-
traíras c uni ornato esta/finados em relevo.
Na fig. 3 está representada uma medalha
do ;Uri-da lir:nona' e na -lig. /1 unia me-
dalha de farma oval.

A Eia. 5 é uma neeção transvmsal cru es-
rala ama:lauda, de 11.113 medalha e fia qual
À iildiCa a folha do metal ou material id.°
transparente da medalha.. 2 a lamina de
vidro ou de outra material transparente, 3 a
folha de capei 0;1 oatro material contudo
uni retrato ou semelhado, e qre está inse-
rida entre as partes 1 e 2. 4 indica a dobra
dia maraera da folha 1 sobre a margem da
face externa da lamina transparente 2.

Em resumo, ra.ivinclMo como Pontos c ca-
racteres constitutivos da invençãc:

1, uma mrdalim de fúram eirealaa oval.
polygonal (com ires, quatro lados ou maisl
ou esirellaaa, feita de uma uniam folha de
metal ou outro material cão transnarente, e
qne conal-en tun reboto ou aemelaante prote-
gido por uma lamiaa de ma-tarjai transna-
rente (vidro, miei, cellulnide, por cumula)
que está semira na • 1112e7.1;í2 par melo de
urna dobra (feita sobre a inaraem da face
externa da dita lamina) da maraert da dita
f Mita de metal ou matolial mia transparente;

2, uma medalha zunia a id .:indicarão 1
mera ornatos ou letiadros. ou desanima es.
tampada:, C111 relevo ou impressos na pra-

2oi!ta do metal ea rnatmial no traaspa-
rede da :nadai:ia.

Ç,.)	 jata-ara,	 J de laO2. —

	

ror premmaa re	 f. C.

-

N. 12.C45 — .11177Y*.k1 t . •	 tv:len•
mio cie e.'n novo	 rom•
plitaincale átorloro.: ofe3 tic balia e s
ne peixe em geral, dond-i-liws a drAprz:uscle
nr canstdaireni enzulsao com coza e conz
nicas mineraes em CZICNIi .21 prop;:roto de
éosagem., para qu pn ,tendcrn privilena
Seliger e, Soares, estabelecidos na copitalbdo
Estado de S. Paulo

A presente invenção refere-se a uni novo
processo de tornar comoletamente inodoros
olmo de baleia e azeite de peixe cai geral,
dando-lhes a propriedade de contituirein
emulsão com agua e .com oleos mineracs,
em qualquer proaerção de dosage:n.

O oleo de baleia e os azeites de peixe eia
geral prestam-se admiravelmente ao t rata-
mento das diversas fibras textia vageMes c
representam o que lia de mais novo c me-
lhor no coaaernamte aos chamados 01CO3

para couro.
O novo processo acima referido consiste

eun se sujeitar o olea de Mela e os azeites
de peixe cm a • cral á sulfuração, quer cor si
sós, quer juntos a outros olcos anroodados.
para ciiminar deites coinpletamen e o cheiro
repugnante que até o presente tem excluido
a applicação dos mesmos a delerminadns
fins, como por exemplo na fabricação de
sabão, etc., e bem assim pelo facto de ed
revelarem intoleraveis quando empreeados
ea industria textil. eliminação essa que se
destina a jornal-os apropriados á applicação
como qualquer outro oleo c azeite.

Por meio da saltaração desse cila° de
balda e azeites de ce.ixe era geral, desa lma-
roce não só o cheiro desagradavel, Inas lam-
bem se tornam capazes, pela ladravão de
acido sulfurico, de facilmente anu isinnar.
com nem, e em oetalqucr proporçaa de dem-
gem, grandes avantidades de olcos /. : /o:
raes. e assim consideravelmente mais ala
condições de actuar aniam —do sobre ris
fibras textis e sobre o cobi. O proecsra
acima ciescripto constitue-se de tres phases,
a saber:

Prinaelra pane — O °leo da baleia.° azci-
tu: de po.iae em geral são siTurados por 21
só ou jumos a OPtiO3 deo:. pelo tratamento
com acido sujaria° a mura temperatura
baixa,-ou com polysulfitos;

Seannda raiam: — Nesta piarsa é feita a
neutralização dos olecs sia;cradcs. uroca-
(lerda-se cora ot: sem auxilio de alcalis

Terceira pliasa — Nesta ultima pliaao é
feita a separação de toda e qualquer filatelia
aleaMaada.

O oleo provealente deste Irma promsso
inadar e apresenta ao mesmo imano todos
os cara.cteristicos do melhor oco do baleia
ou azeite do peixe, tacs como, côr, viscosi-
dade., densidade, melo de szpoiddcaçro, sado
de acidez, cie., e o re.iaritio processo leari-
fica e melhora edens 1 :vos, dando-11m 3

qualidalm de stammiuram.
Eia resumo, reivindicamos como poatos

caracteres cousliamives da invençaa
1', uni novo pmeasso dc taniar ceinale-

tamenic b C.:0N3 0;e0 de baleia . c azeáea
da peixe cai Lera!, (landa•dica a p.-oariadr.-
dc de constit o iram emulsão ceia amia c coai
oleos ntiaera-ea cai qualquer proporção de
dosamen, catactaarado o referida oroceaso
por tres piamas, d.a quaes primeira COJI-

:istc na suaração desse oico e azeites, per
si sós 0,1 juntos a. oatros almas, pelo trata-
mento com acldo sulfurie.a a lima tempera.,
tara muilo hajam eu Co.:1 polasultitos;

2', o amai rrammo ^,:iir.tt mis:indicado,
cu i a	 •i:-me o'-i-t	 na neatralizem

alaos au:adadadd M. -irm ar sflra o
amdlia	 e'a



A? praça	 •
-

Ma g oe! Rodrigues eclara a esta praça e
a et e 11 interessar possa, que contiatla com
ti1..esino ramo de negocio á rua de S. CilfiE••
tovão n. 555. onde espera continuar a me-
recer a con2ança dc seus amigos e Ire-
oltezcs•b .

Rio de fane:ro, 27 de lunito do 1922. —
Ma2oet Rodreuw.	 (3.944-

Deolara,c,kito

Souza autista & Comp. dcelaram, prn
ns d widos fins, ter perdido um recibo de
eat.ção, na imoortancia cie 039$, reoresen-
tada cor uma °poliu ao portador do cri:.
prestimo de 1917, de n. 6.271, referente a
um deposito que fizeram em 5 de maio de
1021 na thcsouraria da Estrada de Forro
Central do Brasil, para servir de gavantia
execução do conth .acte a, 39, relativo

. çQctlrrer.çia 11. 10,	 .(3,.??7)_

/ 2922 Scxia-feira
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3, o novo Nocesso ac:nia reivindicado,
ruja te:e.eira ‘Mr.s-.! coste na ser .. .ação
(:2 toja e qintiouer mar ria alert:oada, • e-
s•••••.anclo dc too o p.00.'„S0 con suas tres

:rtsas nu producto h odor, mas auresent.t.n.-
(*.o tc•-•os os ecroc.e7istico3 do melhor .oleo
cie éa: tia e r. 7.c:e Ce nei;:e Ire; co•uo, cUr,
viscosid . de delsiçiodc. g.ão de sapo,,ifir,-
Clo e dc az,da>. e de ocos ntbilicados, pos-
:adi do a (Iraiidme de supeiores.

Rio de;aneiro, 30 cie novembro de 1921.—
For procuração, Leclere G• C.	 (3.7s2)

ÃNNUNGIOS
Companhia Cai' Lavei ret e Via..

ção Fluminentdo
LSSEA1BL1A GERAL ENTRAMMARIA

Convcco es Srs. accianistas para.se tu:-
rirem Cii assembka geral extra c,rdinsria no
dia.:2 do eerrente mez, z.s s 14 horas, no es.-
erip torio da Companhia, á prsca 15 de Nu-
t:ernbro, a fi m de deliberarem sobre atrren-
to do carita' sccia1, alterar:á) das Estatutos;
e comoilarão dos disuositives vinnics dos
§ncsmos Estatutos, de aceêrdo com a pro-
['esta da Directoria.

As acções ao portador devci.ão ser deu°.
taJas no sispiv:itade escri bttorio at,é o

dia 26, ficando suspensos as earsie-enr.ias
das nominativas do dia 25 ct:. o da renn:Jci.

Rio de janeiro, 21 de ; unho de 1922. — O
airec:or-presideute, L. Cantaartede de C. Al-
meida.	 (3.862).

Compomtltla Cantareira O
Viu.ção Inumitteito

. Conve.co os accionistas para sc te.
tinirem em assambla geral ordinaria r.o dia
NO do corrente niez. 4s 13 bofas, no cscri-
ntorio da coawailli:a. á praça Quinze cle
:.nlovembro, afim de delibe:arem sobre as
contas da administrrção rnit:vas ao anil()
indo a 31 de dezembro de 1921 e proce-

derem á eleicão da directoria, do conselho
1iseal e suppientes.

As acções ao nortador deverão ser dopes!.
tadas no reto:ido escriotorio até o dia 23,
Ideando susnensas as transfeÁencias das no-
minativas Co dia 23 até o da assemtléa.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1922.-
O director-presiCentc, t. Cantanhede de C.
(Simetria.	 (3.024)

S. A. darar,o nealt.	 •

São convidados os Srs. accionistas para
Re reunirem em assembh:a geral extrao:di-
irtaria no proximo dia 30 do corrente, ás
16 1 1 2 horas, na sátle social, á rua Senador
Dantas n. 115, arim de tomarem canil:ci-
mento da renuncia do Sr. director gerente,
alteração dos estatutos, eleição do novo dl-
vector gerente e rectificação da acta da ui.
tinia assembléa cai 30 de dezemino Droximol
unssado.

Ficam cuspesns as transfercncias
tuções desde o dia 22 do corrente até a
Cata da reunião da assentbKa convocado.

Rio de Janeiro, 9 de ¡Linho dc 1922. —
Geitietj4 cii:eztor

(3.551)

- Contiittultim Pine Las
IITOS DL' DEM:TURES

So Cu: I VIJSCIOS 03 Srs. gOriC4G:CS1C de•
bent ., res d:ssa Comoanh:a, a vi-em rec be
em se-1 esz eriptwie á rua da Witm,da P. 147,
ar, dr.r, de de jeiho ercrámo vinclotiro

etn de mie. excelto aos sabb ,clos e dias fe-
riados, de•13 1/2 hcv:as Zç..3 15 horas, a mine
portaala re:afiva ao 2P cotmou. corresnoti-
derte aos jures do 1; semestre de 1922, á
razão de 7 V, ao armo.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1922. —
Direckrie.	 (3.887)

Companhia Nac. ;curti do
Navegaçã o Cos Ira • -

Do dia 1 de babo de 1922 em doaste na.
çant-sP na st.ie dasta ca . na n -Nio, á Ave:lida
I;cdriqnes !vez as 233 , 331, ro -m.nCo, or.
juras de seu cm • restime, re'ativa co cri-
meio semestu da 1922, a razão de
por '.7 eber.tere.:, dduzido o respectivo itn-
pos:o.

Rio de janeiro, 23 de jimbo de 1922.—
1km/ene Lege, directe-."-presidoutc.

A' pr aça.

ManociRodzives. declara a eia praça
c.c • e -css.a (Ida vem, es co Sr. iIiiçrel c Ra-
phael (rcco. o se q neslocio cie calcado á
na S. Luiz Cion 7.a ,z2. n. Si. livre e desern-

loaracado de qualquer ocas judicial ou ex-
tra-judicial.

Qtteq l se its1 ,/ar Ci.ctior cjueia noreceniar-:c
to prazo da lei.

Rio de 5; ,.neiro, 27 de luni:o dc 1022.-.
Istanod Rodrig!esZ	 .	 ,

Cenfirmo a deciainção supra:
Rio de iaocii:o. 21 Cc junho de 1922....

Mofiecl Grceo.
'...~•~11"snamilr

Juiza de Direito da Quinta Vara
• Cive/

Cnaudc.ta proventiva de 3. Esteve-5
tt Comp.

Os abaixo as e:nr.dos, commi;:zarips
freados e em exercicio dess • carçsn.
e:aradi oue se reliam á disposicão tios in-
tc-essncios para receberent reclamações ã
rua General Camara li. 32, 1° andar, de
12 ás 14 horas.

Pio de Janeiro, 28 de ¡unho do 1922. -n
Pe:o Dativo do Rio de Joreiro, Nue C. 1.
VwcauelleS, director-presidente.— A1iriN1
Pires.	 (3.941)

Conmauliirt, araphie a, 313ra.ei-
leira

ASSEMBLçA GERAL, Mn AMCINÁRIA

São convidados os Sra. acz.'ioniàtas data
'Companhia a se reunirem enfassembiéa gera
extraordinaria, na séde social á rua Treze
de Maio n. 43, ás 14 horas do dia 30 dc
junho de 1922, afim de tratar de interesLz.es
terp.es e augmento de capital.

Rio de janeiro, ZO de Mr.:0 de 1922 — ã
ckecterk;..

ANTONIO YIANNA & COMP..
— nun, do °as-Mor —

A' PRAÇA

Manoel Antonio Vianna de Moira, sn..
cio capitalista c solidario da antiga firmai
Antonio Vianna Comp., liartieba íts'
praças do Rio, interior o estrangeiro, guo
organizou uma nova sociedade sob a za-
zEo social do

ANTONIO VIANNA :;: COMP.

fazep.do parZo da nova furna, como soe.
CicIa solidarios, os Srs. Eugenio Goniz,....; da
Rocha Azevedo, Thcoohilo Tavaros raes
o Antonio Augusto Fernamica do Souza,
aquilo e»teriorniento socia de industria
o os:es antigos auliliares o atuigo5:, cone
:arme o sou contracto eco:ai arelivado
ra MN. Sunta Conunercia! de Rio de Ja-
neiro, roi) numero sa.cda, csporantlo da
sua clientela c rraigos a continua4o da
r•na valiosa treferencia, na sua filial
..CASA VIÁRIA% á rua da Ouvidor u.
(ecção de varejo), o na casa matriz o os,
erip1srio, á rua cio OUVIDOR Ti. 56 (sc.
cção do atacado, com deposito ti rua Pri*.,
moiro do Marco. n. 84, era cujos ar-
mazena mantdru uni escolhido tortie
mento e grande esiockx. do LOUÇAS ES-
TRANGEIRAS E NACIONtES, FORCEI,.
LAN.N.S, VIDROS, CRYSTAES,

METAES, ALUMINIO, rILTROS,
LAMPECIES, - ARTIGOS DE FANTASIA,
()DIRETOS PARA rnt si:Nus. etc. etc.

.nic, de Janeiro, 26 do junho de 10:2
rfanoel Antonio Vianna de bfcira. Eu.
uenio Gomei; da Rocha Azevedo. — The°.
nhilo Tavares Paes. e., Antonio Augusto
Fernandes do Souzo.-
itam~S~a~/~"....	 'VE.ONszanal
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